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para a Capital Federal no prazo máximo de 
quatro anos." 

Justificação 

Nos últimos anos, Brasília tornou-se, solida
mente, o centro de decisões do País, a sede defini
tiva do Governo e das representações diplomá
ticas. 

É absurdo, por conseguinte, que algumas insti
tuições vinculadas à União ainda persistam em 
manter-se com sede no Rio de Janeiro ou outras 
cidades, como é o caso da Petrobrás, da Embratel 
e outras. 

Por tal razão, preconizamos, nesta proposição, 
que a União transferirá para a Capital Federal, 
no prazo máximo de quatro anos, as entidades 
a ela vinculadas ainda sediadas em local diverso 
de Brasília. 

A medida, temos conVIcção, colaborará para 
uma Administração Federal muito mais harmô
nica 

Sala das Sessões, -Constituinte Paulo Maca
rim. 

SUGESTÃO No 4.697 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa à Organização Nacional, o se
guinte dispositivo: 

"Art. São feriados nacionais os dias 1 o 
de janeiro, 1 o de maio, 7 de setembro, 25 
de dezembro, a terça-feira de carnaval e a 
sexta-feira santa." 

Parágrafo único. É vedada a decretação 
de pontos facultativos e feriados estaduais 
e municipais. 

SUGESTÃO No 4.698 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa ao Distrito Federal e aos Territó
rios, o seguinte dispositivo: 

"Art. No Distrito Federal e nos Territó-
rios funcionarão Assembléias Legislativas, 
com número de Deputados correspondente 
ao triplo da representação do Distrito Federal 
e dos Territórios na Câmara Federal." 

Justificação 

Tanto o Governador do Distrito Federal, quanto 
aos Governadores dos Territórios, que são no
meados pelo Presidente da República, tomam-se 
verdadeiros ditadores ou senhores feudais, pois 
são Chefes de Executivo todo-poderosos, eis que 
nessas unidades inexiste Poder Legislativo. 

Ora, tal situação provoca enormes prejuízos à 
população, que não raras vezes tem de conviver 
com os desmandos dos Governadores nomea
dos, sem ter para quem apelar. 

Toma-se indispensável, portanto, que sejam 
criadas Assembléias Legislativas no Distrito Fede
ral e nos Territónos, a fim de que os Governos 
respectivos exerçam suas atribuições de maneira 
democrática, com a participação dos represen
tantes do povo. 

Tal o anelo desta sugestão que, esperamos, 
há de merecer aprovação. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Paulo Macarini. 

SUGESTÃO N~ 4.699 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa aos bens pertencentes à União, 
o seguinte dispositivo: 

"Art. Não se incluem entre os bens da 
União as ilhas oceânicas em que se situam 
capitais de Estados e os terrenos da marinha 
em áreas já urbanizadas." 

Justificação 

A Constituição atual, no art. 4°, diz que perten
cem à União, dentre outros bens, as ilhas oceâ
nicas. No tocante aos terrenos da marinha é omis
so o texto constitucional, embora haja legislação 
ordinária a disciplinar a questão (Decreto-lei no 
9.760, de 5 de setembro de 1946) e a dizer que 
eles - os terrenos de marinha - são proprie
dades da União. 

Mas, a nosso ver a matéria está mal disciplinada, 
quer no texto constitucional quer na legislação 
ordinária, porque, no primeiro caso (ilhas oceâni
cas), abarca as capitais dos Estados de Santa 
Catarina (Florianópolis) e do Maranhão (São Luís) 
que, evidentemente, não pertencem ou não po
dem pertencer à União. E no segundo caso (terre
nos de marinha), tal situação jurídica tem sido 
o maior entrave ao desenvolvimento das áreas 
abrangidas, já urbanizadas. 

Tal o motivo da presente sugestão. 
Sala das Sessões, -Constituinte Paulo Maca

rim. 

SUGESTÃO No 4.700 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional: 

"Art. A União pagará, em partes iguais, 
um por cento sobre o valor do faturamento, 
aos Estados e aos Municípios, a título de inde
nização sobre as áreas inundadas em decor
rência da construção de usinas hidrelétricas." 

Justificação 

A inundação de áreas, ao longo dos rios, na 
construção de barragens para geração de energia 
elétrica, representa um sensível prejuízo para o 
Estado e para o Município. 

Ademais, estas áreas, via de regra, são de solos 
férteis. A perda da produção repercute na econo
mia. Justo, portanto, indenizar os Estados e os 
Municípios por este desfalque. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Paulo Macarim. 

SUGESTÃO No 4. 701 
Inclua-se no anteprojeto constitucional a se

guinte disposição: 

"Art. As atividades típicas do Estado, 
através das quais este manifesta o seu poder 
soberano, assim compreendidas as de Fisca
lização de Tributos e Contribuições, Magis
tratura, Ministério Público, Diplomacia e Polí
cia, serão regidas por estatuto próprio estabe
lecido através de leis orgânicas. 

§ O Estatuto da carreira assegurará ga
rantias funcionais ao exercício do cargo." 

Justificação 

É imperioso que as atividades, através das quais 
o Estado manifesta o seu poder soberano, mere-

çam tratamento no texto constitucional. É neces
sário assegurar-se que o exercício de tais ativida
des, especiais e indelegáveis - as quais não en
contram similitude em qualquer ramo da ativi
dade pública ou privada-, seja privativo dos inte
grantes das respectivas categorias funcionais, sob 
a garantia de um estatuto próprio, estabelecido 
através de lei orgânica. 

Esta proposta nos foi enviada pela Unafisco 
- União Nacional dos Auditores Fiscais do Te
souro Nacional, Fafite- Federação das Associa
ções de Fiscais de Tributos Estaduais, Aafit -
Associação dos Auditores Fiscais do Tesouro do 
DF, Anfip -Associação Nacional dos Fiscais de 
Contribuições Previdenciárias. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Paulo Macarim. 

SUGESTÃO No 4. 702 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional: 

"Art O Estado do Meio-Oeste integra-
rá a República Federativa do Brasil, integrado 
pela região geoeconômica de Brasília, com
preendendo os Municípios de Luziânia, Santo 
Antônio do Descoberto, Planaltina de Goiás, 
Formosa e São João D'Aiiança, desmem
brados do Estado de Goiás; dos Municípios 
de Unaí e Paracatu do Estado de Minas Ge
rais, ficando desde já criados os Municípios 
de Ceilândia, Taguatinga, Brazlândia, Gama 
e Sobradinho. 

§ O Distrito Federal, delimitado pela 
Estrada Parque Contorno, será sede do Go
verno Federal, Município neutro, e a lei dispo
rá sobre a organização administrativa e judi
ciária do Distrito Federal." 

Justificação 

Para que toda a região geoeconômica de Bra
sília possa experimentar processo harmônico de 
desenvolvimento sócio-econômico, livre das gra
ves distorções atuais, é fundamental, a nosso ver, 
a criação do Estado do Meio-Oeste e a manu
tenção do Plano Piloto de Brasilia como município 
neutro, sede do Governo Federal. 

O novo Estado será integrado pelos municípios 
que compõem atualmente a região geoeconô
mica do Distrito Federal. 

A medida, temos convicção, solucionará mui
tos dos graves problemas enfrentados hoje pelo 
Distrito Federal, tomando-se um pólo irradiador 
de progresso. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Paulo Macarim. 

SUGESTÃO No 4.703 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional: 

"Art. É assegurado aos deficientes a 
melhoria de sua condição social e econô
mica especialmente mediante: 
1-educação gratuita; 
ll- assistência e reabilitação; 
lll- proibição de discriminação; 
IV- possibilidade de acesso a edifícios e 

logradouros públicos; 
V-assistência financeira da União Fede

ral, dos Estados e dos Municípios às respec
tivas associações legalmente organizadas e 
em pleno funcionamento." 
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Justificação 

A presente proposta insere-se na preservação 
da Emenda Constitucional no 12, de 17-10-78, 
acrescida da obrigatoriedade de assistência fman
ceira da União Federal, dos Estados e dos Municí
pios, em favor das entidades organizadas e em 
pleno funcionamento. 

Sala das Sessões, de maio de 1987. -
Constituinte Paulo Macarini. 

SOGESTÃO No 4.704 

Inclua -se no anteprojeto de texto constitu
cional: 

"Art. A Constituição assegura aos bra-
sileiros e aos estrangeiros residentes no País 
a inviolabilidade dos direitos concernentes 
à vida, à liberdade, à segurança individual 
e à propriedade, nos termos seguintes: 

§ Todos são iguais perante a lei. 
§ Ninguém pode ser obrigado a fazer 

ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei. 

§ A lei não prejudicará o direito adqUI-
rido, o ato juridico perfeito e a coisa julgada. 

§ A lei não poderá excluir da aprecia-
ção do Poder Judiciário qualquer lesão de 
direito individual. 

§ É livre a manifestação de pensamen-
to, de convicção política ou filosófica e não 
haverá censura à prestação de informação 
e às diversões e espetáculos públicos, res
pondendo cada um, entretanto, pelos abusos 
que com~ter, na forma da lei penal 

§ E inviolável o sigilo da correspon-
dência. 

§ É inviolável a liberdade de consciên-
cia e de crença e assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos, salvo o dos que contra
riem a ordem pública ou os bons costumes. 
As associações religiosas adquirirão perso
nalidade jurídica na forma da lei civil. 

§ Por motivo de convicção religiosa, 
filosófica ou política, ninguém será privado 
de nenhum de seus direitos, salvo se a invo
car para se eximir de obrigação, encargo ou 
serviço imposto pela lei aos brasileiros em 
geral, ou recusar os que ela estabelecer em 
substituição daqueles deveres, a fim de aten
der escusa de consciência 

§ Sem constrangimento dos favoreci-
dos, será prestada por brasileiro assistência 
religiosa às Forças Armadas e, quando solici
tada pelos interessados ou seus represen
tantes legais, também nos estabelecimentos 
de internação coletiva. 

§ Os cemitérios terão caráter secular 
e serão administrados pela autoridade muni
cipal. É permitido a todas as confissões reli
giosas praticar neles as seus ritos. As associa
ções religiosas poderão, na forma da lei, 
manter cemitérios particulares. 

§ Todos podem reunir-se, sem armas, 
não intervindo a polícia senão para assegurar 
a ordem pública. Com esse intuito, poderá 
a polícia designar o local para a reunião, con
tanto que, assim procedendo, não a frustre 
ou impossibilite. 

§ É garantida a liberdade de associa-
ção para fins lícitos. Nenhuma associação 
poderá ser compulsoriamente dissolvida se
não em '{irtude de sentença judiciária. 

§ E permitida a organização, o registro 
ou o funcionamento de qualquer partido polí
tico, na forma que a lei estabelecer. 

§ É livre o exercício de qualquer profis-
são, observadas as condições de capacidade 
que a lei estabelecer. 

§ A casa é o asilo mviolável do indivi-
duo. Ninguém poderá nela penetrar à noite, 
sem consentimento do morador, a não ser 
para acudir a vítimas de crime ou desastre, 
nem durante o dia, fora os casos e pela forma 
que a lei estabelecer. 

§ É assegurado o direito de proprie-
dade, salvo o caso de desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública ou por mte
resse social, mediante prévia e justa indeni
zação em dinheiro, ressalvados os casos de 
reforma agrária, facultando-se ao expropna
do aceitar o pagamento em título da dívida 
pública, com cláusula de exata correção mo
netária. Em caso de perigo eminente, as au
toridades competentes poderão usar da pro
priedade particular, assegurada ao propne
tário indenização ulterior. 

§ Os inventos industriais pertencem 
aos seus autores, aos quais a lei garantirá 
privilégio temporário ou, se a vulgarização 
convier à coletividade, concederá justo prê
mio. 

§ É assegurada a propriedade das 
marcas de indústria e comércio, bem como 
a exclusividade do uso do nome comercial. 

§ Aos autores de obras literárias, artísti-
cas ou científicas pertence o direito exclusivo 
de reproduzi-las. Os herdeiros dos autores 
gozarão desse direito pelo tempo que a lei 
fixar. 

§ Ninguém será preso senão em fla-
grante delito ou, por ordem escrita da autori
dade judtciária competente, nos casos ex
pressos em lei. 

§ Ninguém será levado à prisão ou ne-
la detido se prestar fiança permitida em lei. 

§ A prisão ou detenção de qualquer 
pessoa será imediatamente comunicada ao 
Juiz competente, que a relaxará, se não for 
legal, e, nos casos previstos em lei, promo
verá a responsabilidade da autoridade coa
tora. 

§ Dar-se-á habeas corpus sempre que 
alguém sofrer ou se achar ameaçado de so
frer violência ou coação em sua liberdade 
de locomoção, por ilegalidade ou abuso de 
poder. Nas transgressões disciplinares não 
cabe o habeas corpus. 

§ Para proteger direito líquido e certo 
não amparado por habeas corpus, conce
der-se-á mandado de segurança, seja qual 
for a autoridade responsável pela ilegalidade 
ou abuso de poder. 

§ É assegurada aos acusados plena 
defesa, com todos os meios e recursos es
senciais a ela, desde a nota de culpa que, 
assinada pela autoridade competente, com 
os nomes do acusador e das testemunhas, 
será entregue ao preso dentro em vinte e 
quatro horas. A instrução criminal será con
traditória. 

§ Não haverá foro privilegiado nem juí-
zes e tribunais de exceção. 

§ Ninguém será processado nem sen-
tenciado senão pela autoridade competente 
e na forma de lei anterior. 

§ É mantida a instituição do júri, com 
a organização que lhe der a lei, contanto que 
seja sempre ímpar o número dos seus mem
bros e garantido o sigilo das votações, a pleni
tude da defesa do réu e a soberania dos vere
dtctos. Será obrigatoriamente da sua compe
tência o julgamento dos crimes dolosos con
tra a vida. 

§ A lei penal regulará a individualização 
da pena e só retroagirá quando beneficiar 
o réu. 

§ Nenhuma pena passará da pessoa 
do delinqüente. 

§ Não haverá pena de morte e de bani-
mento. 

§ Não haverá prisão civil por divida, 
multa ou custas, salvo o caso do depositário 
infiel e o de inadimplemento de obrigação 
alimentar, na forma da lei. 

§ Não será concedida a extradição de 
estrangeiro por crime político ou de opinião 
e, em caso nenhum, a de brasileiro. 

§ Nenhum tributo será exigido ou au-
mentado sem que a lei o estabeleça; nenhum 
será cobrado em cada exercício sem prévia 
autorização orçamentária, ressalvada, po
rém, a tarifa aduaneira e o imposto lançado 
por motivo de guerra. 

§ O poder público, na forma que a lei 
estabelecer, concederá assistência judiciária 
aos necessitados. 

§ A lei assegurará: 
l-o rápido andamento dos processos 

nas repartições públicas; 
11-a ciência aos interessados dos despa

chos e das informações a qual eles se refiram; 
IJI- a expedição das certidões requeridas 

para defesa de direito; 
IV -a expedição das certidões requeridas 

para esclarecimento de negócios adminis
trativos, salvo se o interesse público impuser 
sigilo. 

§ É assegurado a quem quer que seja 
o direito de representar, mediante petição di
rigida aos poderes públicos, contra abusos 
de autoridades, e promover a responsabili
dade delas 

§ Qualquer cidadão ou qualquer pes-
soa jurídica será parte legítima para propor 
ação popular, destinada a pleitear a anulação 
ou declaração de nulidades de atos lesivos 
do patrimônio da União, dos Estados, dos 
Municípios, das entidades autárquicas, das 
fundações e das sociedades de economia 
mista, isento de custas e do princípio da su
cumbência, em caso de improcedência da 
ação. 

§ Qualquer cidadão ou pessoa jurídica 
é parte legítima para representar ao Supremo 
Tribunal Federal por inconstitucionalidade 
de lei ou ato normativo federal ou estadual. 

Art. Em tempo de paz, qualquer pes-
soa, poderá com os seus bens entrar no Terri
tório nacional, nele permanecer ou dele sair, 
respeitados os preceitos da lei. 

Art. O Governo Federal poderá expul-
sar do território nacional o estrangeiro nociv~ 
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à ordem pública, salvo se o seu cônjuge for 
brasileiro, e se tiver filho brasileiro depen
dente da economia paterna. 

Art. A especificação dos direitos e ga-
rantias expressas nesta Constituição não ex
clui outros direitos decorrentes do regime 
e dos pnncipios que ela adota, assim como 
dos direitos assegurados em declarações 
universais de direitos, das quais o País é subs
critor." 

Justificação 

Este elenco de garantias e direitos individuais 
do homem e da mulher tem por objetivo asse
gurar o direito de cidadania e permitir a mais 
efetiva participação do cidadão ou de qualquer 
pessoa juridica no controle dos atos lesivos ao 
patrimônio público, e ao direito de representar 
contra a inconstitucionalidade de lei. 

Sala das sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Paulo Macarini. 

SUGESTÃO No 4.705 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional. 

"Art. É de responsabilidade da União 
Federal à indenização a brasileiros ou empre
sas aqui estabelecidas, por danos causados, 
em Território nacional, por delegações es
trangeiras ou por seus membros, protegidos 
por Imunidade decorrente de tratados e con
venções. 

§ A União Federal exercerá o direito 
de regresso perante o Estado estrangeiro 
correspondente." 

Justificação 

Ao subscrever os Tratados de Viena, o Brasil 
reconheceu imunidade ao Estado estrangeiro e 
de seus membros, no pnVIIégio do foro para de
mandas de qualquer espécie. É bem verdade que 
a recíproca é verdadeira. 

Mas tal dispositivo fere, permissa vênia, o prin
cipio de isonomia e de igualdade de todos peran
tes a lei. 

Por exemplo, um cidadão brasileiro que presta 
serviços a determinada embaixada, somente po
derá reclamar seus direitos na capital do País a 
que serve, o que, na prática, toma-se inexequível, 
dado às naturais dificuldades, especialmente às 
de ordem financeira. 

A soberania do Estado implica, obrigatoriamen
te, a soberania do cidadão que não pode suportar 
lesão ao seu direito, em decorrência de conven
ção ou tratados firmados pelo Brasil 

O direito de regresso assegura a competente 
reposição ao Tesouro Nacional. 

Sala das Sessões, de maio de 
1987.- Constituinte Paulo Macarini. 

SUGESTÃO N9 4.706 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional: 

"Art. As pessoas juridicas de direito pú-
blico interno são civilmente responsáveis pe
los danos que os seus funcionários, nessa 
qualidade, causem a terceiros. 

§ Caberá ação regressiva contra o fun-
cionário responsável quando tiver culpa des
tes." 

Justificação 

Este princípio tem precedência constitucional 
a começar da Carta de 1824: 

"Os empregados públicos são estritamente 
responsáveis pelos abusos e omissões prati
cados no exercício de suas funções, e por 
não fazerem efetivamente responsáveis aos 
seus subalternos (art. 179/29)", 

repetidos com pequenas alterações nas Cartas 
posteriores: 

a - 1891 -artigo 82; 
b - 1934- artigo 171 e§§; 
c - 1937- artigo 158; 
d - 1946- artigo 1.954, parágrafo único; 
e - 1967- artigo 105, parágrafo único; 
f - 1969- artigo 107, parágrafo único. 
Por isso, é salutar que a nova Carta também 

a consagre, cabendo à entidade pública deman
dada, a conveniência de, desde logo, denunciar 
a lide, os responsáveis pela ação regressiva. 

Sala das Sessões, de maio de 1987 -
Consbtuinte Paulo Macarini. 

SUGESTÃO rJo 4. 707 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa às disposições gerais e transitó
rias, o seguinte dispositivo: 

"Art. São anistiados todos os que, por 
motivação política, tenham sido punidos cri
minalmente ou prejudicados com base em 
qualquer diploma legal ou norma adminis
trativa, inclusive sob a forma de sanção disci
plinar, no período entre 2 de setembro de 
1961 a to de fevereiro de 1987, sendo-lhes 
assegurado o restabelecimento de todos os 
seus direitos, incluídos os adquiridos em le
gislação pretérita. 

§ 1 o Aos anistiados na forma prevista 
neste artigo, civis e militares, é garantida a 
reversão ao serviço ativo, com o recebimento 
dos vencimentos atrasados a contar da data 
da punição, com todas as promoções e car
gos, postos, graduações e funções a que fa
riam jus como se em atividade estivessem, 
computando-se o tempo de afastamento co
mo o de efetivo exercício, observada a legisla
ção vigente à época da punição, independen
temente de ingresso em quadro funcional, 
especialidade ou serviço, estendendo-se os 
direitos de natureza pecuniária e os conver
síveis em pecúnia aos dependentes dos que 
hajam falecido ou desaparecido. 

§ 2° A anistia de que trata este artigo al
cançará, ainda, os que, embora beneficiados 
por legislação anterior com tal objetivo, entre
tanto não conseguiram obter o restabeleci
mento total de seus direitos." 

Justificação 

A sugestão de norma constitucional que ora 
tenho a honra de oferecer à consideração judicio
sa da Assembléia Nacional Constituinte inspira-se 
em anteprojeto de autoria da Federação das Asso
ciações de Defesa da Anistia, cujos argumentos 
de justificação vão a seguir reproduzidos: 

A anistia é medida de interesse público, de or
dem política, inspirada em razões sociais e tem 
por finalidade o apaziguamento dos espíritos, co-

mo preliminar da concórdia que se queira esteba
Iecer na Nação. 

Não é ato de clemência, nem mannestação de 
graça, mdulto ou perdão, mas medida que se 
inscreve num processo de transformação das ins
tituições e, sendo lei, é de ordem geral que deve 
ter interpretação ampla e sobre as demais sem 
revogá-Ias, sempre visando restaurar direitos e 
recompor situações individuais ou coletivas, pre
judicadas por qualquer diploma legal ou norma 
administrativa, sanção disciplinar, sob a inspira
ção política. 

Contudo, apesar do advento do Decreto Legis
lativo no 18, de 15 de dezembro de 1961; da Lei 
no 6.683, de 28 de agosto de 1979, e do Decreto 
n°84.143, de31 de outubro de 1979,quearegula
mentou; da Emenda Constitucional no 26, de 27 
de novembro de 1985, que especificou seu alcan
ce, a verdade é que os beneficiários das Anistias 
no Brasil ainda não conseguiram efetivamente 
alcançar a plenitude de seus direitos, restando 
incólumes as punições políticas. 

A aplicação das Leis de Antstia vem sendo obs
tada pela interferência dos poderes e autoridades 
a quem incumbiria exatamente cumpri-Ias, pc;>is 
sob o argumento da conveniência e oportunidade 
retiram, de fato, dos beneficiários a possibilidade 
da fruição plena deste direito reparador, manten
do punido os anistiados, produzmdo assim verda
deira anistia inversa. 

Nestas condições, sendo certo que a demo
cracia a ser aplicada no Brasil deve ser fruto da 
paz e da Justiça e mais, que o único remédio 
disponível em favor dos anistiados não verdadei
ramente anistiados é esta Assembléia Nacional 
Constituinte, espera-se o acolhimento, aprovação 
e promulgação da sugestão. 

Sala das Sessões, . - Constitum-
te Paulo Macarini. 

SUGESTÃO No 4. 708 
Inclua-se no anteprojeto constitucional, na par

te referente aos Direitos e Garantias Individuais, 
o dispositivo seguinte: 

" ... O preso tem direito a tratamento digno, 
sendo-lhe assegurados a educação, inclusive 
a religiosa, e o exercício de atividades cultu
rais, artísticas e produtivas, neste caso me
diante remuneração." 

Justificação 

O dispositivo que ora se propõe reflete o pensa
mento da moderna penologia. 

O fato de se encontrar recolhido a uma prisão 
não retira do homem os seus direitos essenciais 
à vida, à segurança, à educação, ao desenvol
vimento intelectual e ao trabalho. 

É importante que esses direitos sejam consa
grados pela Lei Magna do País, dentre os Direitos 
e Garantias Individuais, como diretrizes para o 
legislador ordinário. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Paulo Macarini. 

SUGESTÃO No 4.709 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa às Disposições Gerais e Transi
tórias! o seguinte dispositivo: 
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"Art. São susceptíveis de apreciação 
judicial os atos praticados pelo comando Su
premo da Revolução de 31 de março de 
1964, assim como: 
I-os atos do Governo Federal, com base 

nos atos institucionais, e nos atos comple
mentares e seus efeitos, bem como todos 
os atos dos ministros militares e seus efeitos, 
quando no exercício temporário da Presidên
cia da República, com base no Ato Institu
cional n" 12, de 31 de agosto de 1969; 

11-as resoluções, fundadas em atos insti
tucionais das Assembléias Legislativas e Câ
maras Municipais, que hajam cassado man
datos eletivos ou declarado o impedimento 
de governadores, deputados, prefeitos e ve
readores quando no exercício dos referidos 
cargos; e 

lli-os atos de natureza legislativa expe
didos com base nos 'atos institucionais e 
complementares indicados no Item L" 

Justificação 

Ao editar a Emenda Constitucional n" 1, de 
17 de outubro de 1969, ajunta militar que assu
miu o poder no impedimento do Presidente da 
República impôs que os atos praticados por eles, 
pelo comando supremo da Revolução e outras 
autoridades, com base nos atos institucionais e 
complementares, estavam aprovados e eram ex
cluídos de qualquer apreciação pelo Poder Judi
ciário. 

A decisão imposta, pela força, foi a consagração 
da injustiça e do arbítrio. Retirou, ela, o direito 
de defesa daquele que se sentisse prejudicado. 
Foi, assim, uma aberração jurídica inominável. 

Necessário se toma que, ao voltarmos ao verda
deiro estado de direito e à plenitude do regime 
democrático, reestabeleça-se o pleno exercício do 
direito de defesa, assegurando-se a todo e qual
quer cidadão que se julgue prejudicado por atos 
praticados pelas autoridades que comandaram 
o País no período ditatorial, os meios de corri
girem a injustiça sofrida. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Paulo Macarini. 

SUGESTÃO N°4.710 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional 
na parte relativa à cidadania, o segumte dispo
sitivo: 

"Art. Ao brasileiro naturalizado são ga-
rantidos todos os direitos concedidos ao bra
sileiro nato, exceto quanto ao exercício dos 
cargos de Presidente da República, Ministro 
de Estado, Ministros de Tribunais Supenores 
Federais, inclusive do Tribunal de Contas da 
União, de Procurador-Geral da República, da 
carreira diplomática e de oficial das Forças 
Armadas." 

Justificação 

O objetivo da sugestão é ampliar considera
velmente os direitos do cidadão naturalizado, a 
fim de que ele possa praticamente igualar-se ao 
brasileiro nato, com exclusão do exercício de cer
tos cargos que, evidentemente, necessitam ser 
reseiVados às pessoas nascidas no País 

Afinal, esses cidadãos que para cá vêm e nos 
ajudam a construir a Pátria, devem ter o direito 

de participar das decisões que dizem respeito ao 
seu futuro, em quaisquer situações. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Paulo Macarini. 

SUGESTÃO No 4.711 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional: 

"Art. A tortura física e/ou psicológica 
é considerada crime hediondo, perscrutável 
na forma da lei, inafiançável, imprescritível, 
insuscetível de atenuantes e anistia, punível 
com pena máxima quando praticada contra 
crianças, menores ou deficientes. 
"Art. Ao torturado é assegurado assistên
cia médico-hospitalar e/ou neuro-psiquiátri
co-psicológica gratuita, sem limitação de 
qualidade e tempo 

"Art. É assegurada pensão vitalícia 
quando da tortura resultar invalidez, mcapa
cidade fisica ou inaptidão psíquica." 

Justificação 

A sugestão objetiva incluir no texto da nova 
Constituição dispositivo antitortura, destacada
mente pelo emprego da expressão "perscrutável", 
à falta de um vocábulo mais apropriado à idéia 
de obseiVação e flagrante através de obstáculos 
e à distância. (Obs. "Perscrutar os segredos recôn
ditos da vida -João Ribeiro"). 

Com efeito, o novo texto constitucional vai, com 
toda certeza, consagrar os direitos à inviolabili
dade e à privacidade, como dois dos direitos fun
damentais do homem. 

O elemento torturador apresenta características 
especiais: ele é frio, calculista, dissimulado e so
lerte, covarde e, sobretudo, impiedoso. Por ser 
dissimulado e solerte, age às escondidas, nos in
tramuros da vida, e a Constituição ainda garante 
a sua inviOlabilidade e a sua privacidade. 

O torturado é por definição o vencido, o subju
gado, o preso, o algemado, o amarrado, o nu, 
o que sofre, o que geme, sempre sem poder gntar 
ou chamar por socorro, e a Constituição não lhe 
dá garantias de que, durante o ato da tortura, 
o seu algoz possa ser flagrado, preso e julgado 

O que se pode perceber é que ao torturador 
são dadas garantias constitucionais que lhe per
mitem a consecução e prosseguimento dos seus 
atos hediondos 

Acresce a tudo isso o fato de que, o elemento 
que foi seviciado, quando livre, guarda dentro de 
si emoções terríveis, as quais ele prefere que per
manençam intocadas nos seus depósitos incons
cientes, pois, tocá-las, trazê-las à tona, lembrar-se 
delas, significa reviver a tortura, sofrer, em recor
dações e emoções, tudo outra vez. Estas são as 
razões pelas quais o torturado evita falar em seus 
sofrimentos. Não fala para não sofrer, e dessa 
forma ele também garante a continuação da im
punidade. Além disso, ele tem medo de que tudo 
se materialize e se vivifique uma vez mais, que 
seja novamente submetido à tortura ou até mes
mo à morte. 

Pelas razões acima expostas, e por outras que 
possam ser testemunhadas por outras vitimas, 
consideramos ser de fundamental importância 
que o texto constitucional consagre a prevalência 
dos direitos de defesa do elemento torturado aos 
direitos consagrados ao torturador, ou seja, esses 

direitos devem ser considerados mais importan
tes, prioritários aos direitos do algoz Daí o empre
go do verbo "perscrutar" como o único que, den
tro das nossas limitações idiOmáticas, permitiu 
dar algum sentido aos atos de obseiVação à dis
tância e através de obstáculos. Só os recursos 
da acústica, da eletrônica, e outros, dentro das 
limitações que a lei estabelecer, poderão fornecer 
a ajuda preventiva e punitiva necessária. Cumpre, 
portanto, dar sentido novo à problemática do fla
grante, julgamento e punição do elemento tortu
rador, aquele que é sempre impune, seja porque 
age sem testemunhas -ou quando as há, emu
decem de medo por serem frágeis, ou temerosas 
ou pequenas- seja porque age em conluio com 
facínoras de igual calibre. 

Esta proposta foi enVIada pelo Senhor Hely Go
mes de Oliveira e, endossando a mesma, subme
to-a à apreciação dos Senhores constituintes. 

Sala das Sessões, em de de 1987. 
- Constituinte Paulo Macarini. 

SUGESTÃO No 4.712 
Inclua-se, onde couber, no anteprojeto de texto 

constitucional, o seguinte dispositivo: 

"Art. Fica extinto o pagamento de sub-
sídios e de demais benefícios dos ex-presi
dentes da República, ex-governadores de Es
tado ex-prefeitos municipais, obtidos em fun
ção do exercício do cargo." 

Justificação 

A proposta que temos a honra de apresentar 
à consideração dos ilustres Constituintes visa, 
principalmente, moralizar a administração pública 
brasileira. 

Bem recentemente VIeram a público notícias 
alarmantes sobre o grau de compromentimento 
dos recursos do erário público com os chamados 
"marajás". O fenômeno, inicialmente, era bem 
localizado - no Estado de Alagoas -, mas a 
sua divulgação pelos órgãos da imprensa indig
nou a consciência do País e permitiu maior trans
parência na questão: de pouco a pouco, surgiram 
casos congêneres em praticamente todo o territó
rio brasileiro. Até mesmo o Estado de São Paulo, 
que pela sua importância econômica no cenário 
do Brasil o coloca no mesmo nivel de desenvol
vimento dos países europeus; até mesmo em São 
Paulo apareceram, de repente, coronéis da polí
cia-militar com salários que representam uma ver
dadeira afronta ao padrão de vida médio do cida
dão brasileiro. 

Neste festival de imoralidade, muitos ex-gover
nadores e ex-prefeitos se fizeram beneficiar às 
custas das combalidas finanças públicas 

Como a Constituinte representa uma proposta 
de inovação no campo social, nada mais JUSto 
que extinguir privilégios indevidamente concedi
dos e começar de novo, com regras da~as e obje
tivas. A nova Constituição certamente disciplinará 
a problemática dos ex-detentores de mandatos 
executivos, fazendo com que subsídios de ex-pre
feitos, ex-governadores e ex-presidentes, casos 
venham a eXIstir, sejam fiXados dP modo ordeiro, 
uniforme, regular, e sem qualquer acinte à socie
dade brasileira. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Paulo Macarini. 
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SUGESTÃO No 4.713 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa ao Poder Executivo, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. São crimes de responsabilidade, 
puníveis com perda do mandato eletivo ou 
da função pública, conforme o caso, os prati
cados pelo Presidente da República, Minis
tros de Estado e dirigentes de órgãos públi
cos e entidades paraestatais, que impliquem 
inobservância de normas constitucionais." 

Justificação 

A nova Carta política que está sendo elaborada 
pela Assembléia Nacional Constitumte deverá não 
apenas ser democrática e duradoura, mas, princi
palmente, deverá ser observada ipsis Hteris pelas 
autpridades governamentais, todas. 

E fundamental, por conseguinte, que venha a 
ser considerado como crime de responsabilidade, 
punível com perda de mandato eletivo, ou da fun
ção pública, conforme o caso, os perpetrados pelo 
Presidente da República, Mimstros de Estado e 
dirigentes de órgãos públicos e entidades paraes
tatais, que impliquem inobservância de normas 
constitucionais 

A medida, temos convicção, será uma garantia 
de observância das normas da Lei Maior, devendo, 
portanto, merecer guarida. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Paulo Macarlni. 

SUGESTÃO N9 4. 714 

Inclua-se, onde couber, no Texto 
Constitucional: 

"Art. As Regiões Metropoli-
tanas poderão ser criadas pelo Es
tado, através de lei, para delibe
ração, planejamento e execução de 
atividades e serviços de interesse 
comum a Municípios. 

§ 1.0 As Regiões Metropolita
nas têm autonomia política quan
to às matérias de sua competência. 

§ 2.0 Lei Nacional estabelecerá 
os critérios básicos para criação 
de Regiões Metropolitanas. 

§ 3.0 Parcela, a ser definida em 
lei, dos Tributos Federais, Esta
duais e Municipais, arrecadados na 
Região Metropolitana, será desti
nada a um "Fundo Metropolitano", 
visando à execução de obras e ser
viços de interesse metropolitano, 
Fundo este a ser gerido pelo Con
selho Metropolitano, na forma de
finida pelo Estatuto Metropolita
no. 

Art. As Regiões Metropolita-
nas serão geridas por um Conse
lho Metropolitano de Prefeitos 
quanto às funções executivas e por 
um Conselho Legislativo Metropo
litano. 

§ 1.0 O Conselho Metropolita
no de Prefeitos será composto 
por todos os Prefeitos dos Muni
cípios integrantes da Região Me
tropolitana. 

§ 2.0 Poderão participar do 
Conselho Metropolitano de Prefei
tos representantes do Estado e da 
União, na forma estabelecida no 
Estatuto Metropolitano, assegura
da a maioria qualificada dos Pre
feitos. 

§ 3.0 O Conselho Legislativo 
Metropolitano será composto por 
vereadores indicados pelas Câma
ras Municipais, na forma definida 
pelo Estatuto Metropolitano, res
peitada a proporcionalidade dos 
eleitores da Região Metropolitana. 

Art. O Estado, através de lei, 
aprovará o Estatuto Metropolita
no. 

Disposições Finais (da CF) 

Art. As Regiões Metropolita-
nas existentes serão mantidas des
de que atendidos os critérios bási
cos estabelecidos pela lei Nacio
nal." 

Justificação 

O desenvolvimento econômico do 
Brasil deu origem à grandes aglome
rações urbanas, cada uma delas envol
v~ndo ~iversos municípios, nas quais 
VIve hOJe cerca de 1/3 da população 
nacional. A gravidade e a complexida
de dos problemas existentes nestas 
"áreas Metropolitanas" transcede a 
p_ossibilidade do seu adequado equa
cwnamento a nível de município. Em
bora, tenham importância ponderável 
ao mvel do Estado, este também não 
é o nível adequado ao trato dos pro
blemas metropolitanos, dadas as suas 
especificidades. 

Assim, urge que a nova Constituição, 
reconhecendo as transformações da 
realidade e instrumentando a Nação 
para o trato dos problemas metropo
litanos (que já não são recentes), ins
titucionalize as "Regiões Metropolita
nas", criando mecanismos hábeis ao 
equacionamento de seus problemas, 
através da adlninistração da ação pú
blica nestes espaços. Isto porque a 
complexidade das questões que afetam 
diretamente a população das regiões 
me_tropolitanas e, indiretamente, a to
talidade da população Brasileira impõe 
o aprofundamento das interrelações 
políticas e administrativas como con
dição necessária à produção e distri
buição dos serviços urbanos, exigindo 
um modelo específico de gestão vi
sando estabelecer a coordenação e a 
inte2ração de todos os agentes públi
cos com atuação .nessas regiões. 

Vale lembrar que o atual ordena
mento das Regiões Metropolitanas de-

finiu Conselhos não representativos, 
sem eficácia normativa, nem poder 
executivo, pouco contribuindo para a 
solução dos problemas metropolitanos. 

A proposta aqui apresentada tem 
origem em duas fontes. 

Primeiro, a ampla participação da 
,população da Região Metropolitana de 
Belo Horizonte, através dos meios de 
'comunicação. Importantes meios de 
eomunicação da Região Metropolitana 
de Belo Horizonte promoveram deba
·tes, durante 1986, com a participação 
,de todos os setores da comunidade, 
,discutindo os principais problemas 
,identificados a partir de pesquisa en
volvendo toda a população da Região 
Metropolitana de Belo Horizonte. 

Ficou claro nestes debates que um 
dos principais problemas enfrentados 
pela população é a ausência de uma 
instância institucional que a represen
te e seja identificada com, e, respon
sável pelos problemas metropolitanos, 
a quem se possa, portanto, dirigir de
mandas e exigir soluções. 

A segunda fonte em que se baseia 
esta proposta é a experiência acumu
lada pelos órgãos técnicos de apoio 
à gestão das Regiões Metropolitanas 
de Betim, Belo Horizonte Curitiba 
Recife, Salvador, São Paul~ e Port~ 
Alegre. 

Reunidos em Belo Horizonte, em 
10-85, após discussões prévias em vá
rios outros locais tais órgãos aprova
ram as diretrizes consubstanciadas nas 
propostas aqui apresentadas. 

Assim, por representarem o consen
so dos órgãos técnicos e a percepção 
da população, além de obter a aprova
ção de Prefeitos, Vereadores e Depu
tados Estaduais, atendendo portanto 
aos anseios da população e ao mais 
profundo conhecimento político e téc
nico da problemática das Regiões Me
tropolitanas é que tenho a honra de 
submeter à aprovação da Assembléia 
Nacional Constituinte a presente pro
posta de Ordenamento Constitucional 
das Regiões Metropolitanas. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
-Constituinte Gil César. 

SUGESTÃO N9 4. 715 

Proponho que no capítulo dedicado 
ao Ministério Público da União seja 
expressament·e previsto o ramo espe
cial do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas da União. ao lado 
do Ministério Público Federal, Minis
tério Público Eleitoral, Ministério Pú
blioo Militar e Ministério Público do 
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Trabalho, em dispositivo como este, 
a seguir indicado: 

"Art. O Ministério Público da 
União compreende: 

I - o Ministério Público Fe
deral; 

II - o Ministério Público El·ei
toral; 

III - o Ministério Público Mi
litar; 

IV - o Ministério Público do 
Trabalho; 

V - o Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas da União." 

E, no mesmo capítulo dedicado ao 
Ministério Público da União, propon
do. ainda, um dispositivo, nestes ter
mos: 

"Art. Aplicam-se, no que 
couber, ao Ministério Público jun
to ao Tribunal de Contas da 
União, as disposições deste capí
tulo." 

.Justificação 

Mais de uma razão milita a favor 
da persistência, na futura Constitui
ção. do ramo especial do Ministério 
Público junto ao TCU, tal como pre
visto na atual Lei Maior. 

Em primeiro lugar, avulta o argu
mento da tradição quase s·ecular des
se órgão, que contribui por si só, para 
o relevo e fortalecimento do próprio 
TCU junto ao qual atua. Extinguir es
te ramo do MP importaria reduzir 
a importância da instituição fiscali
zadora. carreando, em conseqüência, 
um indiscutível retrocesso na história 
do constitucionalismo brasileiro, além 
de nocivos efeitos sobre a adminis
tração pública do País. 

Sobre estar comprovada, desde a 
sua criação em 1896, a oportunidade e 
conveniência da preservação do Mi
nistério Público junto ao TCU, é de 
enfatizar-se, ainda, que a divisão do 
Ministério Público em órgãos especia
lizadcs deve-s·e à especialidade mes
ma das matérias que lhes são afetas. 
Assim é que os temas em relação aos 
quais não se justificaria, por exemplo, 
a absorção deste ramo especial do MP 
pelo MP Federal, sob a alegação de fa
cilitar as execuções fiscais ou de agili
zar as providências penais, pois esse 
argumento serviria, se fosse válido, 
para induzir a extinção dos demais ra
mos do MP da União, já que, também, 
ali, se faz necessário envolver o MP 
Federal para a adoção de medidas de 
cunho cível ou penal. A aglutinação de 
tais órgãos revela-se indesejável, em 
face mesmo da evidente especialização 
das matérias sobre as quais versam 
uns e outros. 

Fácil é atentar para a sabedoria 
que tem norteado o legislador federal 
neste assunto, ao suscitar - desde a 
sua criação, ainda no século passado 
- um órgão independente do Minis
tério Público para atuar junto ao TCU. 
De fato, não teria s·entido, v. g., que 
a Procuradoria-Geral da República 
absorvesse tal competência, uma vez 
que - como unidade orçamentária 
que é - tem o seu dirigente a obri
gação legal de prestar contas ao TCU, 
além de estar diretamente vinculado 
ao Poder Executivo. Por aí só se pode 
avaliar a situação conflitante, contra
ditória e insustentável que adviria de 
o Ministério Público Federal oficiar 
perante o TCU ... 

Ademais disso, a longa experiência 
evidencia ser socialmente mais útil 
que cada ramo do MP da União se 
ocupe das questões que lhe pertinem, 
obviando, deste modo, uma perniciosa 
centralização, que só faria emperrar o 
funcionamento da instituição do Mi
nistério Público. Impende ressaltar que, 
embora o modelo federal seja, hoje, 
obrigatório para as Unidades federa
das, é de se esperar da índole essen
cialmente liberal da futura Constitui
ção que nem a instituição no âmbito 
federal seja moldada segundo padrões 
estaduais, nem a instituição no âm
bito regional se modele segundo o per
fil estabelecido para a União. Vale en
fatizar que o cunho liberal, que há de 
marcar a Constituição vindoura, as
segurará ampla liberdade aos Estados, 
não os adstringindo a copiar servil
mente o modelo federal. 

Por derradeiro, não está em discus
são o caráter de Ministério Público de 
que se reveste o órgão jurídico que 
atua junto ao TCU, uma vez que sua 
função pr·ecípua é, desenganadamente, 
a de fiscal da lei, e não de advogado 
da União, e, por isso mesmo, configura 
um típico ramo do Ministério Públi
co, ao invés de órgão de procuradoria 
dos interesses do Estado. 

Brasília, 6 de maio de 1987. - Cons
tituinte Arnaldo Prieto. 

SUGESTÃO Nll 4. 716 

Inclua-s·e no texto constitucional: 
"Art. A eleição para a Câ-

mara dos Deputados e para as As
sembléias Legislativas será reali
zada pelo sistema distrital, segun
do o princípio majoritário. 

Parágrafo único. Lei comple
mentar disciplinará sobre o siste
ma previsto neste artigo, estabe
lecido.s desde já os seguintes cri
térios: 

I - a divi.::ão dos Estados será 
efetuada pelos Tribunais Regio
nais Eleitorais em tantos distri
tos federais e em tantos distri
tos estaduais quantos forem os lu
gares a preencher na Câmara dos 
Deputados e na Assembléia Le
gUativa; 

II - respeitada tanto quanto 
pos~1v·el a contigüidade de áreas, 
os distritos terão número aproxi
madamente igual de eleitores ins
critos; 

III - considerar-se-á eleito o 
candidato que obtiver o maior 
número de votos no distrito." 

.Justificação 

Trata-zoe de instituir o sistema de 
voto distrital, em sua forma pura. 
Muito são os argumentos que pode
mos levantar em sua defesa, salien
tando-se os que propiciam uma or
ganização partidária mais sólida. eli
minando-se a disputa entre candida
tos do mesmo partido, dando-lhe 
mais coes}o e unidade· l-evando. por
tanto, a um fortalecimento de nos;:o 
.quadro partidári-o. Considerada a 
maior vantagem até pelos que com
batem o voto distrital, é a constata
ção de que t3.l sistema propicia, como 
afirma o juri::;ta Themístocles Caval
canti, uma "maior participação do 
eleitorado no processo político, pois o 
eleitor passaria a reconhecer e obser
var, realmC'nte, o.s candidatos. 0;:; elei
tos passar~am a ser os responsáveis 
pela repreEentação e os legítimos re
presentante.o daquela parcela do elei
torado. Hoje, o eleitor elege o Depu
tad-o sem conhecê-lo bem, um é do 
Norte, outro é do Sul do Estado". Po
demos afirmar que essa situação acar
retaria, ·entr·e outras vantagens, um 
combate mai~ eficaz ao abuso do po
der econômico. Sem nos alongarmos 
na argumentação em prol do sistema, 
estamos no entanto convencidos de 
que sua instituição propiciará um 
grande passo no aperfeiçoamento de 
nosso processo eleitoral, motivo que 
nos leva à ap1esentação desta. 

Sala das SesEões, 6 de maio de 1987. 
- Constituint·e Furtado Leite. 

SUGESTÃO N'l 4. 717 

Nos termos do § 2.0 do artigo 14 do 
Regimento da Assembléia Namonal 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Os consumidores têm 
direito à educação para o consu
mo, à informação, à proteção da 
saúde, a S·er ouvido, à livre esco
lha e à reparação de danos. 
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§ 1.0 As associações de consu
midores e as cooperativas de c.::m
sumo têm direito, nos termos da 
lei, ao apoio do Estado e a serem 
ouvidas sobre as questões que di
gam respeito à defesa dos consu
midores. 

§ 2.o A publicidade é disciplina
da P·::>r lei, sendo proibidas todas 
a.s formas de :publicidade oculta, 
indireta, enganosa e dolosa." 

.Justificação 
Duas das mais modernas e avanca

das Constituições, a portuguesa (árt. 
110) e a espanhola (art. 51), consa
gram expressamente dispositivos de 
defesa do consumidor. 

Além disto. o consumidor é o maior 
segmento social -e o que tem menor 
poder de influência nas decisõ·e.s go
vernamentais, empresarias e legisla
tivas. 

E, por fim, os direitos universais e 
fundamentais do consumidor, re
conhecidos internaci·::>nalmente e pela 
ONU e que são: 

"direito ao consumo, direito à se
gurança, à escolha, à informação, 
a ser ouvido, à indenização, à ·edu
cação para <J consumo". 

Sala das Sessões, de de 
1987.- Constituintes Gerson Camata 
- Rita Camata. 

SUGESTÃO N9 4. 718 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. Do produto da arreca-
dação do imposto sobre operações 
relativas a circulação de merca
dorias, s·etenta e cinco por cento 
constituirão receita dos Estados e 
vinte e cinco por cento r·eceita dos 
Municípios." 

Justificação 
Atualmente 20% da arecadação do 

ICM são destinados aos Municípios. 
Desejamos elevar esta participação 

para 25% (vinte e cinco por cento). 

Além de melhorar a dist1·íbuicão do 
ICM, será proporcionada melhor apli
cação dos valores anecadados no pró
prio município que gerou o imposto. 

o fortaLecimento da receita dos mu
nicípios deve ser feita com maior par
cela do ICM. 

Esta a Sugestão que espero mereça 
apoio dos nobres Constituintes. 

Sala das Sessões, - C.::>nstituinte.s 
Gerson Camata - Rita Camata. 

SUGESTÃO N9 4. n9 

Nos termos do § 2.0 do artigo 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. A proposta de emenda 
à Constituicão será discutida e 
votJ.da em -sessão conjunta do 
Congresso NaclDnal, em doi" tur
nos, consid·erando-se aprov::>da 
quando obtiver, em ambas as vo
tacões, a maioria simples dos vo
tos dos membros de caõa uma das 
Casas. 

§ 1.0 A proposta de emend~ à 
Constituição, acolhida pelo Gon
gresso Nacional, será submetida à 
aprovação das Assembléias L~gi.s
lativas estaduais, que terão o pra
zo de n·::>venta dias para deliberar, 
em dois turnos e por maioria 
simples, sobre o seu conteúdo, co
municando o resultado ao Presi
dente do Senado F·ederal. 

§ 2.0 Obtida a aprovação da 
maioria das Assembléias Legisla
tivas, a Emenda à Constituição 
será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Sena
do Federal, com o respectivo 
número de ordem." 

Justificação 

O texto constitucional, ao S·er ela
borado por uma Assembléia Naci.o
nal Constituinte, deve não apenas re
fletir os anseios da sociedade a que 
se destina, como revestir-se do caráter 
de estabilidade. 

Não se deve elaborar uma Constitui
ção com a idéia preconcebida de in
troduzir-lhe alterações posterior:s, 
mal comece a ter vigência. 

Niio se pode pretender, r·::>r outro 
lado, a sua imutabilidade. 

Daí a necessidade de cerc::tr-se a 
mtrodução de emendas à Carta de 
certas cautelas e de exigências que a 
resguardem dos caprichos d·e grupos 
ev·entualmente predominantes. 

A maioria simples dos membros de 
cada uma das Casas do Congresso e 
aprovação das Assembléias Legislati
vas repr·esentam um pasw imp·::>rtant.e 
nessa busca de uma estabilidade que 
deve ser característica básica de qual
quer Constituição, ao mesmo tempo 

que uma legitimação advinda, não 
liP·enas da maioria do Congresso Na
cional, mas também daqueles Estadr·s, 
têm melhores condições de auscultar 

- o.s anseios populares. 
Sala das Sessões, - G::>nstituintes 

Gerson Camata - Rita Camata. 

SUGESTÃO N9 4. 720 

Nos termos do § 2.0 do artigo 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. Compete aos Municí-
pios instituir imposto sobre: 

I - minerais do País, de inci
d.'incia única." 

Justificação 

O imposto sobre minerais do País 
pertence à competência da União, de 
acordo com o artigo 21, IX, incidindo 
uma só vez sobre qualquer das opera
ções de extraçào, circulação, distri
buição ou consumo, sendo os minerais 
enumerados em lei complementar. Co
mo se vê, a presente proposta visa 
alargar o campo de incidência desse 
imposto, pois ele passará a incidir so
bre quaisquer minerais do País. 

A municipali'"ação desse imposto vi
sa, em primeiro lugar, reforçar as fi
nancas das comunas, uma vez que o 
produto de sua arrecadação passaria a 
ser inteiramente municipal. Atualmen
te, a arrecadação do IUM pertence à 
União, que distribui a parcela de no
venta por cento aos Estados, ao Dis
tnto Federal, aos Municípios e aos 
Territórios, proporcionalmente à pro
dução (art. 26, III, e § 1°, letra b). 
Ocorre, no entanto, que, talvez, por 
beneficiar-se de apenas dez por cento, 
insuficient9s até para uma adminis
tração eiicaz do imJ,Josto, a União não 
se tem empenhado em torná-lo pro
dutivo, neglicenciando quanto à sua 
arrecadação e fiscalização. Assim, a 
sua transferência para a competência 
municipal possibilitaria maior arreca
dação e melhor fiscalização, e esse tri
buto, certamente, se constituiria em 
importante fonte de recursos para os 
Municípios brasileiros. Com isso, es
taria senclo fortalecida também a sua 
autonomia política, cujo sucedâneo é 
a autonomia financeira. 

Além de poderem ampliar os seus 
recursos, os 11·1unicípios contribuiriam 
para melhor controle da produção na
cional de minérios, que todos sabemos 
ser muito mais significativa do que a 
revelada pelas estatísticas. 

Sala das Sessões, - Constituintes 
Gerson Camata - Rita Camata. 
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SUGESTÃO N«! 4. 721 atendimento das necessidades vitais 
da população. 

Este é um princípio que contém 
Nos termos do § 2 ° do artigo 14 do em si a razão de alguma outra coisa. 

Reg1mento da Assembléia Nacional · Sala das Sessões, _ Constituintes 
Constituinte, ir.clua-se, no capítulo de Gerson Camata _ Rita Camata. 
competências da União, o seguinte dis-
positho: 

"Art. ( ... J Compete à União: 

Almea ( ... J prover a censura de 
diversões públicas, diretamente 
ou por delegação de poderes aos 
·Estacas e Municípios " 

Justiflc!lção 

O texto constitucional vigente define 
como de competência da Un1ão "pro
ver a censura de diversões púb~icas". 
Pela ahrangêr,cia da matéria, muitas 
vezes de interesse nacional, é a!Jro
priado que essa competêncii:L seja y;ri.
mordialmente reservada à União Não 
obstante, não se pode perder de vista 
que o Brasil é um arquipélago cultural 
e que, sobretudo em termos de cos
tumes, esse arquipélago apresenta pa
drões variáveis de aceitação ou rejei
ção de espetáculos públicos. Daí a 
conveniência de se atribuir também 
aos Estados e Municípios comnetência 
para censurar diversões que,-embora 
aceitáveis para públicos como o cario
ca e o paulistano, seriam simplesmente 
chocantes para. por exemplo, uma co
munidade do interior do Espírito San
to. 

Em sín:t~s~, os Estados e, em espscial, 
os Mumc1p10s devem nessa delicada 
questão, ter sua autonomia resguarda
d!l, _delegando-lhes a União compe
tencia para censurar diversões públi
cas. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituintes Gerson Camata -
Rita Camata. 

SUGESTÃO N«! 4. 722 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. A organização da eco-
nomia nacional pressupõe a reali
zação do bem comum e o desen
volvimento social, pelo atendi
mento prioritário das necessida
des vitais da população." 

Justificação 
Parte-se da base, ou seja, da orga

nização da economia, porquanto só a 
partir deste fundamento é possível 
realizar o bem comum e o desenvolvi
mento social. Quer dizer, básico é or
ganizar a economia, destinando-a ao 

SUGESTÃO Nll 4. 723 

Nos termos do § 2.0 do artigo 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. Consagra-se nesta Cons
tituição o princípio de que são re
elegíveis os mandatários do Poder 
Executivo, tanto no âmbito fe
deral como no -estadual e no mu
nicipal, sem limitação para o 
número de reeleições. 

§ É de quatro anos a dura-
ção do mandato do Presidente e 
do Vice-Presidente da República, 
do Gov-ernador e do Vice-Gover
nador de Estado e de Prefeito e 
de Vice-Prefeito de Município." 

Justificação 

O Brasil já atingiu a maioridade 
institucional e,hoje, nesse campo, ni
vela-se aos mais avançados países de 
todos os continentes. Injustificável, 
pois, manter-se numa Constituição 
moderna e progressista - que se pre
tende reflita os anseios de liberdade 
e democracia do povo brasileiro, por 
mais de duas décadas reprimidos -
conc·aitos e princípios que não mais se 
coadunam com o grau de desenvolvi
mento político que esta Nação já al
cançou. 

A caducidade comprometeu irre
mediavelmente um d·ess.es princípios 
anacrônicos, que nos persegue desde 
o alvorecer da República: ·r·efiro-me 
ao princípio de que o Presidente e o 
Vice-Presidente da República, os Go
vernadores e Vice-Governadores de 
Estados e Prefeitos e Vic-:;-Prefeitos 
não podem ser reeleitos, por melhor 
que haja sido o seu desempenho. So
bre cada mandatário, indistintam:m
t-e, pesa a suspeita de que poderá, no 
exercício do poder, manobrar para 
nele perpetuar-s-e. 

A história contemporânea registra 
a profícua passagem de Juscelino 
Kubitschek pela Pr·esidência da Repú
blica. Creio que, da presente perspec
tiva histórica, não discreparão os 
brasileiros na opinião de que JK foi 
um presidente dinâmico, ousado, fir
me em suas decisões e, como provado 
foi, de inatacável probidade. Esse ho
mem, que comandou a marcha deste 
País pelo sendeiro de uma autêntica 

revolução industrial, jamais usou de 
sua popularidade e de sua indiscutível 
capacidade de liderança para impor
se, como Vargas, por exemplo, como 
um típico caudilho latino-americano. 
Pelo contrário, jamais, no Brasil, a 
democracia floresceu com tamanho 
vigor. 

No entanto, a Constituição impediu 
que JK fosse reeleito, e que o Brasil 
continuasse a desfrutar, por mais um 
mandato presidencial, da vigorosa li
deranca e da visão de estadista de 
Juscelino Kubitschek. Graças ao prin
cipio da irreelegibilidade, JK foi subs
tituído por Jânio, e Jânio por Jango, 
e Jango pelo obscurantismo de 21 
anos de regime militar. 

Ao povo deve ser assegurado o di
reito de eleger seus governantes, e de 
mantê-los no poder por quanto tempo 
desfrutarem de sua confiança. Pre
conceitos e suspeitas não podem sub
sistir como fatores impeditivos da re
eleição, num país que tenha em 
funcionamento um Congresso Nacio
nal, Assembléia Legislativas, Câmaras 
Municipais e, além de tudo uma im
presensa livre e vigilante, capaz de des
mascarar e desbaratar manobras con
tinuístas de mandatários não creden
ciados à reeleição. 

Confio em que meus ilustres pares 
nesta Assembléia Constituinte apóiem 
a consagraçã~ ~o princípio que propo
nho, d-e reele1çao em todos os níveis 
na Carta que há de iluminar o ca~ 
minho do destino histórico do Brasil. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte. - Constituintes 
Gerson Camata - Rita Camata. 

SUGESTÃO N«! 4. 724 

Nos termos do § 2.0 do artigo 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. A liberdade de associa-
ção compreende a de constituir 
associações e partidos políticos, 
desde que concorram para o apri
moramento da democracia, obser
vados o pluralismo ideológico e a 
livre comp-etição, respeitados o 
bem -estar comum e os princípio.~ 
norteadores da sob-erania nacio
nal, os quais devem, obrigatoria
mente, constar dos seus progra
mas e estatutos." 

Justificação 

Acaciano que o Estado deve se pro
teg-er das ideologias estranhas à ín
dole da Nação. Logo, de todo conveni-
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ente que a futura Carta Constitucio
nal contenha dispositivo explicitando 
que as associações ou partidos polí
ticos não devem ter assento sobre 
princípios incompatíveis com a demo
cracia representativa, na ampla acep
ção da palavra, ou que atentem con
tra a segurança nacional. 

É o que entendemos de sugerir, por 
ora, aguardando o acatamento dos 
nossos ilustres pares. · 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte. - Constituintes 
Gerson Camata - Rita Camata. 

SUGESTÃO N9 4. 725 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento Interno da Assembléia Na
cional Constituinte, inclua-se, o se
guinte dispositivo: 

"Art. 

§ As eleições do Governador 
e Vice-Governador de Estado, e 
de Prefeito e Vice-Prefeito de Mu
nicípios, serão coincidentes com a 
eleição do Presidente da Repúbli
ca, resguardada a autonomia es
tadual para legislar sobre a reele
gibilidade dos mandatários de seu 
Poder Executivo, inclusive no âm
bito municipal." 

Justificação 
Com a presente sugestão de norma 

constitucional, pretende-se reforçar 
o princípio de autonomia das Unidades 
federal em um ponto que nos parece 
de fundamental importância: o direi
to de o Estado decidir, em sua Consti
tuição ou nas demais leis que o regem, 
quanto à possibilidade de permitir a 
reeleição de seu Governador e Prefei
tos, e, por extensão, o direito de esta
belecer para quantos mandatos conse
cutivos será assegurada a reelegibili
dade em causa. 

Às Unidades federadas, e exclusiva
mente a elas consideradas suas pe
culiaridades e os seus interesses locais 
pelas respectivas Assembléias Consti
tuintes, deve ser reservada a prerroga
tiva de decidir se devem ou não ser 
reeleitos os mandatarios de seu Poder 
Executivo, tanto no âmbito estadual 
como no municipal. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, Constituintes Ger
son Camata - Rita Camata. 

SUGESTÃO N9 4. 726 

Nos termos do § .0 do artigo 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se no Título Da 
Organização Nacional os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Os Estados, os Territó-
rios, o Distrito Federal e os Muni
cípios poderão ter seus próprios 
símbolos, bandeiras, armas e hi
nos." 

Justificação 
Reza a vigente Constituição (art. 1.0 , 

§ 3.0 ) que os Estados, o Distrito Fe
deral e os Municípios poderão ter seus 
próprios símbolos. Esse costume pa
triótico deve continuar a fazer parte 
da nova Carta Magna. Propõe-se sua 
ampilação aos Territórios que, na con
dição de Unidades federadas, hão de 
merecer tal prerrogativa. 

Vale assinalar, ainda, que não é des
piciendo o fato de que tais privilégios 
podem contribuir para despertar e de
senvolver o patriotismo dos jovens. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, de de 
1987. - Constituintes Gerson Camata 
- Rita Camata 

SUGESTÃO Nll 4. 727 

Que seja incluída a seguinte norma, 
no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa aos Direitos e Ga
rantias Individuais: 

"Art. Lei especial disciplina-
rá o processo de audiência do ci
dadão ou de sociedade regular
mente organizada em todas as 
ações ou procedimentos adminis
trativos que envolvam diretamen
te aquele segmento da sociedade 
civil. 

Parágrafo único. A mesma lei 
assegurará ao cidadão o conheci
mento de tudo o que constar dos 
arquivos das repartições públicas 
sobre sua pessoa, assegurando-lhe 
o direito de correção ou de anula
ção de tais assentamentos." 

Justificação 
Um dos temas mais discutidos, na 

atualidade, é aquele que diz respeito 
à privacidade do cidadão e do controle 
exagerado que sobre ela tem o Estado. 
Discute-se como a sociedade civil po
derá controlar cada vez mais o Estado 
ao invés de ser exageradamente cer
ceada por ele. 

É importante, acredito, que se per
mita ao cidadão (ou a sociedade regu
larmente constituída segundo as leis 
do País) o acesso às futuras delibera
ções governamentais que o envolvam 
diretamente. Cito, como exemplo, uma 
medida administrativa que dissesse 
respeito aos direitos e deveres dos sin
dicatos: por que não contar o Estado 
com a participação dos diferentes sin
dicatos, federações e confederações, 
tanto patronais quanto laborais? 

Na mesma esteira de sentimentos, 
ou seja, visando resguardar o cidadão, 
entendo que se deve facultar, a quem 
o queira, o acesso a todas as informa
ções contidas nos órgãos públicos. E 
mais: quem sentir que essas anota
ções são distorcidas ou inverídicas 
deve ter o direito sagrado de tentar 
alterá-las, ainda que judicialmente. 
Não podemos permitir que informes 
levianos continuem a manchar a honra 
de um cidadão, mesmo que lançados 
há vinte ou mais anos. 

Sala das Sessões da Assembléia Na-
cional Constituinte, . 
Constituintes Gerson Camata - Rita 
Camata. 

SUGESTÃO Nll 4. 728 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. Lei Complementar dis-
porá, em cada Estado, sobre as 
exigências para a criação de no
vos municípios, que decorrerá de 
lei ordinária estadual." 

Justificação 
A partir da Constituição de 1967, a 

criação de novos municípios passou a 
ter suas condições previstas - de ter
ritório, população e renda - em Lei 
Complementar Federal. 

Esse procedimento resulta numa in
vasão da autonomia estadual e fere 
os interesses dos próprios Distritos, 
que apresentam condições para trans
formarem-se em Municípios, desde 
que atingida população superior à de 
outros existentes, condições urbanas 
satisfatórias e capacidade de auto
gestão financeira e custeio dos servi
ços públicos. 

Lei Complementar Estadual é que 
deve explicitar as condições para essa 
criação, no que tange à extensão ter
ritorial, à densidade populacional, à 
capacidade econômica. às condições 
de auto-sustentação administrativa e 
desenvolvimento urbano. 

Baseada nessa lei orgânica, a lei 
ordinária proporá a criação de cada 
novo município. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
::ional Constituinte. - Constituintes 
Gerson Camata- Rita Camata. 

SUGESTÃO N9 4. 729 

De conformidade com o disposto no 
§ 2.0 do art. 14 do Regimento Interno 
da Assembléia Nacional Constituinte 
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encaminhamos a seguinte sugestão de 
norma: 

"Art. A iniciativa das leis 
cabe a qualquer membro ou co
missão da Câmara dos Deputados 
ou do Senado Federal, ao Presi
dente da República e aos Tribu
nais Federais com jurisdição em 
todo o território nacional. 

§ Essa prerrogativa esten-
de-se a projeto, com tramitação 
urgente assegurada no Congresso 
Nacional, formulado e subscrito 
por. no mínimo, 5% dos eleitores 
qualificados em cada Estado." 

Justificação 
A devolução do controle do Estado 

à sociedade civil constitui um dos 
maiores desafios do processo de tran
sição democrática em curso, que cul
mina com a promulgação da nova lei 
máxima do País. 

A presente sugestão de norma in
tenta contribuir positivamente para a 
consecução desse magno objetivo, 
abrindo a pelo menos 5% dos eleito
res qualificados de cada Estado a pos
siblidade de iniciativa dos projetos de 
lei. 

Na forma sugerida, a essas propo
sições seria assegurada tramitação em 
regime de urgência no Congresso Na
eional. exigindo-se tão-somente que 
cada eleitor, ao subscrevê-las, seja 
perfeitamente identificado. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. 
- Constituintes Rita Camata e Ger
son Camata. 

SUGESTAO NQ 4. 730 

Nos termos do § 2.0 do artigo 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. Compete aos Municí-
pios instituir imposto sobre: 

I - minerais do Pais, de incidência 
única." 

Justificação 
O imposto sobre minerais do País 

petence à competência da União, de 
acodo com o artigo 21, IX, incidindo 
uma só vez sobre qualquer das opera
ções de extração, circulação, distri
buição ou consumo, sendo os minerais 
enumerados em lei complementar. 
Como se vê, a presente proposta visa 
a alargar o campo de incidência des
se imposto, pois ele passará a incidir 
sobre quaisquer minerais do ;~?ais. 

A municipalização desse imposto 
visa, em primeiro lugar, reforçar as 

finanças das comunas, uma V·ez que 
o produto de sua arrecadação passa
ria a ser inteiramente municipal. 
Atualmente, a arrecadação do !UM 
pertence à União, que distribui a par
cela de noventa por cento aos Estados, 
ao Distrito Federal, aos Municípios e 
aos Territórios, proporcionalmente à 
produção (art. 26, III, e§ 1.0 , letra b). 
Ocorre, no entanto, que, talvez, por 
beneficiar-se de apenas dez por cento, 
insuficientes até para uma adminis
tração eficaz do imposto, a União 
não se tem empenhado em torná-lo 
produtivo, neglicenciando quanto à 
sua arrecadação e fiscalização. Assim, 
a sua transferência para a competên
cia municipal possibilitaria maior ar
recadação e melhor fiscalização, e 
esse tributo, certamente, se constitui
ria em importante fonte de recursos 
para os Municípios brasileiros. Com 
isso, estaria sendo fortalecido também 
a sua autonomia política, cujo suce
dânea é a autonomia financeira. 

Além de poderem ampliar os seus re
cursos os Municípios contribuiriam 
para n'lelhor controle da produção na
cional de minérios, que todos sabamos 
ser muito mais significativa do que a 
revelada pelas estatísticas. 

Sala das Sessões. - Constituintes 
Gerson Camata - Rita Camata. 

SUGESTAO NQ 4. 731 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento Interno da Assembléia Na
cional Constituinte, inclua-se, no Tí
tulo "Dos Estados", o seguinte disposi
tivo: 

"Art. As õJ?olícias Militares 
instituídas para a manutenção d~ 
ordem pública nos Estados, nos 
Territórios e no Distrito Federal 
são consideradas forças auxiliares: 
reserva do Exército, não podendo 
seus postos ou graduações ter re
muneração, a qualquer título su
perior à fixada para os postos e 
graduações correspondentes no 
Exército." 

Justificação 

O texto que sugerimos mantém o 
~aráter de instituição das polícias mi
litares, preservada sua destinação à 
manutenção da ordem pública alia
da à condição de força auxiliar, re
serva do Exército. 

Incluímos, outrossim, a expressão 
"a qualquer título", impeditiva de per
cepção de remuneração superior à es
tahelecida para os postos e graduações 
correspondentes no Exército. 

Desnecessário enfatizar a impor
tância das Polícias Militares como fa-

tor de proteção e socorro da popula
cão, integrada com a Policia Civil, 
detentora do exercício da importante 
missão de polícia judiciária. 

Integrando o título "Dos Estadvs e 
Municípios", as Polícias Militares es
tão entregues ao alvedrio da adminis~ 
tração estadual, respeitados os parâ
metros previstos no texto constitucio
nal ora sugerido. 

Sala das Sessões, de de 
1987.- Constituintes G-erson Camata, 
Rita Camata. 

SUGESTAO NQ 4. 732 

Nos termos do § 2.0 do artigo 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis 
positivo: 

"Art. Toda empresa pública, 
com similar na iniciativa privada, 
que não apresentar lucro nos dois 
anos subseqüentes à promulgação 
desta Constituição, terá suas ati
vidades sumariamente encerradas 
e liquidado seu patrimônio, me
diante transferência ou licitacão 
no prazo de cento e vinte dias, a 
contar da data da publicacão do 
último balanço." • 

Justificação 

É cediço que empresa pública não 
1é C'riada visando tãn somente au
ferir lucros, mas é curial também 
que a convivência contÚmaz com 
prejuízo não condiz com a atividade 
empresarial. 

No mais das vezes, a situação de
ficitária da empresa não decorre do 
cunho social do empreendimento 
mas, ao revés, da incompetência ad
ministrativa, aliada ao empreguismo 
e à corrupção. 

A sugestão preserva a iniciativa es
tatal nos setores inexplorados pela 
atividade privada, acorde à filosofia 
social. 

Sala das Sessões. - Constituintes 
Gerson Camata - Rita Camata. 

SUGESTAO N~ 4. 133 

Nos termos do § 2.0 d.o art. 14 do 
Regimento da Assembtéia Nacional 
Constituinte, inclua-se, onde couber, 
o seguinte dispositivo: 

"Art. Os Governadores e 
Vice-Governadores dos Estados 
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serão empossados 15 (quinze) dias 
após a promulgação dos resultados 
das eleições." 

Justificação 

A Constituição vigente é omissa no 
que respeita à data da posse do Go
vernador e do Vice-Governador de 
Estado. o § 2.0 do item IX do art. 13 
limita-se a dispor que "a eleição do 
Governador e do Vice-Governador de 
Estado, para mandato de quatro anos, 
far-se-á por sufrágio universal e voto 
direto e secreto". 

No último pleito, vimos que os go
vernadores eleitos a 15 de novembro 
de 1986, somente a 15 de março de 
1987 foram empossados. Nesse lapso 
de todo injustificável, vimos que DE 
titulares de mandatos cessantes usa
ram e abusaram de seus últimos dias 
de poder, e não foram poucos os que 
comprometeram irremediavelmente o 
orçamento do primeiro ano de man
dato de seus substitutos, tal a orgia de 
nomeações e despesas a que se entre
garam. Em alguns Estados, os cofres 
públicos ficaram literalmente limpos. 

Reduzir o tempo entre a eleição e 
a posse dos mandatários estaduais é 
uma medida que se impõe, na nova 
Carta Constitucional. E o período de 
15 dias, entre a proclamação dos resul
tados eleitorais e o início efetivo do 
mandato do governador eleito, em na
da poderá comprometer os seus planos 
administrativos, que naturalmente já 
terão sido pelo menos esboçados em 
sua plataforma de campanha. 

De toda a sorte, que o eleito perca 
30 ou mesmo 60 dias a elaborar planos 
e projetos de sua administração é me
lhor que se surpreender com a absolu
ta impossibilidade de realizar de ime
diato a administração que planejara 
pela carência de recursos herdada de 
seu antecessor. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte. - Constituintes 
Gerson Camata - Rita Camata. 

SUGESTÃO NQ 4. 734 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Toda propriedade rural 
deve cumprir obrigatoriamente 
função social para a coletividade. 

§ A União disciplinará, por 
legislação ordinária, a ocupação 
de espaço territorial brasileiro pm 
propiredades rurais destinadas ao 
lazer e à. recreação, através de: 

I - zoneamento específico para 
o estabelecimento deste tipo de 
imóvel; 

II - critério de tamanho e das 
condições de sua existência." 

Justificação 

Respeitadas as condições edafo-cli
rnáticas de um país, a produção agrí
cola organiza-se especialmente em 
torno das cidades, de forma a atender 
às características de perecibilidade dos 
próprios produtos explorados e à con
veniência dos consumidor·es, em ter
mos de preço e qualidade. Assim, ao 
longo das décadas e dos séculos, ide
almente, formam-se "anéis de produ
ção", tendo corno fulcro as cidades, 
dos quais, os mais próximos são for
mados por hortaliças, frutas, leite, pe
quenos animais, entre outros. 

Ao contrário desta tendência, no Bra
sil, o poder econômico discricionário 
das classes mais abastadas tem desor
ganizado este quadro, pela aquisição 
de áreas próximas às cidades - espe
cialmente das grandes cidades e das 
metrópoles -, para instalação de ati
vidades de lazer e recreação, em pro
priedades rurais. Com isso, há um 
duplo prejuízo para o País: a) expulsa 
os pequenos agricultores para áreas 
mais longíquas; e, b) aumenta o preço 
final das mercadorias agrícolas, em 
conseqüência de os alimentos passarem 
a ser produzidos em áreas mais dis
tantes dos centros consumidores. 

Para encaminhar a solução destes 
problemas, propomos a regulamenta
ção da ocupação do solo por proprie
dades rurais destinadas ao lazer e à 
recreação. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte. - Constituintes 
Gerson Camata - Rita Camata. 

SUGESTÃO N9 4. 735 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. Fica instituído, na com-
petência tributária dos Estados e 
do Distrito Federal, o Imposto so
bre Doações e Sucessões, o qual 
incidirá sobre doações e transmis
sões causa mortis de quaisquer 
bens ou valores. 

Par-ágrafo único. Lei comple
mentar disporá sobre a alíquota 
máxima do imposto e suas condi
ções de incidência e exigibilidade." 

Justificação 

O Brasil ainda não dispõe de urna 
legislação coerente e eficaz sobre a 
transmissão de direitos hereditários. 
O sistema atual faz vista grossa sobre 
esta importante fonte de recursos pú
blicos, permitindo a concentração da 
riqueza em mãos de uns poucos pri
vilegiados. 

No momento em que se espera do
tar o País de uma Constituição mo
derna e democrática, auspicia-se uma 
excelente oportunidade ao legislador 
constituinte para lançar mão deste va
lioso instrumento de política tributá
ria. A nova Constituição deve apontar 
as diretrizes por onde o legislador or
dinário possa estruturar um sistema 
tributário capaz de reparar injustiças 
e de propiciar a um bom número de 
braslleuos o acesso aos bens da cultu
ra e a garantia de um melhor padrão 
de vida. 

Os que possuem mais podem e de
vem contribuir de forma significativa 
para o desenvolvimento nacional. Nes
tes tempos modernos não se pode mais 
contemporizar a estrutura patrimo
nial que foi a marca da família bra
sileira nos idos do Brasil-Colônia. Há 
o clamor social pela democratização 
da renda e das oportunidades, ·que 
não pode ser ignorado. E os mecanis
mos de política fiscal constituem ins
trumento in:substituível na reparação 
de velhas injustiças. 

Por isso mesmo a presente sugestão 
de se instituir o Imposto sobre Doa
ções e Sucessões na nova Carta Mag
na há de merecer dos Senhores Cons
'tituintes a indispensáviel e honrosa 
'acolhida. 

Sala das Reuniões da Assembléia 
Nacional Constituinte. - Constituin
tes Gerson Camata -Rita Camata. 

SUGESTÃO N«~' 4. 736 

Que seja incluída a seguinte norma, 
no anteprojeto de texto constitucio
nal, na parte relativa ao Sistema Tri
butário: 

"Art. Ê vedado à União, ao~ 
Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios: 

I - instituir ou aumentar tri
buto sem que prévia lei o estabe
leça, ressalvados os casos pr'ilvis
tos nesta Constituição; 

II - estabelecer limitações ao 
tráf·ego de pessoas ou mercadorias. 
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por meio de tributos interesta
duais ou intermunicipais; e 

III - instituir imposto sobre: 

a) o patrimônio, a renda ou os 
serviços uns dos outros; 

b) os templos de qualquer culto; 

c) o patrimônio, a renda ou os 
serviços dos partidos politicos e 
de instituições de educação ou de 
assistência social. observados o> 
requisitos da lei; 

d) o livro, o jonal e os periódi
cos, assim como o papel destinado 
à sua impressão. 

Parágrafo único. O disposto na 
alínea a do item III é extensivo 
às autarquias, no que se refere ao 
;patrimônio, à renda e aos servicos 
vinculados às suas finalidades es
senciais ou dela decorr·entes; mas 
não se estende aos serviços públi
cos concedidos cujo tl'atamento 
tributário ·é estabelecido pelo po
der concedente, no que se refere a 
tributos de sua competência." 

Justificação 
Esta norma é praticamente a mes

ma que se continha na Constituição 
de 1946 (art. 2.0 da Emenda Consti
tucional n.0 18/65) e na Carta de 1967, 
em sua redação original. A Emenda 
n.0 1/69 fez constar referência a imó
veis objeto de promessa de compra 
e venda, o que me parece mero casuís
mo que deve ser r·ejeitado. A Carta de 
1946, em seu teor primitivo, fazia a 
ressalva constante desta proposição 
inclusive quanto aos serviços públicos 
concedidos. 

Esta sugestão buscou encontrar um 
meio termo razoável entre as diversas 
redações dos dispositivos acima apon
tados por entender que se trata de 
princípio válido e que deve permane
cer na Constituição que estamos ela
borando. 

A imunidade tributária entre os en
tes da Federação, a proibição à limi
tação de tráfego de bens e pessoas e 
as imunidades relativas aos templos 
religiosos, partidos políticos, institui
ções educacionais e assistenciais bem 
como relativamente a livros, jornais e 
periódicos é matéria que contempla 
pensamento praticamente unânime de 
toda a comunidade nacional. 

Por outro lado, a exigência de pré
via lei para que os tributos sejam ins
tituídos ou aumentados é fator de 
tranqüilidade para o ocntribuinte e 
diz respeito à própria participação do 
povo, através dos seus representantes 

políticos e parlamentares, no consen
timento a esse gravame tributário. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte. - Constituintes 
Gerson Camata - Rita Camata. 

SUGESTAO NQ 4. 737 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. A lei assegurará a todo 
cidadão o direito de ser ouvido, 
diretamente ou através de entida
de que o represente, quando qual
quer ato administrativo afete a 
sua individualidade. 

§ 1.0 ll': facultado a toda pessoa 
o acesso aos registros e informa
ções que lhe digam respeito e, 
conforme o caso, exigir-lhe retifi
cação, via administrativa ou ju
dicial. 

§ 2.0 Ao Estado cabe resguar
dar as informações de natureza 
sigilosa, assim compreendidas as 
referentes à averiguação de cri
mes e as que alcancem a privaci
dade e a honra de outras pessoas." 

Justificação 

Um dos postulados básicos do regi
/me democrático representativo é o 
resguardado dos direitos individuais. 

Em confronto com os atos adminis
trativos, cabe ao texto magno estabe
lecer garantias de que o cidadão não 
só terá acesso às informações que lhe 
digam respeito, como também, a este 
deve ser proporcionada a oportunidade 
de postular, via administrativa ou via 
judicial, a retificação desses registros. 

Ao Estado, porém, não se pode negar 
a prerrogativa de, em nome do sigilo 
que deve cercar as averiguações cri
minosas, ou em defesa da intimidade 
e da honra de outros cidadãos, impe
dir o fornecimento de tais informa
ções. 

ll': que ao direito individual suposta
mente ameaçado contrapõe o interes
se maior da coletividade e a proteção 
que deve ser dada à hora e à integri
dade dos demais cidadãos. 

Daí a proposta que ora formulamos, 
que esp·eramos seja acolhida no texto 
em elaboração. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte. - Constituintes 
Gersnn Camata - Rita Camata. 

SUGESTÃO N9 4. 738 

Nos termos do § 2.0 , do artigo 14 
do Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. ( ... ) Todos são iguais 
perante a lei, sem distinção de 
sexo, raça, trabalho, credo r·eligio
so e convicções políticas. Toda 
pessoa natural ou jurídica, é res
ponsável pelo exercício efetivo 
dessa igualdade, nos limites defi
nidos em lei." 

Justificação 
A igualdade de todos perante a lei 

é princípio consagrado em todas as 
declarações de direitos do homem e 
do cidadão. Não requer, portanto, 
maiores justificativas. O que, jocosa
mente, é chamado de "maior igualda
de de alguns" é o resultado das dife
rencas de noder real. no seio da so
ciedade. Brancos, ricos, pessoas do 
sexo masculino, conservadores, e ou
tros que não convém especificar, cos
tumam obter tratamento privilegiado 
nos seus ajustes de contas com a lei. 
(Isso sem levarmos em conta que a 
própria lei costuma privi1egiá-1os J. 
A atribuição, a todas as pessoas, da 
co-responsabilidade pela efetividade 
do princípio, visa a obter uma resul
tante de forças no sentido de supe
ração da desigualdad·e. Trata-se, 
também, de, pedagogicamente, inte
grar governos e cidadãos nos objeti
vos comuns, acabando, aos poucos, 
com o empedernido vício da alma na
cional de que só deles (Gov·erno, po
líticos) d·eve-se cobrar a cura das ma
zelas do País. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte. - Constituintes 
Gerson Camata- Rita Camata. 

SUGESTÃO N'> 4. 739 

Nos termos do § 2.0 do artigo 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-s·e os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Bromulgada a presen-
te Constituição, o Congresso Na
cional terá o prazo de 6 (seis) 
meses para regulamenta;r os dis
positivos que ficarem expressa
mente dependendo de lei comple
mentar ou ordinária. 

Pa;rágrafo único. Descumprido 
o prazo a que se refere este arti
go, o atual Congresso Nacional 
fica automativamente dissolvido, 
sendo convocadas, dentro de 60 
rsessenta) d1.:>.s, eleições de Depu
tados e Senadores para o nov0 
Congresso Nacional, cuja prin 
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cipal função será votar a legisla
ção compJ.ementar à Constitui
ção." 

Justificação 

Em todas as Constituições brasilei
ras, até hoje, têm ficado para trás, 
para serem regulamentados, dezenas 
de artigos e parágrafos. 

Na atual Constituição, mesmo, exis
tem cerca de 32 (trinta e dois) artigos 
nessa condição. 

São normais, na Constituição, as 
expressões: "Lei especial disporá so
bre"; "a lei fixará a participação do 
empregado no lucro das empresas"; 
"alei fivará os limites da proprieda
de", .etc. 

O mais célebre desses casos é o da 
participação dos empregados nos lu
cros das empresas, que figu:ra em 
nossas leis m..Uores desde 1946 e que 
não foi regulamentada em lei até 
hoje. 

Ora, por não se votarem leis previs
tas e não se r·egulamentarem djspo
sitivos insusceptíveis de auto-aplica
ção, uns e outros permanecem letra 
morta, para descrédito da própria 
Constituição - que passa a ser enca
rada como um me.m pacto de conv·e
ni~ncias - do Legislativo (que trans
mlte a imagem negativa de lentidão 
~ in.cú:i~), com graves prejuízos para 
mstitUlçoes e a sociedade. 

Diante de tal quadro a que excogí
tamos a criação de um mecanismo, 
sem dúvida drástico, capaz de evitar 
a demora de regulamentação de dis
positivos constitucionais que façam 
remissão expressa a leis complemen
tares ou ordinárias. O Congresso atual 
terá o prazo de seis meses para a vo
tação de tais leis, sob pena de disso
lução. 

Acreditamos que, dessa.rte, serão 
quebradas as tão :r>srniciosas inércia 
e morosidade na implementação de 
normas do maior alcance social, até 
porque nenhum corpo legislativo tem 
vocação para o suicídio político co
letivo. 

Sala da.s Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte. - Constituintes 
G-erson Camata- Rita Camata. 

SUGESTÃO NQ 4.740 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

Da Comunicação Social 

Art. 1. 0 A comunicação social 
pela imprensa, rádio, televisão e 

videotexto é regulada por lei, aten
dendo à sua função social e ao r·es
peito à verdade, à livre circulação, 
à difusão universal da informa
ção, à compreensão mútua entre 
os indivíduos e aos fundamentos 
éticos da sociedade. 

Art. 2. 0 Dependem de conces
são ou autorização da União, 
atendidas as condições previstas 
em lei: 

a) o uso de freqüência de rádio 
e televisão comercial ou educati
va, por particulares, bem como 
por radioamadores; 

b) a instalação e o funciona
mento de televisão direcional e 
por meio de cabo; 

c) a retransmissão pública, no 
território nacional, de transmis
sões de rã.dio e televisão J_:IOr saté
lite. 

Parágrafo único. As concessões 
ou autorizações só podem ser sus
pensas ou cassadas 'l)Or sentença 
fundada em infração definida em 
lei que regule o direito à renova
ção, salvo a caducidade automá-
tica da concessão não utilizada no 
prazo da lei. 

Art. 3.0 São vedadas as formas 
mono'l)Olísticas de exploração dos 
serviços de utilidade pública de 
que trata o artigo anterior e as 
reduzam, para fins de concentra
ção de controle, as oportunidades 
tecnicamente disponíveis. 

Parágrafo único. O disposto no 
caput deste ttrtigo, na forma pela 
qual a lei o explicite, aplica-se a 
conglomerado empresarial desses 
serviços entre si e com empresa 
jornalística de qualquer espécie. 

Art. 4.0 A propriedade de em
presa jornalistica de qualquer es
péci-e, bem como as de rád~o e te
levisão é vedada: 

I - a estrangeiros ou brasilei
ros naturalizados há menos de dez 
anos; 

I! - a sociedade que não tenha 
no País a sua sede, seu centro de 
decisões e controle de capital; 

Ili - a sociedade por ações ao 
portador. 

§ 1.0 A adiminstração e a 
orientação intelectual ou comer
cial das empresas mencionadas 
neste artigo são privativas de bra
sileiro. 

§ 2.0 A lei disciplinará o uso 
dos meios de comunicação por 
seus acionistas, dirigentes e em
pregados de modo a preservar o 
acesso eqüitativo à difusão de in
formação. 

Art. 5.0 A competência para ou
torgar concessões ou autorizações 
de que trata o art. 2.0 e promo
ver a revogação judicial das ou
torgas expedidas será exercida por 
órgão colegiado criado por lei de 
iniciativa do Presidente da Repú
blica. 

Da Ciência e Tecnologia 
Art. 6.0 Ao Estado cabe fo-

mentar o desenvolvimento da 
ciência e da tecnologia, sem pre
juízo da iniciativa privada. 

Parágrafo único. A ação do Es
tado visa ao estímulo à pesquisa, 
à disseminação do conh2cimento e 
à adequada transferência e apro
veitamento das inovações, preser
vada, em todos os casos, a liber
dade do pesquisador nas suas op
ções temáticas e metodológicas. 

Art. 7.0 A ação do Estado no 
estímulo ao desenvolvimento cien
tífico e tecnológico compreende: 

a) o incentivo e a aplicação de 
recursos às unidades, centros de 
pesquisa e indústrias nacionais; 

b) a rese:;:va de mercado inter
no e de bens estratégicos, com ca
ráter setorial e regulada, em cada 
caso. na forma da lei, quando e 
enquanto convenientes ao desen
volvimento ou à segurança nacio
nais. 

§ 1.0 A geração de tecnologia 
nas suas áreas de atuação inclui
se entre as obrigações das empre
sas estatais. 

§ 2.0 A lei regulará a obrigato
riedade de geração de tecnologia 
no País pelas empresas multina
cionais e transnacionais como 
condição para o exercicio de suas 
atividades no território nacional. 

Art. 8.0 os estatutos das em
presas públicas e de economia 
mista fixarão o percentual míni
mo de seu orçamento que deva 
ser aplicado, através de fundo es
pecifico, no desenvolvimento da 
ciência e da tecnologia. 

J ustificaçlio 
Da Comunicação Social 

A proposição procura definir os 
princípios gerais que devem reger a 
legislação a respeito dos meios de co
municação, a concessão para explo
ração desses serviços e prevê a regu
lamentação dos conglomerados em
presariais nesse setor com vistas a 
evitar os monopólios e os oligopólios. 

As inovações nessa matéria tradu
zem-se na menção ao vídeotexto como 
forma de veiculação da infmmação e 
o controle das concessões por órgão 
colegiado. 

A inclusão do videotexto deve-se à 
compreensão da crescente importân-
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cia que esse meio de veiculação tende 
a adquirir na sociedade num futuro 
imediato. 

A previsão de um órgão colegiado 
para tratar da concessão de freqüên
cias de rádio e televisão pretende su
blimar a importância desse assunto 
para a vida social, sendo de todo de
sejável que a decisão dessa matéria 
se revista de isenção e se afaste das 
pressões dos interesses pessoais e po
lítico-partidários. Nesse sentido, é im
portante que a legislação regulamen
tadora venha a garantir aos membros 
desse colegiado a estatura adequada 
e a independência necessária. 

Da Ciência e Tecnologia 
As idéias centrais da proposição 

apresentam o Estado como fomenta
dor da atividade de pesquisa sem que 
isso represente um dirigismo estatal. 
Procurou-se favorecer o desenvolvi
mento científico e tecnológico me
diante estímulos de natureza econô
mica, que não se restringem à apli
cação de recursos mas procuram as
segurar a existência de um mercado, 
condição indispensável ao engaja
mento, no processo, da iniciativa pri
vada. Neste contexto a reserva de 
mercado é autorizada como medida 
excepcional e de caráter eminente
mente transitório, condicionada às 
efetivas exigências do desenvolvimen
to e da segurança nacional. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte. - Constituintes 
Gerson Camata- Rita Camata. 

\ SUGESTÃO Nf> 4. 741 
Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 

Regimento da Assembléia Nacional 
C:·.mtituinte, tome-se no Título "Dos 
Direitos Políticos", a seguinte medida: 

"Que a douta Comissão de Sis
tematização exclua do texto, ela
borando a explicitação dos mili
tares alistá v eis." 

Justificação 

Posto que a Constituição projetada 
certamente consagrará o princípio 
vigente de que são eleitores os brasi
leiros que, à data da ·eleir;ão cont?m 
18 anos ou mais, alistados na forma 
da lei, sugerimos que, com paradigma 
no § 2.0 do art. 147, da Carta Magna, 
não se explicite os militares alistá-
veis. Com isso, estaremos incluindo os 
soldados e cabos no comando Cons
titucional que abarca a generalidade: 
todos são eleitores, salvo as exceções 
previstas em lei. 

A medida visa a impedir que a pres
tacão do serviço militar, ou o serviço 
militar prestado às polícias militares, 

possa privar o cidadão do exercício 
integral dos seus direitos políticos. 

Como cidadãos, não mais subsistin
do, hoje, as razões discriminatórias 
justificáveis de antanho, impõe-se o 
restabelecimento dos direitos dos sol
dados e cabos ao exercício do voto. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte. - Constituintes 
Gerson Catl1ata - Rita Camata. 

SUGESTAO N\t 4.742 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

Art. O Tribunal Constitucio-
nal, com sede na Capital da 
União e juriSdição em todo o ter
ritório nacional, compõe-se de 
nove ministros. 

Parágrafo único. Os minis-
tros serão nomeados pelo Presi
dente da iRepública. após indi
cação dos terços, respectivamen
te, pelo Senado Federal, Câma
ra dos D€putados e Conselho Na
cional da Magistratura, dentre 
cidadãos maiores de trinta e cin
co anos, de notável saber jurí
dico e r~nutação ilibada. 

Art. Os membros do Tribu-
nal Constitucional serão desig
nados para um período de nove 
anos, vedada a recondução. 

Art. A renovação do Tribu-
nal Constitucional far-se-á por 
terços, a cada três anos. 

Art. As funções de membro 
do Tribunal Constitucional são 
incompatíveis com as de minis
tro ou com as de membro do 
Congresso Nacional. 

Parágrafo 'Wlico. Le:i comple
mentar estabelecerá outros ca
sos de incompatibilídade. 

Art. Compete ao Tribunal 
Constitucional: 

I - mediante provocação de 
parte: 

a) declarar a inconstitucionali
dade, em tese, de lei ou norma 
com força de lei; 

b) declarar o não-cumprimento 
da Constituição, por omissão das 
medidas legisla tívas necessárias 
para tornar exeqüíveis as normas 
constitucionais, assinalando pra
zo ao órgão legislativo competente 
para fazê-lo, sob pena de os seus 
membros incorrerem em crime de 
responsabilidade. 

II - processar e julgar origina
riamente: 

a) as controvérsias relativas à 
legitimidade constitucional das 
leis e dos atos com força de lei, 
emanados da União e dos Estados; 

b) os conflitos de atribuições 
entre os poderes da União, ou 
aqueles entre a União e os Esta
dos, ou entre os próprios Estados; 

cl as acusações feitas contra o 
Presidente da República e os Mi
nistros de Estado; 

d) as demais matérias que lhe 
atribuam leis complementares; 

III - julgar em grau de recurso 
as decisões dos Tribunais: 

a) que recusem a aplicação de 
qualquer norma com fundamento 
na sua inconstitucionalidade; 

b) que apliquem norma cuja in
constitucionalidade haja sido sus
citada durante o processo. 

§ 1.0 São partes legítimas para 
propor a ação de inconstituciona
lidade em tese: 

a) o Presidente da República; 
bl o Procurador-Geral da Re-

pública; 
c) o Defensor do Povo; 
d) cinqüenta Deputados; 
e) vinte Senadores; 

f) um terço dos membros de As
sembléia Legislativa; 

g) dez mil cidadãos. 
§ 2.0 São partes legítimas, nos 

demais casos, as pessoas e órgãos 
determinados em lei complemen
tar. 

§ 3.0 Os recursos para o Tribu
nal Constitucional são restritos à 
questão da inconstitucionalidade. 

§ 4.0 O procedimento de acusa
ção contra o Presidente da Repú
blica ou Ministro de Estado, com o 
objetivo de alcançar a declaração 
de sua destituição do cargo, por 
violação intencional da Constitui
ção, será oferecido pelo Presiden
te do Senado Federal e deverá ser 
precedido de moção subscrita pela 
quarta parte e aprovada por dois 
terços dos membros de cada Casa 
do Congresso Nacional. 

§ 5.0 Lei Complementar regu-
lará o funcionamento do Tribunal 

Constitucional, as normas de pro
cedimento, bem assim as condi
ções para o exercício da ação de 
inconstitucionalidade perante o 
mesmo. 

Justificação 
A busca da criação do Tribunal 

Constitucional deve se constituir nu-
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ma das grandes preocupações do le
gislador constit~in.te, ~anto sob o a~
pecto da especrairzaçao, dela decor
rente, quanto da a~ilização da Justi
ça, pelo descongest10namento do P?
der Judiciário, corolário da reduç~o 
de volume de trabalho hoje defen
do ao Snr,>remo Tribunal Federal. 

Pela sugestão proposta, a declar::
ção de inconstitucionalidade. das leis 
<em tese, em concreto em ainda por 
omissi'io) ficaria a cargo do Tribunal 
Constituinte, a quem caberá, tam
bém pregar em grau de recurso as 
de-:isões dos Tribunais que recusem a 
aphca0..'io de qualquer norma com 
funda~ento n8. sua inconstituciona
Iídade bem c0m::> aquelas decorrentes 
da r.nÍ1c:1ç8o do uornn cui~ inconsti
tuc:orwl;dad? hajél, sido suscitada du
rantc-: o processo 

outros aspectos são enfocados na 
presente sugestão, visando a contri
buir para o aperfeiçoamento dos de
botes· que certamente advirão d~ e3-
tudo da matéria pela subcomissao 
~:?on1petcnte. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, de de 1987. 
-- Constituintes Gerson Camata -
Rita Camata. 

SUGES'l'AO N9 4. 743 

Nos termos do § 2.0 do artigo 14 
do Regimento da Assembléia Nacio
nal Constituinte, incluam-s·e os se
guintes dispositivos: 

COM!SSÃO VI 
DA ORDEM ECONôMICA 

Subcomissão A - Princípios Gerais, 
Intervenção do Estado, Regime da 
Propriedade do Subs·olo e da Atividade 
Econômica. 

CAPíTULO 1 
Dos Princípios Gerais 

Art. 1.0 A Ordem Econômica fun
damenta-se no livremercado e tem por 
objetivo a satisfação das necessidades 
humanas visando a propiciar o bem
e,,tar e á garantir a justiça social, 
através do des·envolvimento naciona1, 
devendo ser organizada den~ro do res
peito à liberdade de iniciativa, à pro
priedad·e privada d<_Js meios .de.produ·
cão sua funcão social, aos direitos dos 
trabalhadores e à justa remuneração 
do capital. 

Art. 2.0 A propriedade dos meios de 
produção deve adaptar-se ao interes
se g·eral, coibidos os abusos do p~d~r 
econômico especialmente o domm10 
dos mercados e a eliminação da con
corrência, assegurada a proteção ao 
consumidor. 

CAPíTULO 2 
Da Intervenção do Estado 

Art. 3.0 O Estado atuará na ordem 
econêYmica para que as finalidades de
la sejam alcançadas, respeitando os 
princípios que caracterizam a econo
mia de mercado. 

Art. 4.0 Incumbe ao Estado: 
I promover prioritariamente 

o d·esenvolvimento econômico-social, 
procurando eliminar a miséria absolu
ta e oferecendo, no que for possível, 
serviços sociais básicos, objetivando a 
estabilidade econômico-financeira e o 
pleno emprego; 

II- responsabilizar-se pelos servi
ços de utilidade pública dir·etamente 
ou, s·empre que possível, mediante 
autorização, concessão ou permissão, 
.Jbservado o seguinte: 

a) a obrigação de manter serviço 
adequado; 

b) a prática de tarifas que permi
tam a justa r·emuneração do capital, 
o melhoramento e a ·expansão e as
segurem o equilíbrio econômico e fi
nanceiro da empresa; 

c) a proibição da criação de encar
gos sem compensação tarifária; e 

d) a fiscalização p·ermanente. 

III - reduzir as desigualdades in
terpessoais; 

IV - promover as relações econô
micas com os demais países, resguar
dando os objetivos vitais da nação, 
em especial, a soberania nacional; 

V - impedir a concorrência imper
feita na economia de mercado, em 
especial o controle monopolista ou 
oligopolista, bem como coibir pu~ras 
formas de abuso do poder econom1eo; 

VI - estabelecer o sistema de pla
nejamento, estimulando seu caráter 
participa ti v o; 

VII - diminuir as disparidades 
econômico-sociais, setoriais e regio
nais; 

vrr:r - exercer, supletiva ou com
plementarmente, atividades produti
vas no interesse da s.eguranç.a nacio
nal; quando a iniciativa privada reve
lar-se incapaz de proporcionar a sa
tisfação das necessidades individuais 
e coletivas; na criação de centros ace
lerador·es do desenvolvimento nacio
nal; e, no investimento em infra-es
trutura econômico-social: 

IX - controlar as operações comer
ciais e financeiras com o exterior, de
vendo a 1ei atribuir à União o contro
le de endividamento externo; 

X- estimular o cooperativismo, es
pecialmente o agrí<:ola; 

XI - fiscalizar a atividade econô
mica. 

Parágrafo único. A lei pode~á 
criar órgãos especializados para coi
bir os abusos do poder econômico, de
fender os direitos dos consumidores, 
proteger e incentivar a atividade ·eco
nômica de pequeno porte e as coope
rativas. 

Art. 5.0 Na regulamentação da or
dem econômica, não se g&arão obri
gaçõ·es ou direito a não ser mediante 
lei. 

Art. 6.0 A reserva de mercado inter
no somente será estabelecida em lei 
e por prazo determinado, ten.do em 
vista os objetivos do desenvolvimento 
ou da segurança nacionais. 

CAPíTULO 3 

D·o Sistema de Planejamento 

Art. 7.o A União estabelecerá sis
tema de planejamento, com vistas ao 
que dispõe, o artigo 4.0

, bem c~mo. o 
objetivo de programar os dispendiOS 
públicos federais. 

§ 1.0 Integrrurão o sistema de pla
nejamento a administração diret9;, e 
a indireta. inclusive as f}.mdacoes 
criadas por lei federal ou vmcu1adas 
a órgãos ou entidade federal. 

§ 2.0 O sistema de planejamento 
procurará harmonizar os interesses da 
União, dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Municípios e estimulará a 
participação de órgãos, associaç~es e 
entidades de class·e na concepçao e 
execução da política de desenvolvi
mento nacional. 

Alrt. 8.0 iPlano Nacional d·e Desen
volvimento, de periodicidad·e pluria
nual será submetido pelo Presidente 
da República ao Congresso Nacional, 
na forma da lei. 

Parágrafo único. O Plano terá ca
ráter impositivo em r·elação ao set:>r 
público federal e indicativo em rela
ção aos Estados, Distrito ~ederal, 11:'1~
nicípios e à iniciativa pnvada, SUJe"
to à aprovação da União. 

Art. 9.0 Os orçamentos anuais e 
plurianuais da União serão compati
bilizados com os planos nacionais de 
des·envolvimento. 

CAPíTULO 4 

Da Propriedade Nacional e do 
Capital Estrangeiro 

Art. 10. Será considerada empresa 
nacional, aquelas cujo controle do ca
pital oom direito a voto, pertença a 
brasÚeiros natos ou naturalizados e 
que constituída e com sede no país, 
nel~ tenha o centro de suas decisões. 
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.Airt. 11. A lei não discriminará o 
capital estrangeiro, salvo: 

I - para subordinar suas ações aos 
objetivos do desenvolvimento e da se
gurança nacionais; 

II- para ass·egurar os objetivos da 
ordem econômica e social estabeleci
dos nesta Constituição; 

III - para limitar as transferências 
financeiras, a qualquer título, para o 
exterior; e 

IV - para assegurar a assimilação 
de novas tecnologias. 

Parágrafo único. A lei disciplina
rá o acesso à propriedade a-ural por 
estrangeiros ou empresas de capital 
estrangeiro. 

CAPfTli"'LO 5 

Dos Recursos Minerais e da 
Propriedade do Subsolo 

Art. 12. As j azídas, minas e de
mais recursos minerais, bem comü 03 

potenciais de energia hidráulica, cons
tituem propriedade distinta da pro
priedade do solo, paa-a o efeito de ex
ploração ou aproveitamento indus
trial. 

§ 1.o A exploração e o aproveita
mento das jazidas, minas e demais 
recursos minerais e dos potenciais de 
energia hidráulica dependerão de au
torização ou concessão federal, na fo;r
ma da lei, dadas preferencialmente a 
brasileiros ou a empresas nacionais. 

§ 2.o 1!: assegurada ao proprietáriü 
do solo a participação nos resultados 
de lavra. 

§ 3.0 A participação de que trata 
o parágrafo anterior será igual ao dí
zimo do imposto sobre minerais, de
vendo a lei regular a f·::>rma de indeni
zação no caso das jazidas e minas, 
cuja exploração constituir monopólio 
da União. 

§ 4.0 Não dependerá de autorização 
ou concessão o aproveitament::> de 
energia hidráulica de potência redu
zida, bem como a captação de energia 
solar, pelo proprietário do solo. 

§ 5.0 A concessão do alvará de pes
quisa ou lavra sobre jazidas, minas 
e potenciais minerais, em áreas par
ticulares, quando exploradas por ter
ceiros, poderá ensejar reparação ci
vil, seja de danos ev.entualmente cau
sados, seja pela utilização de benfei
torias existentes. 

§ 6.0 As autorizações de pesquisa 
mineral e as concessões de lavra se
rão· por tempo determinado, podendo 
ser renovadas ou canceladas por falta 
de utilização 'em tempo regulado por 
lei. 

Art. 13. A pesquisa, a lavra, a re
finação e o processamento de petróleo, 
seu derivados e do gás natural cons
tituem monopólio da União, nos t&
mos da lei. 

Art. 14. Constituem monopólio da 
União a pesquisa, a lavra e o enrique
cimento de minérios nucleares e ma
teriais físseis, assim como sua indus
trialização e comercialização. 

CAPiTULO 6 
Da Atividade Econômica 

Art. 15 . É livre a associação de 
pessoas e capitais para o exercício de 
atividade econômica, de acordo com 
a lei. 

Art. 16. É permitido o lockout a 
não ser em atividades essenciais, de
finidas em lei, constituindo o abuso 
de direito a ensejar reparação civil, 
sua prática, sem a observância das 
prescrições legais. 

Art. 17. É garantida a liberdade 
de concorrência, bem como o igual 
tratamento às empresas. 

Parágrafo único. As empresas es
tatais, ou quaisquer entidades cria
das ou mantidas pelo Estado que 
exerçam atividades econômicas esta
rão sujeitas às mesmas normas, in
clusive as de direito do trabalho e tri
butário, aplicáveis às empresas pri
vadas, e serão controladas, nos ter
mos da lei, pelos Tribunais de Con
tas competentes. 

Art. 18. O controle de preços de
verá ser feito, nos casos previstos em 
lei, por órgão especializado, consti
tuído na forma do disposto no pará
grafo único do art. 4.0 

Art. 19. As atuais empresas, de 
qualquer espécie. que o Estado con
trola e que não se enquadrem no art. 
4.0 , serão alienadas a quem por elas 
se interessar, na forma ·que a lei re
gulará. 

Art. 20. !É garantido o direito de 
propriedade. 

Art. 21. Não haverá expropriação, 
a não ser nos casos definidos em lei, 
por necessidade ou utilidade pública 
e por interesse social, mediante pré
via e justa indenização. 

§ 1.0 Não se concretizará o proces
so expropriatório sem que o poder 
público deposite à disposição do Ju
diciário o valor justo do bem. 

§ 2.0 O não pagamento da indeni
zação fixada judicialmente, de sua 
complementação ou de correção mo
netária dela decorrente dentro de 
doze :.J,eses do trânsito em julgado 
da decisão, dará lugar ao seqüestro 
judicial de quantia necessária para 
satisfazer o débito. 

CAPíTULO 7 

Do Solo Urbano e Rural 

Art. 24. A propriedade do solo ur
bano e rural subordinar-se-á à sua 
função social. 

§ 1.0 A desapropriação, por neces
sidade ou utilidade pública ou por in
teresse social, obedecerá a critérios 
estabelecidos em lei e dependerá de 
prévia e justa indenização em di
nheiro. 

§ 2.o A indenização de que trata 
o caput deste artigo poderá ser feita 
em títulos da divida pública no caso 
de área não utilizada desapropriada 
por interesse social. 

Art. 25. Caberá à União a desa
propriação de área rural por interes
se social. 

§ 1.0 As terras desapropriadas po
derão: 

a) ser mantidas como patrimônio 
da união e destinadas, mediante ar
rendamento, a programas de desen
volvimento rural integrado para fa
mílias de baixa renda; 

b) ser alienadas a produtores ru
rais de baixa renda que não poderão 
transferir seu domínio ou posse pelo 
período de quinze anos. 

§ 2.0 Não serão objeto de desapro
priação os imóveis rurais consid~ra
dos produtivos, nos termos da lei. 

§ 3.0 Serão assegurados crédito 
rural e assistência técnica aos peque
nos produtores beneficiários pelo dis
posto no § 1.0 

Art. 26. Lei federal estabelecerá as 
normas gerais de uso do solo urba
no, em consonância com os objetivos 
do desenvolvimento nacional e com 
vistas a ordenar o processo de urba
nização. 

Parágrafo único. A lei menciona
da no caput deste artigo disporá so
bre a organização territorial, interur
bana e intra-urbana, sobre a urbani
zação, a proteção do ambiente urbáno, 
a utilização racional da infra-estru
tura dos servicos urbanos existentes 
ou planeja dos, ·os estímulos e desestí
mulos fiscais e financeiros e outros 
instrumentos que visem a disciplinar 
e promover o desenvolvimento urba
no e o equilíbrio social das cidades. 

Art. 27. A lei disporá sobre as con
dições de legitimação de posse e so
bre o direito de preferência para 
aquisição de terras púlJJ.icas, até o 
limite de 50 hectares, por aqueles que 
as tornem produtivas com o seu tra
balho e o de sua família. 

Art. 28. A alienação ou concessão 
de terras públicas com área superior 
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a três mil hectares depende de pré
via aprovação do Senado Federal. 

Art. 29. A União, em colaboração 
com os Estados, promoverá a realiza
ção do zoneamento agrícola do País. 

Parágrafo único. A política nacio
nal de crédito rural será executada 
pelos órgãos finaJ;ceiros da União e 
dos Estados e tera por base esse zo
neamento. 

Art. 30 A lei disporá sobre o zo
neamento ecológico e a preservação 
ambiental. 

Art. 31 A lei disporá sobre a pro
teção e a exploração de florestas, 
considerando em especial: 

a) a floresta equatorial da Amazô
nia assentada sobre solos não agri
cultáveis; 

b) a floresta atlântica que preser
va as encostas das montanhas; 

c) as florestas que protegem as nas
centes de mananciais; 

d) as matas ciliares que preservam 
as margens de rios e lagos; 

e) o estímulo à exploração flores
tal de modo não predatório; 

f) o estímulo à pesquisa tecnológi
ca de espécies nobres de vegetais; 

Art. 32 Todo aquele que, não sen
do proprietário rural nem urbano, 
ocupar total ou parcialmente, por 
cinco anos ininterruptos, sem oposi
ção nem reconhecimento de domínio 
alheio, imóvel rural, tornando-o pro
dutivo por seu trabalho, e tendo nele 
sua moradia, devidamente comprova
da, adquirir-lhe-áa propriedade até 
o limite de 50 hectares, mediante sen
tença declaratória devidaPlente trans
crita. 

Parágrafo único. Aplica-se à pro
priedade adquirida nos termos do 
caput deste artigo o disposto na alí
nea b do § l,o do art. 25. 

Art. 33 O proprietário rural po
derá arrendar sua propriedade, total 
ou parcialmente, pelo prazo máximo 
de duas gerações, na forma estabe
lecida pela lei. 

§ 1.0 A área •mínima a ser arren
dada será de cinqüenta hectares. 

§ 2. 0 O arrendatário deverá man
ter constante atividade produtiva sob 
pena de perda do direito estabelecido 
no caput deste artigo. 

§ 3.0 o arrendatário, nos termos 
do presente artigo fará jus, à assis
tência técnica e ao crédito financei
ro, à semelhança do disposto no § 3.0 

do art. 25. 

VI - COMISSAO DA 
ORDEM ECONôMICA 

Justificação 

Oreferente a Princípios Gerais, In
tervenção do Estado, Regime da Pro
prit;dade do Subsolo e da Atividade 
Econômica foi explicitado nos Capítu
los 1 a 6. 

As leis gerais de sua elaboração par
tem do prtncípio de que não há liber
d::tde econômica sem liberdade polí
tica, mas também não haverá liber
dade política sem haver liberdade eco
nômica. O autoritarismo aumenta a 
intervenção cto Ec;tad::J na atividade 
econômica e o regime político demo
crático é respaldado na democracia 
econômica. 

A liberdade rejeita não apenas o 
Estado autoritário como também o 
Estado paternalista, consubstancian
do-se no direito de a conduta indivi
dual não sofrer a ingerência do go
verno e na necessidade de sujeitar o 
Poder ao ordenamento jurídico que 
garante a própria liberdade. Assim, a 
ordem econômica de uma democracia 
somente poderá estar baseada na eco
nomia de mercado, CUJOS princípios 
basilares residem na propriedade pri
vada dos meios de producão, na liber
dade de miciat1va, na função social 
da propriedade, nos direitos sociais 
dos trabalhadores e na justa remune
mção de capital. 

A economia de mercado, caracteri
zadamente descentralizada, comporta 
entretanto setor públicoatuante, exer
cendo primordialmente as funções 
normativa e administrativa e excep
cionalmente a função produtiva, ob
jetivando garantir a justiça social, 
configurando um Sistema Econômico 
Capitalista Moderno, 

A abordagem inova ao procurar pro
teger os direitos dos consumidores e 
ao tentar coibir os abusos do poder 
r:conômico. 

Relaciona algumas das principais 
funções elo Estado, cujo espírito é jus
tr.mente o de corrigir as imperfeições 
existentes no mercado, levando-o a 
interferir na atividade econômica com 
o objetivo de atenuar as distorções 
existentes, criar centros aceleradores 
do desenvolvimento nacional e inves
tir em infra-estrutura econê·mico-so
cial, abordando inclusivo a quest2.o da 
i."eserva de mercado mais como um 
poderoso instrumento de negociação. 

Enfatiza a necess1dade do Planeja
mento concertante, democrático, esti
mulador da participação e procura re
gular as relações entre a propriedade 
nacional e o capital estrangeiro, numa 

postura madura, sem xenofobia, mas 
resguardando os interesses vitais da 
sociedade brasileira, presentes e futu
ros. 

No tocante aos recursos minerais e 
ao regime da propriedade do subsolo 
objetiva resguardar nossas riquezas 
naturais, procurando evitar sua ex
ploração predatória, buscando seu 
aproveitamento racional, privilegian
do os segmentos nacionais, privado e 
público. 

Garante a propriedade e o capital, 
~em descurar de sua função social, 
dehmH ando a.s regras para desapro
priação o expropriação, o controle de 
preços e a concorrência em igualdade 
de condições. 

Inova ao tributar o direito de he
ranç'l. o prever o lockout, além de es
tabelecer normas éticas de funciona
mento ch Economia. 

No capítulo VIL procura enquJ.drar 
os assuntos relativos à política fun
diária e agrícola, dentro de uma ótica 
racional, sem vinculacões emocionais 
ou ideológicas perversas, baseada em 
critérios técnicos, de zoneamento agrí-
cola, buscando estimular o incremento 
de produtividade. Busca-se a Reorga
mzação Agrária como meio de viabi
lizar uma política agrícola eficaz sem 
penalizar os produtores e empresas 
rurais produtivas e apoiando os tra
balhadores rurais. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte. - Constituintes 
Gerson Camata- Rita Camata. 

SUGESTÃO Nll 4.744 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. os poderes públicos 
promoverão condições favoráveis 
para o progresso e desenvolvimen
to ao País com uma distribuição 
mais eqüitativa das rendas regio
nal e pessoal, como parte de uma 
política de estabilidade econômica 
e, de modo especial, de uma polí
tica de pleno emprego e eqüidade 
social. 

§ 1.0 As atividades empresari
ais. as obras e serviços, as instala
ções de saúde, ensino e pesquisa e 
o aproveitamento d.e recursos na
turais renováveis realizada pela 
União serão, sempre que possível 
e até o limite de sua viabilidade, 
empreendidas de modo que coope
rem, para o equilíbrio econômico 
entre os Estados e regiões e para 
a melhoria do bem-estar geral do 
povo. 
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§ 2.0 Os programas de crédito 
dos orgãos financeiros subordina
dos à União observarão, em suas 
aplicaç6es, critérios, objetivos diri
gidos para a redução das dispari
dades econômicas entre as diver
sas regióes do País." 

Justificação 
Há muito o País se recente de medi

paridades de renda e bem-estar dis
paridades de renda e bem estar so
cial entre pessoas e regiões. A suges
tão visa corrigir as distorções dos 
atuais políticos e fixar critérios social
mente mais justos para o desenvolvi
mento econômico nacional. 

Sala das Comissões, 5 de maio de 
1987. - Constituinte José Lins. 

SUGESTÃO Na 4.745 

Incluam-se os seguintes dispositivos: 

Subcomissão de Tributos, 
Participação e Disbibuição 

Art. 1• Os tributos serão cobrados como 
imposto, taxas e contributção de melhoria, 
na forma que a legislação adequada estabe
lecer. 

§ 1 o Os impostos incidirão sobre: 
/-exportação e importação; 
11-produtos industrializados; 
III- operações de crédito, câmbio, seguro 

ou relativas a títulos ou valores mobiliários; 
N- produção, comercialização, importa

ção, circulação, distribuição ou consumo de 
lubrificantes e combustíveis l!quidos ou gaso
sos e de energia elétrica; 

V-extração, circulação, distribuição ou 
consumo de minerais, transportes e outros 
serviços de comunicações; 

VI-operações relativas à circulação de 
mercadorias; 

VII- propriedade de veículos automoto-
res; 

VIII- serviços de qualquer natureza; 
IX- transmissão de bens. 
§ 2o A lei poderá estabelecer outros im

postos vedada a bitributação. 
§ 3° 'os impostos, diretos serão progres

sivos e incidirão sobre a renda dos fatores 
de produção e sobre outros rendimentos, na 
forma da lei, vedada sua transferência. 

§ 4" As contribuições de melhoria so
mente poderão ser cobradas na forma da 
lei. 

§ 5" Os impostos incidentes sobre a pro
priedade do solo urbano e rural inaprovei
tados serão progressivos e o produto de sua 
arrecadação será destinado, respectivamen
te, a programas de desenvolvimento urbano 
e rura~. 

Art. 2" É vedada a concessão de privilé
gios tributários a quaisquer segmentos so
ciais, categorias profissionais ou classes de 
pessoas. 

Art. 3" Serão cobrados tributos sobre 
herança, em alíquota progressiva, incidente 
sobre o quinhão de cada herdeiro. 

M 4" O acréscimo patrimonial em ter
mos reais, a qualquer título, será tributado 
como se renda fosse, caso já não tenha sido 
gravado a este título. 

Art. 5' Será estimulada a participação da 
população, através de associações criadas 
especialmente' para este fim e sem vincula
ções político-partidárias, no processo de fis
calização da arrecadação de impostos. 

Art. 6" O não - pagamento de tributo 
ou sua sonegação serão considerados, quan
do por dolo, crimes inafiançáveis tanto para 
o devedor quanto para os que participarem 
da fraude, especialmente os integrantes da 
fiscalização eventualmente coniventes com 
o ato. 

Parágrafo único. A não emissão de nota 
fiscal, ou documento correspondente de fato 
gerador de tributo, quando exigida em lei, 
será considerada crime inafiançável, sendo 
o consumidor parte legítima para suscitar 
providências cabíveis. 

CAPITUL02 

Art. 7o Lei complementar disporá sobre 
a competência tributária da União, dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos Munidpios, 
sobre a repartição do produto de sua arreca
dação e sobre as transferências de receita 
da União para os Estados, o Distrito Federal 
e Munidpios e dos Estados para os Muni
cípios. 

CAPITUL03 
Dos Orçamentos Públicos 

Art 8' Os orçamentos públicos conterão 
a previsão de todas as receitas e fixarão todas 
as despesas da administração direta e indi
reta inclusive fundações criadas por lei ou 
vinculadas a órgãos ou entidades públicas. 

§ 1 o As propostas dos orçamentos públi
cos serão submetidas aos poderes legisla
tivos competentes, com a previsão global dos 
dispêndios. 

§ 2o A lei orçamentária não conterá dis
posições estranhas à previsão de receitas e 
fixação de despesas 

Art. 9" As propostas de orçamentos pú
blicos serão submetidas anualmente, de uma 
só vez, ao Poder Legislativo, sendo expressos 
em unidade monetária de poder aquisitivo 
constante. 

Parágrafo úmco. Dispensa-se a solicita
ção de crédito suplementar desde que a arre
cadação efetiva de receita se enquadre no 
valor correspondente ao das receitas estima
das por seu equivalente em unidade mone
tária de poder aquisitivo constante. 

Art. 1 O. A lei disporá sobre a elaboração 
e organização dos orçamentos públicos e so
bre os exercícios financeiros da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Os exercícios financei
ros não coincidem necessariamente com o 
ano civil. 

Art. 11. São vedadas: 
1-a concessão de créditos ilimitados; 
11-a abertura de créd1to especial ou su-

plementar sem prévia autorização legislativa 
e sem indicação dos valores corresponden
tes; 

lll- a realização, por qualquer dos Pode
res, de despesas que excedam os créditos 
orçamentários ou adicionais. 

Parágrafo único. A abertura de crédito 
extraordinário somente será admitida para 
atender despesas imprevisíveis e urgentes, 
como as decorrentes de guerra, de grave per
turbação da ordem, calamidade pública ou 
recessão econômica, identificando as suas 
fontes de receita 

Art. 12. O Poder Executivo submeterá, 
anualmente, ao Congresso Nacional a pro
posta de orçamento plurianual dos dispên
dios públicos, na forma estabelecida em lei. 

Art. 13. A dívida consolidada da União 
não poderá elevar-se em termos reais, sem 
a expressa e prévia autorização do Congresso 
Nacional. 

CAPÍTUL04 
Do Sistema Ananceiro 

Art. 14. Os meios de pagamento não de
vem exceder a sua variação semestral, apro
vada pelo Congresso Nacional, mediante 
proposta do Presidente do Banco Central. 

Art. 15. O Presidente e os Diretores do 
Banco Central do Brasil serão nomeados pe
lo Presidente da República, mediante prévia 
autorização do Congresso Nacional e terão 
mandato de duração estabelecida em lei. 

§ 1" O Presidente do Banco Central do 
Brasil comparecerá duas vezes no ano pe
rante a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal, quando convocado, ou por desig
nação do Presidente da República. 

§ 2" O Presiclente e os Diretores do Ban
co Central do Brasil serão responsáveis pelos 
atos que praticarem, aplicando-se a eles, nos 
casos de crime de responsabilidade, o dis
posto nesta Constituição para os Ministros 
de Estado, inclusive quanto ao não cumpri
mento do que dispõe o parágrafo primeiro." 

Justificação 

A presente proposta dispõe sobre o Sistema 
Tributário Nacional, Orçamentos, Fiscalização Fi
nanceira e Sistema Financeiro. 

Objetiva traçar as diretrizes gerais capazes de 
balizar os temas enfocados, aproveitando a expe
riência colhida em Constituições anteriores e na 
prática, guiando-se por uma visão prospectiva, 
em coerência com nossas tradições político-insti
tucionais, com o caráter nacional brasileiro e apre
sentando algumas inovações 

No capítulo 1, são apresentados os principais 
tipos de tributos ou seja, impostos, taxas e contri
buição de melhoria, sendo realçado o caráter pro
gressivo dos impostos diretos e o papel dos im
postos sobre a propriedade do solo rural e urbano 
inaproveitado como fonte geradora dos recursos 
de programas de desenvolvimento rural e urbano. 

No capítulo 2, é apresentada a necessidade de 
descentralização no processo de participação e 
distribuição de receitas. 

A filosofia de elaboração destes dois capítulos 
baseia-se no princípio da justiça social e procura 
minimizar diferenças de tratamento entre as diver
sas categorias, classes e segmentos da sociedade. 

Procura incentivar o aproveitamento pleno dos 
recursos naturais, mantendo incólume o princípio 
da propriedade privada, mas onerando mais ele
vadamente as terras inaproveitadas, procurando 
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conciliar os princípios da economia de mercado 
com a função social da terra. 

Inova ao estabelecer tributação sobre herança 
e ao procurar estimular a participação da popu
lação no processo de fiscalização, em especial 
no tocante à emissão de nota fiscal ou documento 
correspondente, agravando ainda as penalidades 
previstas para os infratores, buscando diminuir 
a evasão e sonegação tributárias, aumentando 
o universo de contribuintes, de modo a que todos 
paguem, minimizando assim a carga tributária 
dos tradicionais contribuintes. 

No capítulo 3, procura-se apresentar os temas 
Orçamentos e Fiscalização Financeira, de modo 
capaz de ensejar o controle dos diversos orça
mentos públicos, devidamente discriminados, pe
lo Congresso Nacional, procurando diminuir a 
possibilidade de se aumentar indevidamente as 
despesas, gerando déficits públicos, de efeitos tão 
perversos para a sociedade brasileira, enfim, pro
porcionando uma maior transparência de suas 
rubricas à comunidade. 

No capítulo 4, avultam a necessidade de con
trole do volume dos meios de pagamento pelo 
Congresso Nacional, com a finalidade principal 
de diminuir as pressões inflacionárias e a conve
niência de possuir o Banco Central um elevado 
grau de autonomia em relação ao Poder Execu
tivo, baseadas no princípio da descentralização 
administrativa e no ideal de melhorar o estágio 
de democracia vivenciado no país. 

Sala das Comissões, - Consti-
tuintes Gerson Camata- Rita Camata. 

SUGESTÃO NQ 4. 746 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nac:onal 
Constituinte, inclua-se o seguint-e dis
positivo: 

"Art. ( ... ) Compete aos Esta
dos legisla;r sobre a exploração 
dos canais de rádio e televisão, 
cuja potência de transmissão não 
ultrapasse os 500 watts e cuja 
abrangência não ·extrapül-e as 
fronteiras do Estado." 

Justificação 

A democratização do País deve pre
ver a democratização da informação. 
Democratizru- a informação significa 
criar mecanismos pelos quais todas as 
camadas e classes da sociedade te
nham acesso virtual à.s n-::>tícias ·e in
formações relevantes, geradas dentro 
e fora da sua comunidade. 

Também se faz necessário à demo
cratização da informação que o cida
dão tenha condições de participar das 
estruturas geradoras de mensagem, 
seja através da integração de orga
nismos que influirão nas políticas de 
c-:Jmunicação social, seja pela possi
bilidade de produzir e difundir ele 
mesmo suas mensagens. 

Quanto à tecnologia disponível, tor
_na-se cada vez mais viável uma 3!glre-

miação comunitária ou de classe po.s
suir e operar emissores de baixa po
tência. E isto já se torna realidade, 
configurando-se as rádios e televi
sões "piratas" sem autorização de fun
cionamento que, grassam no País. 

O controle dessas emissoras torna
se, então, impossível à União, além 
de represar toda uma onda de inicia
tivas, que garante a expressão de an
seios, visões ~regimentais, folclore, C·O
loracões culturais e o fortalecimentn 
comunitário e cívico. 

Acredita-se, assim, que caberia à 
União o controle das grandes emisso
ras e redes, permitindo-se aos Esta
dos gerenciar internamente seu es
pectro de ondas de rádio. 

Sala das Sessões da As&embléia 
Nacional Constituinte. - Constituin
tes Gerson Camata, Rita Camata. 

SUGESTÃO NQ 4.747 
Nos termos do § 2.0 do art.. 14 do 

Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Se•rá d-estituído do cargo 
o Ministro de Estado que receber 
voto de desconfiança do Congres
."O Nacional. 

§ 1.0 A moção de desconfian
ça contra Ministro de Estado d<;;
verá ser subscrita por um terço e 
aprovada pela maimia absoluta 
dos membros do Congresso Na
cional, em dois turnos de vota
ção, com intervalo de dez dias. 

§ 2.0 Entre o of.erecimento da 
moção e a primeira votação ha
verá intervalo de quarenta e oito 
horas. 

§ 3.0 Será considerada aprova
da a moção que obtiver, em pri
meiro turno, os votos favoráveis 
de dois terços dos membros do 
Cong.resso Nacional. 

§ 4.0 Havendo rejeição con
gressual, não será admitida a 
apresentação de nova moção de 
desconfiança antes que transcor
ram seis me&es do ofer·ecimento 
da moção anterior." 

Justificação 
A crise política que desabou sobre 

o País, envolvendo o titular de uma 
das Pastas de maior responsabilida
de, justifica, por si só, a adoção das 
medidas aqui propostas. 

Não se discute que a responsabili
dade da escolha do Ministr0 deva 
continuar como atribuição pessoal do 
lPresidente da República. O que não 
:::e pode admitir é que o escolhido per-

maneça no cargo, quando haja perdi
do a confianlfa do País. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
ci0nal Constituinte, de de 1987. 
-Constituintes Gerson Camata, Rita 
Camata. 

SUGESTÃO NQ 4. 748 
Nos termos do § 2.o do artigo 14 do 

Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. A proposta de orça-
mento anual compreenderá, dis
criminadamente, as receitas e des
pesas de todos os Poderes, órgãos e 
fundos, tanto da administração di
reta quanto da indireta. 

Parágrafo único. Acompanha
rão a proposta orçamentária, em 
anexo específico, as previsões rela
tivas: 

a) às operações projetadas para 
o sistema monetário; 

i:·) aos incentivo::;. i.s-:mnõe.<J e d:)
mais benefícios fiscais; · 

c) ao~ subsídio:: cr·editício~. 

Art. Lei federal disporá sobre 
o exercício financeiro, a elabora
ção e a organização do orçamento 
público, observados os princípios 
da unidade e universalidade orça
mentárias. 

Art. O Congresso Nacional 
fiscalizará todo o ciclo orçamentá
rio, inclusive o comportamento 
das contas do sistema monetário. 

Parágrafo único. A fiscaliza
ção de que trata este artigo será 
exercida com o auxílio do Tribunal 
de Contas da União. 

Art. O Poder Executivo pres-
tará, a qualquer tempo, todas as 
informações sobre a execução or
çamentária que o Congresso Na
cional entender necessárias à ava
liação dos resultados alcançados 
pela Administração. 

Parágrafo único. Considerando 
a avaliação de que trata este ar
tigo, o Congresso Nacional poderá 
determinar ao Poder Executivo a 
adoção das medidas que julgar 
necessárias. 

Art. Qualquer entidade re-
presentativa da sociedade civil po
derá exercer o controle do orça
mento público. 

Art. Será franqueado aos ór-
gãos formadores da opinião públi
ca o acesso a toda.s as informações 
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inerentes à elaboração e execução 
do orçamento público." 

Justificação 
O controle do orçamento público 

pelos órgãos e entidades que represen
tam a coletividade constitui um pres
suposto básico para a caracterização 
de uma sociedade como democrática. 

A Constituição deve assegurar à so
ciedade todas as informações sobre o 
orçamento público e o direito de par
ticipar de todo o processo orçamentá
rio. 

Para tanto, é indispensável que o 
orçamento público submetido ao con
gresso Nacional seja único e compre
enda todas as receitas e despesas da 
Administração Pública Federal. b: 
inadmissível que os orçamentos mo
netário e das estatais continuem isen
tos da autorização legislativa, a qual 
deverá refletir a vontade dos repre
sentantes da sociedade sobre uma peça 
orçamentária que corresponda à tota
lidade das previsões do setor governa
mental. 

Impõe-;:;e que o processo de integra
ção orçamentária iniciado em 1985, 
com a inclusão de algumas contas do 
orçamento monetário no orçamento 
submetido ao Congresso Nacional, seja 
completado, posto que a esse orça
mento monetário encontram-se afe
tas questões relevantes para a eco
nomia do País, como a expansão dos 
meios de pagamentos em relação ao 
crescimento do Produto Interno Bruto 
e limitação da taxa de inflação; o 
crescimento da base monetária e a 
expansão deseja da dos meios de pa
gamentos; ou a proj.eçãü das opera
ções ativas e passivas das autoridades 
monetárias e a expansão esperada da 
base monetária. 

Da mesma forma, o orçamento das 
estatais, pelo volume de receitas e 
despesas que representa, há que ser 
submetido à apreciação do legislativo. 

De outra parte, a par de aprovar o 
orçamento público, ao Congresso Na
cional deve caber a fiscalização da 
execução orçamentária. E para atingir 
esse objetivo, é indispensável que o Po
der Legislativo, incumbido do controle 
político das contas públicas, seja auxi
liado pelo Tribunal de Contas da 
União, que deve exercer o controle 
dessas contas sob o aspecto técnico. 

A norma ora sugerida abriga tam
bém os princípios orçamentários da 
unidade e da universalidade, consa-
1grados por Constituições de outros 
paises, como a Portuguesa, de 1976, e 
a Espanhola, de 1978, que dispõem, in 
verbis: 

"3. o orçamento será unitário 
e especificará as despesas, de mo
do a evitar a existência de dota-
ções ou fundos secretos." (Consti
tuição de Portugal - Art. 108, 
inciso 3). 

"2. Os orçamentos gerais terão 
caráter anual, incluirão a totali
dade das despesas e receitas do 
setor público estatal e neles fica
rá consignado o volume de be
nefícios fiscais que afetem os im
postos do Estado." - (Constitui
ção da Espanha - Art. 134, inciso 
2.) 

Esses dois princípios, é oportuno 
ressaltar, foram adotados também pe
la nossa Constituição democrática de 
1946, que assim dispunha, em seu ar
tigo 73: 

"Art. 73. O orçamento será 
uno, incorporando-se à receita, 
obrigatoriamente, todas as recei
tas e suprimentos de fundos, e in
cluindo-se discriminadamente r:.a 
despesa as dotações necessárias ao 
custeio de todos os serviços públi
cos." 

A sugestão de norma ora apresenta
da, conforme se observa, reúne, a u•m 
só tempo, as indiscutíveis vantagens 
dos princípios orçamentários consa
grados ao longo da história dos orça
mentos públicos, e as regras que as
seguram a transparência necessária 
à fiscalização de todo o ciclo orça
mentário, tanto pelos órgãos de con
trole do poder público, como pelas en
tidades representativas da sociedade 
civil. 

Por todas as razões apresentadas, e 
acreditando que o texto que ora se su
gere seja incluído na nova Lei Funda
mental representa nele significativo 
aperfeiçoamento do processo de ela
boração e controle do orçamento pú
blico em nosso País, esperamos o seu 
acolhimento por esta soberana Assem
bléia Nacional Constituinte. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte. - Constituintes 
Gerson Camata- Rita Camata. 

SUGESTÃO N9 4. 749 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
íConstituinte, inclua-se o seguinte 
dispositivo: 

"Art. ( ... ) Aos d·ezoito anos 
completos o indivíduo alcança a 
maioridade absoluta, ficando h3.-

bilitado para todos os atos da 
vida civil. 

Parágrafo único. A maiorida
de relativa inicia-se aos dezes:e'<> 
anos completos e permanece até 
os dezoito anos." 

Justificação 

O Código Civil brasileiro vigente 
considera que a menoridade permane

.,ce até os vinte e um anos completos. 

Entretanto, nosso Código Civil, ·eltt
borado há mais de setenta anos, at•·a. 
vessou uma época de profundas refor
mulações da sociedade, de descober
tas as mais diversas, de marcantes 
progressos nos campos científico .::.• 
tecnológico. 

Em nossos dias convivemos com o 
mundo, entrando em nossos lares 
através dos aparelhos de televisão. A 
criança participa, em seu dia a dia, 
dos problemas não só brasileiros, mas 
de todos os povos. É natural que, atin
gido por tamanha carga de informa
çces, o jov-em evolua rapidamente e 
amadureça precocemente. 

Em outros países a maioridade já 
é alcançada em tempo mais reduzido. 
Nossa juv·entude necessita, também, 
de tal redução, que abrevie seu tem
!'O de e.spoera por maiore.s oportuni
dades de trabalho e de realização nos 
campos político, social e econômico. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, de de 1987. 
Constituintes Gerson Camata - Rita 
Camata. 

SUGESTÃO Nll 4.750 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucio~al, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Compete à União: 
I - explorar, preferencialmente 

através da iniciativa privada, em 
regime de concessão ou permissãC?, 
os serviços de transportes. col~tl
vos rodoviário interestaduais e m
ternacionais de passageiros, as 
vias férreas e os serviços de nave
gação marítima." 

Justificação 

Os serviços de transportes de passa
geiros, interestaduais e internacionai~, 
bem assim as vias férreas e os servl
ços de navegação marítima, pelo seu 
papel amplo na Federação, extrapolan
do os interesses estaduais e munici
pais, deverão ficar no campo de com
petência da União, com a ressalva, con
tudo, de que sua exploração dar-se-á 
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n. eferencialmente através da iniciati
va privada, em regime de concessão 
ou permissão. À União caberá sempre 
o papel normativo e fiscalizador, em 
nome do interesse público que lhe ca
be tutelar, ficando, contudo com a 
iniciativa privada, a tarefa de ~xecução 
dos l:;ervic:os, em regime de eficiência 
de produtividade e de responsabilidad~ 
social. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. 
- Constituinte Enoc Vieira. 

SUGESTÃO N9 4.751 

Incluam-se, no projeto da Constituin
te, onde couber, os seguintes dispositi
vos: 

"Art. Às empresas privadas na
cioriais compete, com o estímulo e 
apoio do Poder Público, organizar
se e explorar as atividades econô
micas relacionadas com a comer
cialização, a nível varejista, de 
bens e mercadorias de uso e con
sumo popular. 

§ 1.0 A pessoa natural, residen
te e domiciliada no País também 
é permitida o exercício das ativi
dades de comerciant-es varejistas. 

§ 2.0 Somente em caráter su
plementar da iniciativa privada 
nacional, o Poder Público, direta 
ou indiretamente, explorará a ati
vidade econômica vinculada ao co
mércio varejista de bens e merca
dorias de uso e consumo popular. 

Art. Por empresas privadas na
cionais entende-se as pessoas jurí
dicas constituídas e com sede no 
País, cujos controles de capital e 
poder decisório estejam, em cará
ter permanente, exclusivo e incon
dicional, sob a titularidade direta 
ou indireta, de pessoas físicas re
sidentes e domiciliadas no País. 

§ 1.0 Entende-se por: 

I - controle decisório: o exer
cício, de direito e de fato, do po
der de eleger administradores da 
sociedade e de dirigir o funciona
mento dos órgãos da empresa; 

II - controle de capital: a de
tenção efetiva, direta ou indireta 
de, no mínimo, 70% (setenta por 
cento) do capital social. 

§ 2.0 No caso de sociedades anô
nimas de capital aberto, as ações 
com direito a voto ou a dividen
dos fixos ou mínimos deverão cor
responder, no minimo, a 2/3 (dois 
terços) do capital social e somen
te poderão ser propriedade ou ser 
subscritas ou adquiridas por: 

I - pessoas naturais, residentes 
e domiciliadas no País; 

II - pessoas jurídicas de direito 
privado, constituídas e com sede 
e foro no País, que preencham os 
requisitos definidos neste artigo 
para seu enquadramento como 
pe!>SOa privada nacional; 

III - pessoas jurídicas de direi
to público interno. 

§ 3.0 As ações com direito a vo
to ou a dividendos fixos ou míni
mos guardarão a forma nominati
va. 

Art. As empresas que não pre
encham os requisitos do artigo an
terior, e que estejam funcionando, 
ficttrão impossibilitados de qual
quer expansão. 

Parágrafo único. Por expansão 
entende-se aumento da área física 
de funcionamento dos estabeleci
mentos já existentes ou criação de 
novos estabelecimentos." 

Justificação 

O mundo se divide em torno de di
ferentes nacionalidades. São nações, 
cada qual com suas características, po
pulações, territórios, objetivos, insti
tuições, costumes, riquezas e depen
dências. 

Cada país possui estruturas políticas, 
econômicas e sociais, bem como ideo
logia próprias. 

Nos últimos decênios partem deci
didamente em busca de independência 
econômica e da satisfação de aspira
ções nacionais, pretendendo alcançar 
o bem-estar g.eral. 

]jj verdade que tais aspirações nem 
sempre são motivadas por razões de 
sua própria cultura, s,endo muitas ve
zes produzidas por magníficas cam
panhas de marketing internacional. 

Contudo, para atingi-Ias é fundamen
tal a obtenção de meios, dentre eles o 
mais significativo é o capital para a 
realização de investimentos impulsio
nadores do desenvolvimento pretendi
do. 

Tecnologia e recursos financeiros 
são atraídos até com sérias abdicações 
quanto à soberania e à nacionalidu:ie. 

No caso brasileiro, abriu-se o Pai.•:. a 
todo tipo de negócios e empréstimc s. 
Estes, responsáveis por grande partP. 
da dívida externa que estamos amar
gando. 

Ademais, não houve seletividade de 
investimentos, como também, não ve
rificam as necessidades ou carências 
setoriais, de tal forma que hoje temos 
empresas multinacionais atuando em 
setores onde sua presença era, e é, to
talmente dispensável. 

Enquanto as empresas locais tor
nam-se parte integrante da vida da co
munidade - seus proprietários vivem 
nela, interessando-se pelo progresso 
cultural e social do ambiente que os 
cerca - as multinacionais não pos
suindo nenhuma motivação de ordem 
nacional ou local, agem por mero in
teress·e econômico. Em muitas sicua
ções, desvirtuam e tumultuam o merca
do e a economia doméstica dos países, 
com prejuízos imprevisíveis. 

Como exemplo, basta observar-se o 
que está ocorrendo em alguns setores 
comerciais e de serviços, como o de 
supermercados, onde existe no País 

uma estrutura nacional competente, 
responsável e altamente competitiva, 
pautando suas atividades pelas mais 
sadias normas do comércio, em bene
fício do consumidor e da livre inicia
tiva. 

No entanto, há organização multina
cional no mercado pretendendo alijar 
a concorrência, à custa de artifícios 
não recomendáveis, a fim de impor, a 
todos, as suas condições. 

Por certo, procurarão tais empresas 
recobrar-se do pernicioso investimen-
to que vem realizando. E quem irá. pa
gá-los? O consumidor ou o próprio for
necedor, mediante danosas bonifica
ções. 

É imprescindível inibir a ação pre
datória das multinacionais primordial
mente através de medidas governa
mentais. 

A premência se revela mais aguda, 
se considerarmos que aumenta o 
número daquelas que se tornam mais 
poderosas do que muitas nações. Tal 
fato veio até a motivar a ONU um 
estudo para elaboração de um Código 
de Conduta das Transnacionais. 

É prudente manter o equilíbrio de 
forças, e para tanto há que se prote
ger, de forma efetiva, os consumido
res e as empresas nacionais, principal
mente as menores. 

Diversos países do Terceiro Mundo 
já tomaram providências concretas, ve
dando ao capital estrangeiro alguns se
tores da economia. 

Comércio varejista: Colômbia, Ga
na, índia, Indonésia, Quênia, Malásia 
e Líbia. 

No México o capital estrangeiro não 
pode passar de 49% do capital das em
presas lá estabelecidas, além de ser 
proibida a sua participação, como in
vestimento, em diferentes segmentos 
econômicos. 

O Canadá, por igual, adotou legisla
ção restringindo a participação socie
tária das empresas estrangeiras em 
uma série de setores-chaves. 
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Na França a proteção à economia 
nacional após a ascensão de um go
verno .s~cialista, tem-se dado através 
da estatização; o que no nosso modo 
de ver, não é recomendável, sendo pre
ferível, quando se imponha a nacio
nalização que ela se dê através da ini
ciativa privada. 

É de se observar, ainda, que a ideo
logia e a estrutura jurídica brasileira 
consagram os princípios da interven
ção do Estado no domínio econômico, 
de tal forma a promover o desenvolvi
mento nacional e a justiça social, as
sim como a conter os excessos do ca
p~talismo. 

Sala das Sessões, 
Constituinte llélio Duque. 

SUGESTÃO No 4.752 
Inclua-se, no Projeto da Constituinte, onde cou

ber, o seguinte dispositivo: 

"Art. É obrigação do Estado valorizar 
o patnmônio cultural da sociedade, no sen
tido de educação do indivíduo e do desenvol
vimento das artes, da ciência e da tecnologia 
adequada às necessidades do país." 

Justificação 

As universidades brasileiras sofreram, nos anos 
recentes, um perverso processo de esvaziamento 
cultural, no sentido mais amplo do termo. Disso 
resulta passarem, a cultura, a ciência e a tecno
logia, a ter características de algo operacional, 
sem que se observe, como necessidade nacional 
a preocupação com a pesquisa e obtenção do 
domínio técnico e científico, capaz de viabilizar 
e efetivar a criatividade nestes campos, ficando 
a sociedade sem iniciativa do novo, no campo 
científico e tecnológico, sobretudo. 

Por outro lado, o processo econômico adotado 
pela Nação, a partir da década de 50, elegeu o 
modelo de substituição de importações com aqui
sição de tecnologia, configurando-se a ausência 
de qualquer preocupação ou condições para que 
se efetive a criação tecnológica ou científica no 
País. Outros países, em igual situação, perseguem 
o caminho de superação deste obstáculo e o Bra
sil, para superar a diferença qualitativa que o sepa
ra do mundo desenvolvido, em especial no terre
no da tecnologia, terá obrigatoriamente de fazer 
o mesmo para sustentar a continuidade do seu 
desenvolVImento. 

A inserção da preocupação com o campo cul
tural, envolvendo a educação do indivíduo, e o 
desenvolvimento das artes, da ciência e da tecno
logia adequada ao desenvolvimento do País, me
rece ser alçada a princípio constitucional, capaz 
de ser cobrado pela sociedade, dele decorrendo 
uma legislação que permita quebrar a dependên
cia e superar o fosso que separa a Nação dos 
países desenvolvidos. 

Sala das Sessões, - Constitumte 
Hélio Duque. 

SUGESTÃO No 4. 753-8 
Incluam-se, no Projeto da Constituinte, onde 

couber, os seguintes dispositivos: 

"Art. É vedado à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios: 

1- instituir ou aumentar sem que a le1 o 
estabeleça e sem que seja comprovada a 
eficácia da arrecadação, ressalvadas quanto 
ao aumento, as exceções expressas nesta 
Constituição." 

Justificação 

É reconhecida a mcapacidade dos governantes 
de todos os níveis de fazerem com que todos 
sejam iguais perante a lei, no sentido de cum
prirem rigorosamente com suas obrigações tribu
tárias. Tal fato aparentemente contrasta com a 
carência de recursos sentida por estes mesmos 
governantes Ocorre que se dá preferência a me
didas de curto prazo, aumentando os tributos exis
tentes ou mtroduzmdo novos, que irão sobrecar
regar ainda mais os contnbuintes corretos, por 
ausência de alternativa à evasão ou simplesmente 
por sentirem que assim devem sê-lo. É a forma 
extremamente injusta de aumentar a arrecadação 
que vem sendo praticada em nosso País. 

Alternativamente, sabe-se ser alto o índice de 
sonegação fiscal no País, sem se conhecer com 
exatidão sua real dimensão. Dessa forma, a arre
cadação poderia ser significativamente aumen
tada via admmistração tributária mais eficiente e 
mais eficaz. Todavia, os governantes se desinte
ressam por esta forma, apesar de extremamente 
justa. Isto porque conflituosa e de resultados per
ceptíveis a mais longo prazo. Os contribuintes, 
corretos por seu lado, deiXam de pressionar pela 
adoção desta via pelo simples fato de Ignorarem 
o grau de ineficácia da administração tributária 
que, por motivos óbvios, é totalmente opaca. As
sim, interesses escusos passam a prevalecer so
bre a moralidade e a justiça almejadas pela maio
ria da sociedade. 

O princípio ora proposto ao obrigar a demons
tração de eficácia na arrecadação dos tributos 
existentes, tornaria a administração tributária mais 
transparente e mais justa, fazendo com que todos 
fossem efetivamente iguais perante a lei. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Hélio Duque. 

SUGESTAO Nt.l 4. 754 

"Art. A União assume a res-
p<Jnsabilidade do pagamento do.s 
empréstimos àos Estados me~
bro:; com organismos int:::rnacw
nais." 

Justificação 
A dívida externa dos Estados mem

bros ficará com a re~ponsabil!dade 
da União Fede·ral para viabilizar a 
existência dos Estados membros pa
ra inviabilizar este sistema de indivl
àa.nento externo dos Estados. Só a 
União poderá, com autorização legal, 
proceder a empréstimo externo. 

Sala das Comissões, 6 de maio de 
1987. - Constituinte Jorge Uequed. 

SUGESTÃO NQ 4 755 

"Art. Os empréstimos com 
organismos internacionais neces
sitam de prévia autorização legal 
e :., l"á privativo da Umiio." 

Justificação 

Só o Congresso Nacional, que repr·e
.sent.l o povo, pode autorizar a reali
zacão dE' empréstimos internacionai3 

Sala das Comissões, 6 de maio de 
19R7. - Constituinte Jorge Uf>qued. 

SUGESTAO N? 4.756 

"Art. Será restituído a.o:: 
aposentados e pensionistas o va
lor real e original de sua apo
sentadoria ou benefício, calcula
do em salário mínimo, tenda co
mo base o primeiro recebimento." 

Justificação 
A violenta perda que os aposenta

dos e pensionistas tiveram nos últi
mos oito anos necessita ser corrigido. 
Impossível uma Assembléia Nacional 
Constituinte não atender a este gra
víssimo problema social. Aposentados 
e pensionistas perderam, desde 1979, 
55% do valor de seu benefício. 

Quem se aposentou em 1979 com 3 
::,alários hoje recebe apenas 1,4 sa
lário. 

Um ato de soberania da Ass-embléia 
Nacional Constituinte corrigirá a in
justiça. 

Sala das Comissões, 6 de maio de 
1987. - Constituinte Jorge Uequed. 

SUGESTÃO NQ 4. 757 

Art. Os atuais juízes toga-
dos com investidura limitada a 
certo tempo e competência para 
julgamento das causas de peque
no valor são elevados ao cargo de 
Juiz de Direito." 

.Justificação 
Com o fim da existência dos cha

mados pretores, ou seja juízes sem a 
tríplice garantia, é necessário garan
tir aos atuais detentores da função de 
pretores, que foram aprovados .em 
concurso público, a funcão de Juiz de 
Direito. · 

Os pretores não0 dão garantia à so
ciedade por não terem a tríplice ga
rantia, e este não é do juiz, mas da 
sociedade. 

Sala das Comis~ões, 6 de maio de 
Hl37 - Constituinte Jorge Uequed. 
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SUGESTAO Nli 4. 758 

"Art. Toda decisão de auto-
ridade do Estado será motivada." 

Justificação 
F.sl.1. é uma garantia do cidadão. 

evitaria a perseguição formal ou o 
.!•Jgo d-e interesses excessos -e impedi
ria o protecionismo. 

Quantas pessoas deixaram de in
gressar no Judiciário, por exemplo, 
por decisões imotivadas que impedi
ram seu acesso. 

Sala das Comissões, 6 de maio de 
1987. - Constituinte Jorge Uequed. 

SUGESTÃO N'! 4. 759 

"Art. A Previdência Social 
é privativa da União." 

Justificação 
Todo sistema da Previdência Social 

deve ser dirigido pela União, em sis
tema tripartite. As entidades estatais 
dos Estados membros passam ao con
trole da União este importante setor 
que não pode Úcar se~ a proteção. da 
União -e tem que se liVrar da ganan
cia do capital internacional que já 
invade a área. 

Sala das Comissões, 6 de maio de 
1987. - Constituinte Jorge Uequed. 

SUGESTÃO Nli 4. 760 

"Art. Nenhum cidadão está 
acima da lei." 

Justificação 
A supremacia da lei para determi

U'lr a todos a obrigação de sua obe
diência ·é funGlamental para r-eorga
nizar o País. 

Sala das Comissões, 6 de maio dP 
1987. - Constituinte Jorge Uequed. 

SUGESTÃO N'! 4. 761 

"A·rt. A aposentadoria e Ir-
redutível, calculada em salário 
mínimo." 

Justificação 
l!l necessário que a Constituinte ga

ranta aos aposentados a irredutibi
lidade de sua aposentadoria. Não 
mais poderá acontecer a vergonhosa 
redução dos proventos dos aposenta
dos, que ocorreu desde 1979, quando 
houve perda de até 55% do valor da 
aposentadoria. 

Quem se aposentou em 1979 com 3 
salários mínimos, hoje recebe apenas 
1,4 salário mínimo. GaJrantir a apo
sentadoria é dar ex·emplo à.s novas 
gerações e proteger o cidadão. 

Sala das Comissões, 6 de maio de 
1987. - Constituinte Jorge Uequed. 

SUGESTÃO N<.t 4. 762 

"Art. o Sistema Financeiro é 
privativo da União e dos Estados
membros da Federação." 

Justificação 

Nada justifica a existência do sis
tema financeiro privado, pois a cada 
crise ú Governo tem que intervir e 
alocar r·ecursos. Quando existe lucro, 
fica com a iniciativa privada; quando 
ocorrem os prejuízos, vai para o Po
der Público. A estatização do sistema 
financeim atende aos interess·es na
cionais. 

Sala das Comissões, 6 de maio de 
1987. - Jorge Uequed, Constituinte. 

SUGESTÃO N9 4. 763 

"Será garantida a liberdade de 
ensino." 

Justificação 

A democracia exige a garantia ao 
cidadão de que poderá optar pelo sis-

tema de ensino que desejar: público 
ou privado. 

Indisnensá·vel c o n s ta r na Cart:t 
Magna-este elemento do cidadão. 

Sala das Comissões, 6 de maio de 
1987. - Jorge Uequed, Constituinte. 

SUGESTÃO N'! 4. 764 

"A Previdência Social terá ad
m'nistração tnpartite, entre Go
verno, empregados e empregado
res." 

Justificação 

Niio é ju:to que o Governo, que pou
co contribui com a Previdência So
cial, seja o único administrador dos 
recursos da Previdência. É necessário 
que empregadores e empr·egados fis
calizem, na gestão da Previdência So
cial, a aplicação de seus recursos. Isto 
evitará aplicação incorreta de recursos 
e impedirá a utilização da Previdência 
Social para interesses eleitorais. 

E a participação responsável de em
pregados e empregadores na admi
nistração da Previdência Social. 

Sala das Comissões, 6 de maio de 
1987. - Jorge Uequed, Constituinte. 

SUGESTÃO N9 4. '765 

"Os templos religiosos, escolas e 
os partidos políticos estão isentos 
de impostos." 

Justificação 
Indispensável manter-se este prin

cípio da tradição constitucional. 
Sala das Comissões, 6 de maio de 

1987. - Jorge Uequed, Constituinte. 

SUGESTÃO N9 4. 766 

"Nenhuma rede de televisão po
derá ter mais de 1/3 (um terço) 
da verba publicitária do setor, 
gasto anualmente." 

Justificação 
É necessário garantir a liberdade de 

,informação e impedir o monopólio. 
Quem garante a qualidade e a am
pliação das redes de te1evisão é a fa
tia de publicidade que tiver no mer
cado. Se o monopólio aumenta a ar
recadação, aumenta a facilidade, au
menta o faturamento, e inibe a ne
cessária concorrência. Com um fatu
ramento quase total do "bolo", publi
citário, a rede terá o controle dos me
lhores nomes (muitas vezes arquiva
das), a melhor qualidade técnica e 
terá maior audiência, controlando, 
induzindo o pensamento nacional. 

Os amigos do monpólio estarão sem
pre no vídeo e os não-amigos serão 
alijados do processo de informações. 

Temos de evitar que no Brasil pas
se a aparecer o monopólio da infor
mação, que felizmente, não ocorre. A 
medida constitucional vai proteger o 
cidadão no seu direito à informação. 

Sala das Comissões, 6 de maio de 
1987. - Jorge Uequed, Constituinte. 

SUGESTÃO No 4.767 

Na forma do disposto no § 2" do art. 14 do 
Regimento Interno da Assembléia Nacional Cons
tituinte, o Constituinte Osvaldo Coêlho apresenta 
a seguinte proposta de disposição para a elabo
ração do Projeto de Constituição, requerendo à 
Mesa sua remessa à Comissão pertinente: 
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"Art. O ensino é obrigatório para to-
dos, dos seis anos aos dezesseis anos, e habi
litará necessariamente o aluno para o exer
cício de uma atividade profissional. 

§ 1 o Caberá prioritariamente aos Munid
pios assegurar ensino básico, devendo, para 
esse fim, a União e os Estados contribuírem 
com recursos financeiros e colaboração téc
nica. 

§ 2' A União e os Estados promoverão 
a implantação de universidades regionais em 
cidades distantes dos grandes centros, como 
forma de nelas estimular a fixação de jovens 
e a criação de pólos de desenvoMmento inte
lectual e sócio-econômico." 

Justificação 

A proposta, em síntese, pretende fiXar na Cons
tituição três pontos de fundamental importância 
para a educação a serviço do País: 

a) a obrigatoriedade do ensino, com o preparo 
do jovem para, pelo menos, uma atividade profis
sional; 

b) a administração do serviço, pnoritanamen
te, pelos Municípios; 

c) a criação, a partir do ensino, de pólos de 
desenvolvimento intelectual e sócio-econômico. 

2. Não cabe discussão que, na sociedade mo
derna, um povo não pode ser feliz e o País não 
é capaz de explorar suas potencialidades, se se 
relega a segundo plano a educação. Trata-se do 
instrumental básico sem o qual a pessoa humana 
não é capaz de exercer a cidadania e de participar 
da construção do seu próprio destino. A educação 
deve abrir a mente do homem e, num país pobre 
e de profunda carência de mão-de-obra especia
lizada, prepará-lo concretamente para uma ativi
dade profissional. 

3. Por outro lado, é importante descentralizar 
as ações de governo, dando preferência, na res
ponsabilidade pela execução dos serviços públi
cos, aos Municípios, em relação aos Estados e 
à União. Constitui imposição, para que o serviço 
atenda às exigências da comunidade, aproximar 
o agente executor do local da execução. Só assim 
o serviço passa a refletir os anseios da comu
nidade e não a convicção de pessoas estranhas 
aos seus reais interesses. 

4 Finalmente, convém insistir na necessida
de de vincular o homem à sua comunidade, ofere
cendo-lhe condições para realizar-se, sem ter que 
emigrar. Fator da maior importância nesse con
texto é, sem dúVIda, a possibilidade de acesso 
à formação superior. Daí por que se justifica con
signar, como diretriz da Constituição, a interiori
zação da Universidade, de forma a permitir ao 
jovem seu aprimoramento e evolução, irradiando 
reais benefícios para a região de onde se origina. 
Só assim poder-se-á modificar a realidade sócio
econômica do interior brasileiro, principalmente 
nas áreas mais pobres, onde são maiores o desa
fio à inteligência e aos recursos da técnica, para 
solucionar os impasses que impedem a melhoria 
de vida e o progresso. 

Sala das Sessões, .-Constituinte 
Osvaldo Coelho. 

SUGESTÃO No 4.768 

Nos termos do art.l4, § 2°, do Regimento Inter
no da Assembléia Nacional Constituinte, o Consti
tuinte Osvaldo Coelho apresenta a seguinte pro
posta de disposição, para a elaboração do Projeto 
de Constituição, requerendo a sua remessa à Co
missão pertinente: 

"Art. A União promoverá, progressiva-
mente, a transferência do ensino umversitário 
para a competência dos Estados. 

§ 1 o As universidades federais, de natu
reza autárquica e fundacional, terão seu patri
mônio cedido a título gratuito, para os Esta
dos, quando da transferência de que trata 
este artigo. 

§ 2o A União transferirá aos Estados os 
recursos financeiros necessários à manuten
ção das instituições universitánas que pas
sem à sua responsabilidade. 

§ 3o Os Estados promoverão a interiori
zação do ensino universitário mediante a cria
ção de "campi" avançados nos municípios 
de maior densidade populacional situados 
fora das respectivas capitais." 

Justificação 

A umversidade tem o seu papel melhor definido 
quando ela é considerada como um organismo 
a serviço da comunidade 

O atual distanciamento, quase que o alheia
mente total das universidades brasileiras, em rela
ção às comunidades a que deveriam pertencer, 
se deve a dois fatores principais. 

Em primeiro lugar, a criação de universidades 
pelo Governo Federal, submetido diretamente ao 
Ministério da Educação, força o Governo a elabo
rar planos, normas e diretrizes de trabalho que 
sejam uniformes para todo o País. 

Este, porém, não é constituído por comuni
dades idênticas em suas características, necessi
dades e aspirações. Há uma enorme disparidade, 
nos vários Estados, sobre o papel que cada univer
sidade deve desempenhar; e o Governo central 
não possui o conhecimento e a sensibilidade para 
adequar cada universidade às respectivas comu
nidades. 

O outro fator é a concentração dos estabeleci
mentos de ensino nas capitais dos Estados. Com 
i_sto, as populações interioranas ou são forçadas 
a migrar para essas capitais, quando dispõem 
dos recursos financeiros suficientes, ou ficam pri
vadas desse tipo de ensino. 

A interiorização, porém, só pode ser levada a 
bom termo pelos governos dos Estados-Mem
bros, que certamente melhor conhecem as comu
nidades interioranas 

Por outro lado, a proposição representa mais 
um importante passo para a descentralização das 
atividades públicas, tão desprezada nas ações efe
tivas do Governo. 

Daí a certeza de que a presente proposição 
será acolhida pela augusta Assembléia Nacional 
Constituinte. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Osvaldo Coelho. 

SUGESTÃO No 4.769 

Nos termos do art. 14, § 2o do Regimento Inter
no da Assembléia Nacional Constituinte, o Consti
tuinte Osvaldo Coelho, apresenta a seguinte pro
posta de disposição, para a elaboração do Projeto 
de Constituição, requerendo sua remessa à Co
missão pertinente: 

"Art. É assegurado aos deficientes a 
melhoria de suas condições de saúde, social 
e econômica, especialmente mediante: 

1-tratamento médico gratuito, perma
nente e preferencial, pela Previdência Social 
e por qualquer outra instituição pública de 
saúde; 

11- educação especml e gratuita; 
lli-assistência financeira para os caren

tes, impossibilitados de exercer qualquer ati
vidade remunerada; 
N- proibição de discriminação, especial

mente quando à admissão ao trabalho, inclu
sive no serviço público, e a sua digna remu
neração; 

V- possibilidade de acesso a edifícios e 
logradouros públicos." 

Justificação 

A presente proposição tem dois objetivos: res
saltar perante a Assembléia Nacional Constituinte 
que a norma contida na atual Emenda Constitu
cional no 12na não pode ser esquecida na reda
ção da futura Constituição; e aperfeiçoar o texto 
da atual norma constitucional. 

Realmente: a Emenda Constitucional n" 12/78 
apenas resguarda a condição social e econômica 
dos deficientes, mas esquece o aspecto principal 
de sua saóde, que, em muitos casos, pode ser 
corrigida por um tratamento médico adequado 
e um acompanhamento permanente de suas con
dições de higidez física e mentaL 

O tratamento médico permanente e preferen
cial, ora proposto como novidade à norma consti
tucional em vigor, visa, evidentemente, a plena 
incorporação ou reincorporação do deficiente à 
sociedade. 

Por outro lado, procura-se, com a norma pro
posta no inciso 111, garantir ao deficiente sem re
cursos e impossibilitado de trabalhar, a assistência 
financeira que lhe permita a sobrevivência. 

Daí a certeza do autor desta proposta, de que 
a matéria gozará da aprovação dessa augusta As
sembléia Nacional Constituinte. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Osvaldo Coelho. 

SUGESTÃO No 4.770 

Nos termos do art. 14, § 2° do Regimento Inter
no da Assembléia Nacional Constitumte, o Consti
tuinte Osvaldo Coelho apresenta a seguinte pro
posta da disposição para a elaboração do Projeto 
de Constituição, requerendo à Mesa sua remessa 
à Comissão pertinente: 

"Art. Será atribuída prioridade ao apro-
veitamento dos recursos hídricos nacionais, 
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devendo seu planejamento contemplar, ne
cessariamente e de forma coordenada, pelo 
menos as seguintes utilizações: 

l-O abastecimento d'água; 
ll- O transporte fluvial; 
lll- A hidroeletricidade; 
N-A irngação; 
V-As obras de proteção contra as en

chentes; e 
VI- O turismo. 

§ 1 o Na construção de barragem hidroe
létrica, será obrigatória a edificação simul
tânea das obras de transposição de desníveis, 
que se façam necessárias. 

§ 2o O Poder Público assegurará institu
cionalmente a concretização da prioridade 
estabelecida neste artigo." 

Justificação 

O Brasil, país de dimensões continentais, pos
sui um dos maiores potenciais hídricos do mun
do, sendo cortado por uma vasta rede de nos, 
em grande parte naturalmente navegáveis. Estes 
rios foram as primeiras vias de transporte e mte
gração do País. Serviram aos bandeirantes no des
bravamento da Região Oeste, sendo os grandes 
responsáveis pela expansão de nossas fronteiras. 

2 Daquela época até os dias atuais, a mataria 
dessas vias de transporte permaneceu sem me
lhoramentos, como rios naturais, não sendo cana
lizados os recursos necessários para sua transfor
mação em htdrovias, verdadeiras "estradas d'á
gua" 

3. Nos países desenvolvidos, as hidrovias re
presentam o principal modo de transporte de car
ga a longa dtstância, tanto pela sua eficiência co
mo economicidade. Nos Estados Unidos da Amé
rica, os rios Mississipi e Tennessee, na Rússia, 
os rios Volga, Kama e Don e, na Europa, o Reno 
são vitais para o transporte de cargas, represen
tando importantes instrumentos para o comércio 
interno e externo desses países. 

4. Comparando as modalidades de transporte 
hidroviário, ferroviário e rodoviário, em termos de 
capacidade de carga, para tansportar 1.500t, ca
pacidade de uma barcaça de porte médio, seriam 
necessários 15 vagões ou 60 caminhões, isso sem 
falar que as barcaças navegam, normalmente, em 
comboios. Em termos de custos, a mesma tone
lada de carga transportada pela modalidade fluvial 
custa cerca de três vezes mais pela ferrovia e 
oito vezes mats pela rodovia. Por outro lado o 
custo de manutenção de uma htdrovia Por outro 
lado o custo de manutenção de uma htdrovia 
é infinitamente inferior ao de uma rodovia ou fer
rovia. 

5. O sistema hidrovtário brasileiro é composto 
de grandes vtas navegáveis, muitas em corrente 
livre, como o caso do rio Amazonas/Solimões e 
a maioria de seus afluentes As bacias dos rios 
Tocantins/Araguata- eixo central do País-, do 
rio São Francisco- que corta uma das regiões 
mais áridas do Brasil, irrigando aquelas terras -
dos rios Tietê/Paraná - que cortam importante 
região industrtal e agrícola - do rio Paraguai -
que liga a Região Oeste do Brasil ao Paraguai, 
Argentina, Uruguai e ao Oceano Atlântico - e 
a bacia dos rios Taquari, Jacuí e Lagoa dos Patos 

-já responsáveis pelo transporte de grande parte 
da produção agrícola e mineração do Rio Grande 
do Sul - compõem as princtpais vias de trans
porte fluvial do País. 

6. Algumas importantes obras que benefi
ciam a navegação fluvial foram realizadas, a exem
plo da eclusa de Sobradinho, permitindo a nave
gação do rio São Franctsco no trecho Pirapora
Petrolina-Juazeiro, das eclusas do rio Tietê e 
das eclusas dos rios Taquari e Jacuí. Mas, na 
realidade, mutto tem que ser investido em melho
ramentos e obras de transposição de nível- eclu
sas, canais de hgação de bacias, etc. -, para 
desenvolvermos um transporte fluvial confiável e 
econômico. A utilização múltipla dos recursos hí
dncos não é respeitada, sendo a navegação blo
queada por barragens hidroelétricas ou pontes 
rodoviárias/ferroviárias, com total inobservâncta 
do Código de Águas. 

7. Atualmente, atravessamos um momento 
propício ao desenvolvimento das hidrovias, ha
vendo maior sensibilidade para o setor. Além dis
so, nossa frota de caminhões encontra-se obso
leta e a nossa indústria não tem capacidade para 
atender a necessidade de sua reposição; ao mes
mo tempo, nossas ferrovtas necessitam de melho
nas e ampliação Já para navergarmos em nossos 
nos, precisamos apenas de uma infra-estrutura 
de htdrovtas confiável A partir do momento em 
que estiverem garantias as condições de navega
bilidade dos rios tudo se viabiliza. E não poderia 
ser diferente, dada sua larga vantagem compa
rativa em termos de capacidade de carga e de 
custos do transporte. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Osvaldo Coelho." 

SUGESTÃO No 4.771 

Nos termos do art 14, § 2o, do Regimento Inter
no da Assembléia Nacional Constituinte, o Consti
tuinte Osvaldo Coêlho apresenta a seguinte pro
posta de disposição para elaboração do Projeto 
de Constituição, requerendo à Mesa sua remessa 
à Comissão pertinente: 

"Art O Presidente e o Vtce·Presidente 
da República serão eleitos simultaneamente, 
entre os brasiletros maiores de trinta e cinco 
anos e no exercício dos direitos políticos, por 
sufrágio universal e voto dtreto e secreto, em 
todo o País, cento e vinte dias antes do térmi
no do período presidencial. 

§ 1 o Serão observadas, na eleição de 
que trata este artigo, as seguintes normas: 

a) o processo eleitoral obedecerá ao crité
rio de ponderação federativa, estabelectda 
com base no número de representantes dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios 
no Congresso Nacional; 

b) cada Estado, o Distrito Federal, cada 
Território, exceto o de Fernando de Noronha, 
constituem, para fins deste artigo, distritos 
eleitorais; 

c) a cada distrito eleitoral corresponde 
um número de votos federativos equivalentes 
ao número de representantes da respectiva 
unidade federada no Congresso Nacional; 

d) o número de votos federativos do Dis
trito Federal é igual ao do Território; 

e) em cada distrito eleitoral, determina-se 
um quociente eleitoral dividindo-se o número 
de votos apurados, excluídos os nulos e os 
em branco, pelo respectivo número de votos 
federativos, desprezada a fração se igual ou 
inferior a meio, e elevada à unidade imediata
mente subsequente, se superior; 

f) atribuem-se a cada candidato, registra
do por partido político, votos federativos, dtvi
dindo-se o número de votos, por ele obtidos 
no distrito eleitoral, pelo correspondente quo
ciente eleitoral, desprezada a fração; 

g) os votos federativos remanescentes 
não atribuídos aos candidatos com a aplica
ção da norma contida na alínea precedente 
serão distribuídos mediante a observação 
das seguintes regras: 

1) divide-se o número de votos dados a 
cada candidato pelo número de votos federa
tivos a ele atribuído, mais um, cabendo ao 
candidato que apresentar a maior média um 
dos votos federativos a distribuir; 

2) repete-se o procedimento para a distri
buição de cada um dos votos federativos; 

3) em caso de empate procede-se à distri
buição do voto federativo ao candidato mais 
idoso. 

§ 3° A eleição do presidente implicará 
a do candtdato a Vice-Presidente com ele 
registrado." 

Justificação 

A eleição direta para Presidente e Vice-Presi
dente da Repúbhca, assim entendida como aquele 
sistema eleitoral em que cada eleitor vota em um 
candidato registrado por partido político e se con
sidera eleito o candidato que obtiver a preferência 
da maioria dos eleitores, constitui uma negação 
flagrante do tipo de Estado que o Brasil adotou 
desde a República -a Federação. 

Partindo-se do pressuposto de que a atual As
sembléia Nacional Constituinte continuará a ado
tar esse tipo de Estado, urge aperfeiçoar o sistema 
simplista, ingênuo e antifederativo da eletção para 
Presidente e Vice-Presidente da República atual
mente em vigor, por força de Emenda Constitui
canal no 25/85. 

Na verdade, Federação pressupõe participação 
ponderada de todos os Estados-Federados ou 
Estados-Membros na formação da vontade na
cional. 

Isto porque o Estado Federal é "um Estado 
que se compõe de um certo número de Estados, 
um Estado de Estados"; assim as manifestações 
políticas que ocorrem num Estado Federal são 
de duas ordens: as manifestações do próprio Es
tado Federal e as dos Estados integrantes" (1). 

Por isto, "o Estado Federal é um Estado carac
terizado pelo grau mais elevado e por uma forma 
especial de descentralização; compõem-se de co
letividades·membros, as quais ele domina; no en· 
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tanto, aquelas possuem autonomia constitucional 
e participam da formação da vontade federal" 
(2). 

E não se poderia dizer que, adotando-se a atual 
forma de eleição, os Estados-Membros de densi
dade eleitoral menor estariam participando da for
mação da vontade nacional, na escolha do Presi
dente da República denominada de Federativa 
do Brasil. 

Realmente, levantamento efetuado pelo Tribu
nal Superior Eleitoral, referente ao 2o trimestre 
de 1985, dá conta da existência, no Bras1l de en
tão, de 60.123.785 eleitores. 

Pelo processo da ele1ção direta previsto na 
Constituição em vigor, o eleitorado dos Estado!: 
de São Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro e Rio 
Grande do Sul somariam 31.423.943 votos, sufi
ciente, portanto, para eleger o Presidente, não im
portando o resultado obtido pelos cand1datos nas 
outra unidades da Federação. 

Se considerarmos a existência, no País, de 26 
unidades federativas, não se pode dizer que há 
federação em um processo eleitoral em que a 
vontade de 4 dessas unidades pode prevalecer 
sobre a das outras 22. 

É sempre conveniente lembrar que "uma ver
dadeira Federação nós só teremos quando for 
superada a insólita antinomia, no Governo da 
União, entre as realidades de um Poder Executivo 
unitário e um Parlamento Federativo. É evidente 
que uma federação que se restringe a considerar 
o equilíbrio entre o Poder central e o Poder local 
é, sob o aspecto conceitual, deficiente, posto que 
puramente conceitual, não se alcançando, assim, 
a uma dimensão democrática integral. Esse con
ceito torna-se, certamente, mais sólido e consis
tente, quando toma em consideração, também, 
o equilíbrio entre os entes federativos. É a passa
gem do estático formal para o dinâmico e concre
to" {3). 

A presente proposição visa justamente isto: es
tabelecer um certo equilíbrio de poder entre as 
unidades federadas, de modo a suprir as extremas 
diversidades regionais, as múltiplas realidades lo
cais; só assim se poderia realmente implantar 
uma Federação neste País. 

Ução antiga já lembrava que, para a sobrevi
vência de uma Federação, é importante que "não 
haja desigualdade patente de forças entre vários 
Estados contratantes Eles não podem, é bem 
verdade, ter uma igualdade exata de recursos. 
Em todas as federações havia sempre uma grada
ção de poder entre os membros: uns serão mais 
populosos, mais ricos, mais civilizados que os ou
tros ... O essencial é que deve haver um Estado 
tão mais poderoso que os outros ... se existir um 
tal estado, e apenas um, ele insistirá em ser líder 
das deliberaçãoes em comum, ... (4). 

Com o processo eleitoral ora proposto, assegu
ra-se o voto direto, secreto e universal; mas se 
procura conciliar, também, o respeito à vontade 
soberana do povo com o propósito de robuste
cimento de nosso sistema federativo. 

De mais a mais, o voto ponderado ora proposto 
não é novidade alguma, pois todas as Repúblicas 
Federativas modernas o adotam, de uma forma 
ou de outra, a começar pelo exemplo maior de 
federação - a dos Estados Unidos da América, 
que serviu de inspiração para todas as federações 
de Estados atualmente existentes. 

Observa-se que a eleição direta para presidente 
da República, pela forma contida na Constituição 

brasileira em vigor, somente é adotada nos Esta
dos unitários. 

A Constituição francesa de 1958, após declarar 
ser aquele Estado "numa República indisível" (art. 
2'), prevê a eleição do Presidente da República" 
por meio de sufrágio universal e direto" (art. 6°). 

No entanto, a Constituição da República italiana 
de 1984, que não adota expressamente o tipo 
federal de Estado,mas "reconhece e promove as 
autonomias locais" (art. 5•), já não adota o pro
cesso da eleição simplesmente direta. 

Pelo contrário, estabelece: 

"Art. 83. O Presidente da República é 
ele1to pelo Parlamento em sessão conjunta 
dos seus membros. 

Participam da eleição três delegados para 
cada região, eleitos pelo Conselho Regional 
de forma a ter assegurada a representação 
das minorias." 

Já a Constituição peruana de 1979, após consa
grar aquele Estado como de governo unitário (art. 
79), estabelece que o Presidente da República 
é eleito "por sufrário direto" (art. 2011 ). 

No entanto, a Constituição da República Fede
ral da Alemanha de 1949, que proclama aquele 
Estado corno "federal, democrático e soc1al" (art 
20), estabelece que "o Presidente Federal é eleito 
sem prévio debate pela Assembléia Federal" (art 
54). 

Aparece aqui, claramente, como princípio liga
do ao federalismo, o da eleição do Presidente 
da República por colégio eleitoral representativo 
da federação, e não simplesmente como manda
tário imediato da maioria dos eleitores. 

Outro exemplo nos vem da vizinha Argentina, 
ct.Ua redemocratização inspirou-nos recentemen
te. Sua Constituição, de 1853, proclama que a 
Nação Argentina adota para seu governo a forma 
representativa republicana federal (art 1•), no en
tanto de eleitores, igual ao duplo do total de depu
tados e senadores que a capital e cada uma das 
Províncias (Estados-Membros) poderá enviar ao 
Congresso (art 81). 

Pretende-se, portanto, com a presente propo
sição, a implantação de princípios que já vigoram 
em relação à eleição dos membros do Congresso 
Nacional e cuja adoção, para a eleição dos mais 
elevados cargos da União, Presidente e Vice-Pre
sidente da República, redundará no fortalecimen
to dos Estados, territórios e Distrito Federal; e, 
consequenternente, do município federativo, bási
co na organização do Estado brasileiro. 

SUGESTÃO NQ 4. 772 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte 'l"elativa à 
matéria, o seguinte dispositivo: 

"Art. Os mandatos dos atuais 
Prefeitoo, vice-Prefeitos e Verea
dores encel'.rar-se-ão no dia 13 
de janeiro de 1989. 

Art. As el'eições para Prefei-
tos, vice-Prefeitas e Vereadores 
realizar-se no dia 15 de novem
bro de 1988, e a posse se dará no 
dia 1.0 de fevereiro de 1989. 

Art. Os madatos dos Prefei-
tos, Deputados Federais, Governa
·eleitos em 1988 encerrar-se-ão no 
dia 30 de dezembro de 1990. 

Art. As eleições gerais de 
Vereadores, Prefeitos vice-Prefei
tos, Deputados federais, Governa
dores, vice-Governadores, Depu
tados Estaduais, Senadores e Su
plentes, vice-Presidente e Presi
dente da República, realizar-se-ão 
no dia 15 de setembro de 1990, os 
quais tomarão poose no dia 30 
de dezembro de 1WO. 

Será de cinco anos a duração 
de todos os mandatos de Verea
dores, vice-Prefeitos, Prefeitos, 
Deputados Estaduais, vice-Gover
nadores, Governadores, Deputados 
Federais, Senadores, vice-Presi
dente e Presidente da República." 

.Justificação 

Na forma da 'Presente proposição 
haverá um mandato-tampão de Pre
feitos, vice-Prefeitos e Vereadores, de 
23 (vinte e três) meses, a saber, de 
1.0 de fevereiro de 1989 a 30 de de
zembro de 1990. 

Sala das Sessões - Cons-
tituinte Carlos Cotta. 

SUGESTÃO N9 4. 773 
Inclua-se, no anteprojeto do texto 

constitucional, na parte relativa às 
Disposições Gerais, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. Aos titulares de quais-
quer cargos públicos, inclusive 
eletivos, é vedado atribuir, além 
do vencimento ou .subsídio, qual
quer outra vantagem financeira, 
a qualquer título. 

Parágrafo· unwo. Excluem-se 
da incidência desta norma os car
gos de Presidente e vice-Presi
dente da República, Governadores 
e vice-Governadores e Presidentes 
do Senado Federal e da Câmara 
dos Deputados." 

.T ustificação 
A finalidade da pres·ente proposição 

é ·eliminar, de uma vez por todas, os 
abusos que se vêm praticando na ad
ministração pública em todo o País e 
nos mais diversos níveis, qual seja, a 
de serem atribuídos a muitos ocupan
tes. de cargos ·e funções o chamado 
salário indireto, constituído de van
tagens financeiras, tais como ajuda
moradia, auxílio-transporte e inume
ráveis outras surgidas da imaginação 
•Criadora da burocracia estatal. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Carlos Cotta. 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Sábado 16 239 

SUGESTÃO Nll 4. 774 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte r·elativa ao 
Sistema Tributário, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. O Imposto de Renda 
incidirá sobre a totalidade da re
muneração atribuída aos magís-. 
trados, aos militares e aos parla
mentares." 

Justificação 
Entre as muitas distorções. da legis

lação castr.ense, ou saja, dos decretos
leis instituídos durante o longo e mal
sinado período do regíme militar, 
merece repúdio a legislação que criou 
odioso privilégio em favor dos magis
trados, parlamentares e militares, 
is·entando a maior parte de seus ren
dimentos da incidência do Imposto 
de Renda. 

No momento em que nos reunimos 
em Assembléia Nacional ;para elabo
rar e ofer·ecer ao Brasil uma Consti
tuição democrática, abusos como os 
referidos, hão de ser definitivamente 
vedados. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Carlos Cotta. 

SUGESTÃO N9 4.775 

Do PodP-r Executivo 

"Art. A reeleição do Presiden
te da República, dos Governado
res de Estado e dos {Prefeitos Mu
nicipais será permitida, por uma 
única vez." 

Justificação 
A grande maioria das nações ClVl

lizadas admite a re·eleição para os 
cargos executivos, isto porque não re
tira do povo o poder e competência 
para a escolha dos dirigentes, mas 
abre a possibilidade única de julga
mento popular ao governante que, se 
julgado merecedor da r.econdução, 
cria excelente situação para a con
tinuidade e a estabilidade política. 

Ademais, o planejamento público 
se viabiliza melhor se continuar à 
testa da chefia dos executivos a mes
ma equipe. 

A realidade eleitoral tem demons
trado que, quando um ex-pref·eito é 
candidato, quase sempre é um candi
dato com reais possibilidades de vi
tóil"ia. Mesmo que este cidadão tenha 
sido um bom prefeito, não tem o povo 
a oportunidade de mantê-lo na Pre
feitura, vedada que é a reeleição. Re-

conduzido para um segundo mandato 
não consecutivo, via de regra, não 
consegue bisar o mesmo desempenho 
do primeiro: a passagem do tempo, as 
mudanças na comunidade, o desman
telamento de sua equipe adm!nistra
tiva são alguns fatores que demons
tram que o ideal seria a continuida
de do primeiro mandato, quando tudo 
estava entrosado. 

Por outro lado, sabendo possível a 
ree1eição, é razoável supor-se que o 
ânimo do Executivo dê tudo de si pa
ra conquistar sua reeleição, que, se 
acontecer, será por mais um só 
mandato, com obrigação de suj.eitar
S·e ainda 'à convenção partidária e às 
disposições que a lei ordinária vier a 
estabelecer. 

Argumenta-se que, estabelecida a 
reeleição, te,ríamos o uso da máquina 
administrativa em favor dos que pre
tendam ou venham disputar nova 
eleição. Tal argumento é de ordem 
subjetiva, pois o Executivo que se dis
PÕ·e a engajar a máquina administra
tiva fa-lo-á, mesmo não sendo ele pró
prio candidato. 

O que não se pode admitir é que o 
povo nã.o tenha possibilidade de man
ter grandes administrador·es e que 
tanto podem oferecer à causa pública, 
se reconduzidos no momento opo.rtu-

. no. - Constituinte Nilso Sguarezi. 

SUGESTÃO Nll 4. 776 

Acrescente-se, ao texto de ante
prQjeto constitucional, na parte re
ferente à Educação, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. Todos os orçamentos 
da União, dos Estados e dos Mu
nicípios destinarão 10% (dez por 
cento) anuais para a municipali
zação, educação, profissionaliza
ção, esportes e lazer dos menores 
carentes e abandonados até a ida
de de 18 (dezoito) anos." 

Justificação 
A Funabem, Febem e órgãos corre

latos gastam de seu orçamento, na 
atualidade, 91% (noventa -e um ].Xlr 
cento) em custeios e encargos pes
soais e só chegam ao objetivo princi
pal, que é a assistência ao menor ca
rente e/ou abandonado, gastando 
apenas 9% (nove por cento) de seus 
orçamentos. 

O menor abandonado é retirado de 
seu habitat e levado para a Capital 
Federal ou dos Estados ou para uma 
cidade maior, onde é tratado anon:
mamente pelos funcionários dessas 
entidades quase sempre sem calor hu-

mano, sem assistência educacional ou 
profissionalizante, sem esporte, sem 
lazer, sem religiosidade. 

É tratado, via de regra, como escó
ria humana, o que gera frustraçf!.o, 
revolta e caminho aberto e largo para 
um futuro pária da sociedade e cri
minoso de alta periculosidade. A mu
nicipalizaçãQ na assistência ao menor 
carente e/ou abandonado possibilita
['á sua permanência no próprio am
biente onde nasceu ou mora, e onrle 
geralmente é tratado com mais calor 
humano pela comunidade local. O 
Governo Federal e os governos esta
duais e municipais estabelecerão as 
normas de aplicação dessa porcen
tagem orçamentária, de que trata a 
presente sugestão, por parte dos mu
nicípios. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Carlos Cotta. 

SUGESTÃO N9 4. 777 

"Art. Por denúncia de frau-
de, ilegalidade ou irregularidade 
administrativa comprovada, a Câ
mara d.os Deputados, pela maioria 
absoluta de seus membros, em 
votação única, pod·erá determinar 
a sustação de obra, contrato ou 
pagamento que envolvam interes
se público." 

Justificação 

Como órgão fiscalizador, o Legisla
tivo recehe da sociedad·e gama infi
nita de denúncias 'de fraude, de ile
galidades, de irregularidades admi
nistrativas que comprometem a açiio 
do Governo e envolvem o erário pú
blico. No entanto, por nã.o estar ade
quadamente instrumentado, via de 
regra, tais denúncias ca·em no vazio. 
Isto acarreta descrédito do poder pú
blico e desestímulo do povo como au
xiliar de fiscalizacã·o. Tem sido rei
vindicacão constante dos Tribunais 
de Contas, com fulcro em boa dou
trina. a possibilidade de fiscalizaçêa 
a priori, e não apenas a posteriori 
como 11sualmente vem sendo feito. 
Determinação legislativa, após com
provacão, quando necessária, pelos 
Tribunais d·e Contas constitui-se em 
rápido instrumento 'de que o poder 
fiscalizador d-eve dispor para sustar, 
suspender ou cancelar tais ações, 
dando, assim, curso efetivo às de
núncias que chegarem. 

À semelhança do mandato de se
gurança - que é garantia individual 
para direito líquido e certo -, deve 
também o Estado dispor de garan
tias para realizar o bem comum ·e a 
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ordem pública. UrgB, pois, dispo
nha o Estado de um determinado 
man.damus, a fim de salvaguardar di
reitos e interesses. E a determinacão 
legislativa seria o instrumento ade
quado para isso. Auxiliado pelos me
canismos de auditoria dos Tribunais 
de Contas - cujo processo executó
rio o novo Regimento Legislativo do
tiniria -, seriam as denúncias apu
radas celeremente. A determinação 
legislativa, funcionando em regime es· 
pecial de tramitação, abortaria mui
ta cor-rupção que hoje prospera gra
ças à lentidão da ação coibidora e 
mercê da impossibilidade de sustar
se açõe.s do gênero, mesmo que fun
damentadas em denúncias da im
prensa, da opinião pública e, o que é 
mais grave, dos próprios fiscais que 
são os deputados. - Constituinte 
Nilso Sguarezi. 

SUGESTAO N9 4. 778 

Inclua-se, onde couber, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. O poder público, na for
ma que a lei estabelecer, concederá 
assistência e amparo aos idosos, 
mediante medidas que lhes asse
gurem melhor integração na so
ciedade. 

Art. Aos idosos, considerados 
os que tenham 65 anos de idade. 
ou má.is, serão estabelecidas as se~ 
guintes medidas de proteção: 

§ 1.0 Aos que não tiverem aju
da de qualquer espécie da parte 
dos cofres públicos, três salários 
mínimos vigentes, na data do be
nefício, isentos de obrigações tri
butárias, cabendo ao Ministério da 
Previdência Social as respectivas 
medidas acautelatórias. 

§ 2.0 Direito a 20% de abati
mento em despesas de hospeda
gem nos hotéis, cabendo ao Mi
nistério da Indústria e do Comér
cio a regulamentação da matéria. 

§ 3.0 Isenção de tarifas nos 
transportes sob controle federal, 
por pessoa, de seis em seis meses, 
incluído o que se refere ao turis
mo interno, cabendo ao Ministé
rio dos Transportes regulamentar 
a matéria. 

§ 4.0 Proibir qualquer divulga
ção falada ou escrita que vise 
amesquinhar ou desqualificar o 
idoso para atividades públicas, ca
bendo a providência ao Ministét'>< 
da Justiça. 

§ 5.0 Tornar obrigatórios, nos 
meios de comunicação, programas 

ou trabalhos de esclarecimento 
médico que visem melhorar as 
condições orgânicas dos idosos, 
cabendo ao Ministério das Comu
nicações determinar as respectivas 
medidas. 

§ 6. o Criar, pelo Ministério da 
Previdência Social, o auxílio-fa
milia, para que filhos ou parentes 
próximos dos idosos e sem recur
sos possam tratá-los conveniente
mente, proibido, no caso, seu inter· 
namento, em caráter permanente, 
em hospitais, sanatórios, casas de 
saúde, asilos, ou assemelhados. 

§ 7.° Criar a Federação dos 
Conselhos de Idosos (Ver art. 2.0, 
§ 2.0 ), composta de dez represen
tantes por Estado para oferecer 
pareceres ou sugestões ao Gover
no Federal sobre assuntos comu
nitários. 

§ 8.0 Promover, através do Mi
nistério da Cultura, incentivos 
para que, em cada município, um 
Conselho de Idosos (ver art. 2.0 , 

§ 2.0 ) elabore e sejam publicadas 
biografias de idosos ilustres, como 
forma de preservar a memória dos 
valores humanos que devem ser
vir de exemplo à sociedade em ca
da município. 

Art. 2.0 Os governos estaduais 
se obrigam às seguintes providên

-cias a favor dos idosos: 

§ 1.° Criar cidades específicas, 
com extinção paulatina dos asilos. 

§ 2.0 Organizar, em convênio 
com as Municipalidades, grupos 
de trabalho e Conselhos de bairros 
constituídos de idosos, para que 
estes opinem ou ofereçam suges
tões que melhorem as condições 
de vida das comunidades locais. 

§ 3.o Instalar, em co-participa
ção com as Prefeituras, Geropar
ques (para lazer e .atendimento 
médico) nas cidades de mais de 
50 mil habitantes. 

§ 4.0 Criar teatros para atores 
idosos e sob administração destes. 

§ 5.o Utilizar idosos nas cam
p_anh!l-S de saúde e educação. 

§ 6.0 Criar nas escolas primá
rias cursos incluídos na disciplina 
de educação Moral e Cívica, que 
~xaltem a velhice e que os idosos 
representaram historicamente pa
ra o avanço da civilização. 

§ 7.° Criar ambulatórios e hos
pitais exclusivamente para fins 
geriátricos. 

§ 8.0 Proibir internamento dos 
idosos, em caráter permanente, 
contra a vontade do paciente, sem 
que antes sejam examinadas suas 
exatas condições de saúde por 
Junta Médica especial. 

§ 9.0 Nos casos de internamento 
dos idosos que sejam proprietários 
de bens numerosos, será designa
do um Juiz especial para abrir 
sindicância sobre as razões do in
ternamento, assegurando-se ao 
idoso o direito, se em condições 
disto, após exame de junta médi
ca especial, à gerência de seus 
bens. 

§ 10. Obrigar hospitais, sana
tórios, casas de saúde, abrigos, asi· 
los ou .assemelhados, que recebam 
pacientes em caráter de perma
nência, a comunicarem imediata
mente o fato às autoridades da 
Saúde e à da Justiça, para os fins 
dos parágrafos anteriores, sob pe
na de serem processados criminal
mente. 

§ 11. Orlar uma Corregedoria 
para periodicamente constatar nos 
estabelecimentos nomeados no pa
rágrafo 10 as condições em que aí 
vivem os que se encontram em 
regime de internamento perma
nente, e, ao mesmo tempo, veri
ficar da obediência ao que lhes 
preceituam os parágrafos ante
riores. 

§ 12 . Criar Delegacias espe·· 
ciais para idosos, nos casos em qm 
estes estejam sendo vítimas de 
maus tratos, descaso ou tentativa 
de internamento perpétuo por par· 
te de seus familiares." 

Justüicação 

Fiel a uma das metas de minha pla
taforma eleitoral, ou seja, prosseguir 
combatendo "o abandono a que rele
garam crianças e idosos" e atendendo 
às razões apresentadas pelo Doutor 
Tuffik Mattar, Presidente da Associa
ção Paulista de Geriatria e Geronto
logia que pretende a inclusão, no fu
turo texto constitucional, de disposi
tivos que amparem as pessoas idosas, 
alinhamos para tanto o seguinte: 

As cidades para idosos já existem 
na Espanha. Também nos Estados 
linidos já são processadas as mesmas 
medidas de modo a assegurar o bem
estar dos idosos fora dos asilos. 

A utilização dos idosos nas campa
nhas de educação e saúde visa não só 
lhes permitir uma atividade, como le· 
var em conta a sua experiência no 
trato da matéria. 
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os conselhos de idosos, não só os 
integram melhor nos deveres para 
com a sociedade, como lhes asseguram 
equilíbrio psicológico por_ estar se~
vindo à comunidade, e nao se senti
rem marginalizados, pois o desprezo 
ao idoso é um dos maiores males para 
exacerbação de seus sofrimentos. 

É comum no caso de idosos ricos o 
seu internamento pelos parentes pa
ra usufruição e mesmo dilapidação 
dos bens do internado, pelo que me
didas especiais preventivas devem ser 
tomadas. 

Os três salários mínimos propostos 
destinam-se junto com o salário-fa
mília (§ 6.0 ) à conservação e trata
mento do idoso no lar. 

Já há planos de geroparqu~s que. o 
autor do projeto pode encammhar as 
autoridades, de modo a possibilitar 
imediata implantação do sistema. 

É importante, afinal, levar em con
ta que até hoje nenhum governo ad?
tou legislação específica de proteçao 
aos idosos, como determinou a Assem
bléia Geral das Nações Unidas sobre 
o amparo aos idosos e onde o autor 
participou, a convite da entidade, co
mo um dos dez técnicos nos trabalhos 
preliminares referentes à matéria. 

No .que diz respeito ao auxílio-famí
lia para que o idoso receba assistên
cia no lar, convém observar que tal 
procedimento já é adotado na Suíça. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Amaral Netto. 

SUGESTAO N'~ 4. 779 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
dispo si ti v o: 

"Art. A pensão devida à mu-
lher aposentada continuará sen
do paga ao cônjuge-varão sobre
vivo, e, na sua falta, aos filhos do 
casal, que contem até vinte e um 
anos de idade. Tratando-se de 
filha, o pagamento será devido 
enquanto solteira." 

Justificação 
A sugestão aqui cogitada, com base 

em idéia do Sr. Eduardo Gomes Pe
reira, tenta r·eparar injustiça quanto 
à concessão de pensão ao aposen
tado. 

Embora o texto proposto seja ex
plícito, não nos parece demasiado 
acrescentar que a não-reciprocidade 
no sistema traz prejuízo acentuado 
ao cônjug·e-varão, o qual, muitas 
vezes, tem assentado seu orçamento 
familiar contando com a suplemen
/tação ·representada pelos proventos 

da mulher. Se, em virtude do óbito 
da companheira, deixa de receber 
aquele valor, o cônjuge tem sua vida 
econômica altamente afetada. 

Paralelamente a essa mudança 
para pior, no que diz respeito ao as
pecto econômico. vemo-nos diante de 
uma flagrante injustiça, já que a 
pensão antes paga à aposentada é 
uma retribuição às suas contribui
ções para a Previdência Social, não 
significando favor algum que o pa
gamento continue a ser feito aos lídi
mos beneficiários, na forma prevista 
na presente proposta. 

A confirmar a legitimidade e a ló
gica da sugestão aqui apresentada, 
reproduzimos notícia do Jornal do 
Brasil, de 28 de abril de 1987, dando 
conta de decisão proferida pelo Juiz 
da 7.a Vara Federal, no Rio Grande 
do Sul em caso semelhante à hipóte· 
.se aqui aventada: 

"Juiz determina que o INPS 
pague pensão a viúvo. Porto Ale
gre - O Juiz da 7.a Vara Federal, 
no Rio Grande do Sul, José Mors
chbacher, condenou o INPS a 
pagar a pensão de viuvez ao co
merciário aposentado M.A.A., de 
60 anos, que durante 28 anos de 
casamento dependeu economica
mente da mulher, que era fun
cionária graduada do Ministério 
da Fazenda até morrer, em 1983. 
A informação é da advogada Car
men Leda Araújo, que, em ação 
ordinária, argumentou haver dis
criminação da autarquia federal 
em relação fao marido, já que 

somente a esposa tem direito a 
receber automaticamente a pen
são, em caso de viuvez. Ela não 
quis revelar a identidade de seu 
cliente. 

Por ocasião da morte da mu
lher, M.A.A. requereu pensão ao 
INPS. o que foi imediatamente 
negado, pois, segundo a legisla
ção previdenciária, só tem direi
to à pensão o marido inválido ou 
judicialmente dependente, atra
vés de processo de separação ou 
divórcio. Segundo a advogada, "a 
Previdência Social não evoluiu, 
mesmo com o crescente número 
de mulheres que estão trabalhan
do e contribuindo igualmente 
para o sustento da família." 

Carmen Araújo informou que o Juiz 
da 7 .a Vara Federal aceitou integral· 
mente a sua argumentação na ação or
dinária, em função da isonomia cons· 
titucional federal assegurada no art. 
153 da Constituição Federal. Em seu 
despacho, o Juiz José Morschbacher 
questionou também o destino dado às 
contribuições previdenciárias da mu-

lher, provenientes do seu trabalho no 
decorrer da vida. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 19!l 1. 
- Constituinte Amaral Netto. 

SUGESTÃO N9 4.780 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 

"Os proventos de aposentado
ria e de reforma, assim como as 
pensões devidas pelos órgãos ofi
ciais serão reajustados sempre 
que 'ocorrerem modificações no 
valor do salário mínimo." 

Justificação 

A sugestão em tela nos chegou de 
Niterói, do nosso eleitor Werner 
Kubelka. 

Dizer da necessidade dos reajusta
mentos objetivados nesta sugestão à 
.Assembléla Nacional Constituinte é 
cair em redundância. Infelizmente 
continua sendo necessário lembrar 
que aos inativos devem ser assegura
dos os valores que vinham recebendo, 
acrescidos da indispensável atualiza
ção dos números, num reconhecimen
to a sua dedicação, de modo a não 
transformar em castigo o que foi con
cedido a título de prêmio. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. 
- Constituinte Amaral Netto. 

SUGESTÃO N• 4.781 

Inclua-se, onde couber, o segumte dispositivo: 

"Art. A lei disporá sobre a obrigatorie-
dade dos Estados e Municípios para que pro
movam a demarcação de suas linhas de fron
teira" 

Justificação 

O assunto não é tratado especificamente na 
Constituição vigente, tendo sido objeto de referên
cias específicas nas ConstitUições de 1891, 1934, 
1937 e 1946. 

A despeito das prescrições constitucionaiS, o 
assunto é real e atual, com viOlências e mortes, 
em alguns casos, ocorrendo como resultado de 
pendências sobre limites. 

Exemplificando, citam-se, entre outros, os lití
gios lindeiros Minas Gerais- Espírito Santo, Cea
rá - Piauí, Amazonas - Pará, Bahia - Goiás 
-Mato Grosso, Acre -Rondônia- Amazonas 
e outros de âmbito intermunicipal, decorrente ou 
não dos litígios interestaduais 

O Governo federal poderá encarregar o IBGE 
de realizar tais trabalhos demarcatónos, atenden
do solicitação dos Estados e Municípios Interes
sados. 

Ao se decidir dirimir uma questão de limites, 
sejam fundiános, municipais, estaduais ou mes
mo internacionais, segue-se em geral uma siste
mática balisada por quatro grupos de atividade: 
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identificação, delimitação ou definição, reconhe
cimento e demarcação. 

Pela identificação realizam-se estudos etna-his
tóricos, legais, cartográficos, fundiários, que pos
sibilitem o conhecimento dos limites territoriais 
em questão. 

A delimitação ou Definição estabelece os limi
tes territoriais, utilizando, através da identificação, 
indicadores geoeconômicos e vinculação topo
gráfica, observada a situação histórica e atual, 
bem como a legislação a respeito. 

O reconhecimento interpreta e identifica os aci
dentes ou elementos geográficos estabelecidos 
nos processos anteriores, mediante trabalhos de 
gabinete ou de campo. 

A demarcação executa a medição e materializa, 
no terreno, por processo de natureza cartográfica 
dos limites territoriais em causa 

Destas atividades, apenas a demarcação é 
competência institucional do IBGE ou outro órgão 
incumbido da tarefa. 

As três primeiras atividades citadas são de com
petencia exclusiva e soberana das partes confron
tantes, segundo o princípio da Federação, caben
do ao IBGE, quando solicitado pelas partes, atuar 
em caráter de assessoria técnica. 

Fica assim esclarecida a atuação do IBGE na 
questão, restando a decisão pelos Constituintes 
sobre a conveniência de reiterar ou não o assunto 
que, apesar de teoricamente resolvido pela Cons
tituição de 1937, continua sem solução prática 
em muitos casos, como apontado linhas atrás. 

Sala das Sessões, em 6 de maio de 1987.
Constituinte Mello Reis. 

SUGESTÃO No 4.782 

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. Ficam extintos os atuais partidos 
políticos, ressalvados aqueles cujos Diretó
rios Nacionais dispuserem em contrário por 
maioria de votos, no prazo de 60 dias da 
promulgação desta Constituição." 

Justificação 

É oportuna a extinção dos partidos cujos diri
gentes assim entenderem, dando-se oportunida
de à criação de novas agremiações e à reagluti
nação de tendências. 

Sala das Sessões1 -Constituinte 
Mello Reis. 

SUGESTÃO Nll 4. 783 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 
"Art. O serviço militar é 

obrigatúrio• nos termos da le~. 
com ressalva da escusa manifes
tada por imperativo de consciên
cia. Em caso de guerra, todo3 são 
obrigados a prestação dos serviços 
requeridos para a defesa da 
Pátria. 

Parágrafo único. Ao recrutado 
na forma deste artigo é assegu
rada remuneração pelo menos 
equivalente ao salário mínimo." 

Justificação 
Com a sugestão ora formulada, su

gerimos a manutenção do serviço mi
litar obrigatório, admitindo, porém, 
Eeguindo a corrente de pensamento 
hoje predominante no País, a escusa 
com base em imperativo de cons
ciência. 

Paralelamente, atendendo a apelos 
que nos vêm sendo dirigidos, propug
namos seja assegurada ao conscrito 
remuneração pecuniária equivalente, 
pelo menos ao salário mínimo. 

As razões d-essa nossa proposta, for
ço o é convir, são por demais óbvias, 
bastando argumentar ser inaceitável 
remunera: alguém em bases inferio
res a<J salário mínimo já que, concei
tualmente o salário mínimo visa 
suprir o m1mmo indispensável à 
subsistência. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, de de 
1987. - Constituinte Alexandre Costa. 

SUGESTÃO N9' 4. 784-8 

Incluam-se os seguintes disposi
tivos: 

"Art. Os proventos da apo-
sentadoria de trabalhador de 
qualquer natureza, público ou pri
vado, nunca serão inferiores aos 
percebidos na atividade. 

§ Nos proventos da aposen-
tadoria serão incluídas as gratifi
cações de qualquer natureza, 
mesmo as sem caráter de habi
tualidade, desde que recolhida a 
respectiva contribuição aos ór
gãos previdenciários. 

§ Os aumentos de proventos 
nas aposentadorias acompanha
rão, automaticamente, os dos tra
balhadores, públicos ou privados, 
da ativa. 

§ Os trabalhadores autôno-
mos ou avulsos perceberão como 
proventos de aposentadoria valo
res balizados pelos recolhimentos 
feitos aos órgãos da Previdência 
So-:!ial e os ganhos nunca serão 
inferiores aos auferidos pelo mes
mo trabalhador na ativa." 

Justificação 
Fastidioso seria discorrer sobre os 

ganhos do aposentado brasileiro na 
sua esmagadora maioria, mas não 
custa lembrar que até países menos 
desenvolvidos que o Brasil propiciam 
melhor tratamento aos que por tem
po de serviço, motivos de doença ou 
outras circunstâncias encerram em 
suas vidàs a jornada de trabalho. 
Chego a afirmar que certas aposenta-

darias não merecem sequer os gastos 
de locomoção para serem recebidas. 

C,ertas categorias profissionais, a 
exemplo dos trabalhadores de hotela
rla, bares e restaurantes, vivem na 
gratificação, gorjeta, propina ou a 
denominação que se queira dar ao 
"extra", que acaba sendo o principal 
- ganho por serviços prestados. Há 
caso, de ganhos superiores a ..... . 
Cr$ 30. 000,00. que obrigam o traba
lhador a não pedir a mer-ecida apo
sentadoria, pois. em suas carteiras 
profissionais estão anotados tão-so
mente um ou dois salários mínimos, 
com a conseqüente contribuição pre
videnciária proporcional. Homens e 
mulheres septuagenário3 continuam 
trabalhando para garantirem a so
brevivência. 

Cito também os autônomos, avulsos 
que são impedidos pelas contingências 
econômicas e legais de contribuírem 
condignamente para suas futuras 
aposentadorias e muitas vezes depois 
de longos anos de trabalho profícuo 
chegam combalidos para execução de 
tarefas nos úWmos três anos de tra
balho ativo e acabam aposentando-se 
com proventos indignos. 

Isto posto, pedimos o acolhimento 
destas sugestões na elaboração da fu
tura Carta Magna. 

Sala das Sessões, - Cons-
tituinte Del Bosco Amaral. 

SUGESTÃO Nll 4. 785 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. Estão garantidos, pela 
presente Constituição, direitos in
violáveis à vida, à liberdade, à se
gurança e à propriedade, desde o 
instante da concepção, a todos os 
residentes no País." 

Justificação 

Um país demo-crático, no qual os di
reitos humanos merecem o devido 
respeito, terá de proteger seus cida
dãos em tud-o o que de mais perto 
lhes interessa: vida, liberdade, segu
rança e propriedade. 

As garantias individuais devem es
tender-se por toda a existência hu
mana. 

Ora, a Ciência afirma, de forma 
inequívoca, que o início da vida se 
dá no instante da concepção. 

Necessário se torna, portanto, que 
a proteção à vida se dê desde o ins
tante inicial. 

Sala das Sessões da Assembléia Na-
cional Constituinte, de de 

- 1987.- Constituinte Alexandre Costa. 
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SUGESTÃO N9 4. 786 

Inclua-se, no Capítulo dos Municí
pios, o seguinte dispositivo: 

"Art. A autonomia municipal 
será assegurada: 

I - pela auto-organização, me
diante a adoção de lei orgânica 
elaborada pela Câmara Munici
pal, que, uma vez observados 
os princípios estabelecidos nesta 
Constituição e na do Estado, po
derá variar segundo as pe'Culiari
dades locais; 

II - pela eleição direta de pre
feito, vice-pr·efeito, por sufrágio 
universal, voto direto e secreto, 
com maioria absoluta de votos no 
príme1ro escrutínio, e vereadores, 
realizada simultaneamente em 
todo o País; 

III - pela legislação e admi
nistração próprias, no que con
cerne ao seu peculiar interesse, 
especialmente quanto: 

a) à decretação e arrecadação 
dos tributos de sua competência 
e à aplicação de suas rendas, sem 
prejuízo da obrigatoriedade de 
prestar contas e publicar balan
c::tes nos prazos fixados em lei; 

b) à organização dos serviços 
públicos locais, que terá, obriga
toriamente, um contador, um se
cretário-ge·ral e um tesoureiro, 
nomeados após aprovação prévia 
em 'Concurso público de provas ou 
provas e títulos; 

c) à organização do território 
municipal, por meio de planos ur
banísticos, observadas as diretri
zes fixadas em normas gerais de 
desenvolvimento urbano; 

d) à organização do sistema 
viárlo e trânsito." 

Justificação 

Nossa preocupação, Senhores Cons
tituintes, é que a autonomia munici
pal seja integralizada, dando-lhe con
dições de se auto-organizar. 

Entretanto, nota-se freqüentemen
te um verdadeiro abandono adminis
trativo do município, quando se au
sentam os representantes da adminis
tração local. 

Necessário, por isso, que conte a 
municipalidade com uma burocracia 
e.stável, representada por um conta
dor, um secr·etário-geral da prefeitu
ra e um tesoureiro, aprovados em 
prévio e obrigatório concurso de pro
vas ou provas e títulos. 

A inscrição no concurso público 
obedecerá a requisitos legais. 

Esta, Senhores Constituintes, a nos
sa proposta que, em sua parte geral, 
tem por base o anteprojeto da Comis
são Afonso Arinos. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, de de 
1987.- Constituinte Alexandre Costa. . 

SUGESTÃO N9 4. 787 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. A União, mediante lei 

complementar, poderá criar, por 
tempo determinado, regiões autô
nomas constituídas por Estados 
que, fazendo parte de uma mesma 
realidade ecológica e cultural, ne
cessitem de ação especial para 
ajustar o seu desenvolvimento só
cio-econômico aos níveis da média 
nacional. 

§ 1.0 O Superintendente da Re
gião e os seus adjuntos, um por 
Estado-membro, serão nomeados, 
respectivamente, pelo Presidente 
da República e pelos Governadores 
para mandato certo, durante o 
qual poderão ser demitidos em 
função de voto de desconfiança 
das bancadas regional no Congres
so ou dos Estados na Assembléia 
Legislativa. 

§ 2.0 À região será atribuída a 
execução de um ou mais progra
mas especiais relevantes, destina
dos a apoiar o levantamento da 
economia regional, e melhorar os 
níveis de renda e bem-estar social 
do povo. 

§ 3.0 São recursos da região: 

I - Um percentual de receita 
tributária dos Estados-membros, 
fixo e igual para todos, a ser esta
belecido por lei; 

II - um percentual da receita 
tributária da União, a ser fixado 
por lei; 

III - os recursos destinados a 
incentivos a atividades econômi
cas, através de fundos .específicos; 

IV - óutros recursos definidos 
em lei. 

§ 4.0 A lei que criar a região 
definirá os critérios de aplicação 
de seus recursos por Estado-mem
bro e a sistemática de aprovação 
de seus orçamentos, pelo colégio 
dos Governadores. 

§ 5.0 O Governo Federal ade
quará, na forma que a lei estabe
lecer, suas políticas setoriais aos 
objetivos do desenvolvimento re
gional. 

§ 6.0 As atuab : ... uperintendên
cias de Desenvolvimento Regional 
serão ajustadas às disposições da 
lei complementar a que se refere 
o caput deste artigo." 

Justificação 
A integração das regiões mais pobres 

ao processo de desenvolvimento nacio
nal, tem sido uma das questões mais 
traumáticas da nossa história política. 
Apesar do indiscutível desejo, tácita ou 
expressamente manifestado pela Na- ' 
ção, por meios diversos, de acudir às 
regiões menos favorecidas em sua di
ficuldade de acompanhar a trajetória 
econômica e social do País, até hoje, 
a despeito das bombásticas declara
ções de apoio e das frustradas medida~ 
operacionais formuladas pelas auton
dades, o Nordeste continua, reconheci
damente, como uma das áreas mais 
pobres do mundo e a Amazônia como 
uma das mais abandonadas. 

Os movimentos surgidos do deses
pero popular nos anos 50, deram ori
gem à primeira Superintendência de 
Desenvolvimento Regional a (SUDE
NE), experiência que não tardou a ser 
imitada por outras regiões. Embora o 
Nordeste muito deva à SUDENE e a 
Amazônia à SUDAM, forçoso é reco
nhecer que esses organismos têm sido 
frustrados ao longo do tempo, em seus 
objetivos, recursos e atribuições, não 
passando hoje de uma esperança que 
todos anseiam revigorada, através de 
alguma medida milagrosa. A experiên
cia dos últimos anos tem mostrado 
que essa medida não surgirá sem uma 
modificação nos instrumentos adminis
trativos atuais. 

O que tem faltado à ação regional de 
desenvolvimento, é uma base política 
sólida sobre que se apoiar, com auto
nomia e com programas e receitas 
próprias, capazes de propiciar condi
ções de gestão para a execução contí
nua de programas essenciais, cujos ob
jetivos se concentram na remoção dos 
pontos de estrangulamento às vias do 
desenvolvimento econômico e social. 

Sala das Comissões, 5 de maio de 
1987. - Constituinte José Lins. 

SUGESTAO N" 4. 788 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. Todos os brasileiros têm 
o direito de desfrutar de moradia 
condigna e adequada, devendo os 
poderes públicos promoverem as 
condições e estabelecer normas 
para tornar possível esse direito, 
regulando inclusive o uso do solo 
urbano, de acordo com o interesse 
geral, para impedir a especulação." 
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Justificação 
A casa própria é objetivo imediato 

e permanente de toda família. A Car-
ta Constitucional, não pode deixar de 
mencionar o dever do Estado de pro
mover uma política adequada para 
perseguir essa importante aspiração 
humana. 

Sala das Comissões, 5 de maio de 
1987. - Constituinte José Lins. 

SUGESTÃO N9 4. 789 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. A lei limitará o uso da 

informática para proteger a hon
ra e a intimidade pessoal e fa
miliar dos cidadãos e o pleno exer
cício de seus direitos." 

Justificação 
Não há como negar que a informá

tica com a sua potencialidade pode 
pôr em cheque direitos fundamentais 
do cidadão e da família. É preciso, por
tanto, cuidar de proteger esses direi
tos. 

Sala das Comissões, 5 de maio de 
1987. - Constituinte José Lins. 

SUGESTÃO N9 4. 790 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. Se um funcionário pú-

blico, no exercício de cargo que 
lhe foi confiado, infringir, em re
lação a terceiros, os deveres que 
o cargo lhe impõe, a responsabili
dade recai, em princípio, sobre o 
Estado ou sobre a entidade a cujo 
serviço ele se encontre, cabendo, 
no caso de dolo ou negligência 
grosseira, o direito de regresso. 
Para reivindicação de indenização 
e para o exercício â.o direito de 
regresso, não se exclui a via ju
dicial ordinária." 

Justificação 

É inegável que o descaso e mesmo 
o dolo praticados por servidores pú
blicos de vários níveis vêm prejudi
cando os legítimos interesses dos cida
dãos, sem que disponhamos de uma 
base clara para coibir esses abusos. O 
dispositivo chama a atenção desses 
servidores do povo e do Estado, mes
mo para as suas responsabilidades in
trínsecas, nesses casos. 

Sala das Comissões, 5 de maio de 
1987. - Constituinte José Lins. 

SUGESTAO N9 4. 791 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. o projeto de lei orça

mentária apresentado pelo Poder 
Executivo ao Congresso Nacional 
observará entre outros, os seguin
tes requisitos: 

1 - critérios concomitantes de 
anualidade e de bianualidade; 

2 - equilíbrio entre receita e 
despesa; 

3 - especificação quantificada 
das fontes de receita, inclusive 
emp"!"éstimo se for o caso, da des
pesa por programa e pelos diver
sos órgãos ou entidades aplica
doras, qualquer que seja a natu
reza destes; 

4 - resumo dos pro~ramas de 
que conste objetivos e metas; 

5 - regionalização da despesa 
por região e por programa. 

§ 1.0 Pelo menos sessenta por 
cento da despesa observará, quan
to às regiões, critério de propor
cionalidade em relação à popula
ção. 

§ 2.0 Observado o disposto no 
parágrafo anterior, o Congresso 
Nacional pode emendar a lei or
çamentária no que tange às des
pesas por programas, desde que 
não altere a despesa global. 

§ 3.0 Salvo nos casos previstos 
em lei, a lei orçamentária não será 
modificada antes de seis meses 
após entrar em vigor." 

Justificação 
o controle da execução orçamentá

ria pelo Congresso, função fundamen
tal do Poder Legislativo, requer um 
conjunto mínimo de especificações, 
para ser viabilizado. Igual exigência 
pode-se requerer quanto ao pagamen
to da oportunidade da função executi
va, cujos objetivos e metas devam ser 
claramente analisados pelo Congresso, 
pelo papel essencial que desempenham 
na construção do desenvolvimento eco
nômico e da justiça social. A sugestão 
tem, portanto caráter de essenciali
dade. 

Sala das Comissões, 5 de maio de 
1987. - Constituinte José Lins. 

SUGESTÃO N9 4. 792 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. Constitui crime de 

natureza inafiançável o fabrico, 
o transporte, a importação, a co-

mercialização e o incentivo ao 
consumo de drogas de qualquer 
natureza, para uso contrário à 
lei. O Governo protegerá a juven
tude contra o vício e coibirá por 
todos os meios, inclusive através 
de acordo com outros países, o 
uso de tóxicos." 

Justificação 
O número de viciados -em drogas e 

o comércio clandestino de tóxicos re
presenta hoje um dos mais graves 
problemas que malsinam a juventude 
em todo o mundo. A própria estabili
dade social e a segurança nacional 
tendem a ser abaladas pela generali
zação do vício, que põe em cheque, 
cada vez com mais ousadia, a nossa 
mocidade. O problema merece pois a 
atenção dos constituintes. 

Sala das Comissões, 5 de maio de 
1987. - Constituinte José Lins. 

SUGESTÃO Nq 4. 793 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. A administração pú-

blica só poderá contrair obriga
ções financeiras e realizar de,spe
sas de acordo com a lei. 

§ 1.0 Salvo nos casos preTnsws 
em lei, o Governo não emitirá dí
vida pública e nem contrairá em
.préstimo sem autorização do 
Congresso Nacional. 

§ 2.0 Os créditos para at21\der 
a.a pagamento de juros e do prin
cipal de dívidas contraídas serão 
sempre incluídos na despesa or
çamentária, não podendo ser ob
jeto de emendas pelo Congr-esso 
desd-e que se ajustem às leis au
torizativas a que corresponde
rem." 

Justificação 

O controle da despesa pública pelo 
Congresso é fator decisivo de esta
bilidade da economia e, em parti
cular dos setores inflacionários. A 
norma é, portanto, essencial ao bom 
andamento das finanças nacionais. 

Sala das Comissões, 5 de maio de 
1987. - Constituinte José Lins. 

SUGESTÃO N9 4. 794 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. O Poder Público fe-
deral adotará, com prioridade as 
medidas necessárias ao aprovei
tamento econômico e social das 
massas de água represadas ou re-
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.presáveis P<>X obras públicas nas 
regiões de baixa renda, sujeitas a 
secas periódicas, podendo, para 
isso, lançar, temporariamente, 
mediante lei, impostos ou taxas 
especiais sobre jogos lotéricos O'l 
não, aquisição de bens suntuá
rios, fumo, bebidas alcoólicas de 
consumo não popular ou sobre 
outras atividades que a lei defi
nir. 

§ 1.o Em qualquer circunstàil
cia ou local, nenhuma represa, 
dique ou outras obxas hidráulicas 
serão construidas p·elo poder pú
blico sem prévia e justa indeniza
ção das terras e outros bens inun
dáveis, salvo se destinadas a evi
tar repetição de calamidades pú
blicas, caso em que as indeniza
ções poderão ser pagas até um 
ano após o início das obras. 

§ 2.0 Nas regiões de baixa 
renda, sujeitas a secas periódicas, 
a União tomará a seu encargo, 
conforme for definido em 1ei, 
parte das despesas com a recupe
ração de terras particulares para 
seu eficiente uso hidroagrícola, 
por meio da açudagem, de poços, 
da irrigação e da assistência téc
nica e creditícia, A parte da d'3s
pesa assumida pela União será 
ajustada à capacidade de inves
timento do proprietário. 

.Justificação 
O problema do Nordeste semi-árido 

vem pesando como mancha secul".r 
sobre a consciência nacional. É pro
ciso encarar com seriedade a busca de 
uma solução que amenize os efeitos 
das secas calamit•:lSas que vêm con
tribuindo para perpetuação do maior 
bolsão de pobreza da Nação e infeli
cidade de milhões de nordestinos. 

Sala das Comissões, 5 de maio de 
1987. - Constituinte José Lins. 

SUGESTÃO N9 4. 795 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. A delimitação de com-
potências e atribuições executivas 
entre a União, os Estados e os 
municípios rege-se pelas disposi
ções desta Constituição e por lei 
compl·ementar que fixará, inclu
sive, as áreas e condições para a 
cooperação entre os P<>deres fe
deral, estadual e municipal, Ie-. 
vando em conta a busca de 

adequado desenvolvimento econô
mico e de mais equânime bem
estar social entre os diversos Es
tados e regiões do País." 

Justificação 

A sistemática federativa não fun
ciona, hoje, no Brasil. Em parte isto 
se deve à inteira falta de delimita
çã·:l de ll tribuições e responsabilida
des entre as três esferas do poder 
executivo, ficando, muitas vezes, uma 
delas à espera ou à mercê das outras. 

Esta sugestão dará a oportunidade 
de uma melhor definição das alçadas 
desses poderes, ensejando, igualmen
te condições para uma melhor orien
taçã<J da cooperação entre os que po
dem mais e os que podem menos. 

Sala das Comissões, 5 de maio de 
1987. - Constituinte. José Lins. 

SUGESTÃO NQ 4. 796 

Considerando que ocorre na prática 
a figura da ineficácia das leis e mesmo 
da norma constitucional em virtude 
do simples desconhecimento delas tan
to pelo Presidente da República como 
por Ministros de Estado, cumpre do
tar o modelo jurídico institucional 
brasileiro de mecanismos capazes de 
comp·elir os governantes a que não se 
omitam no cumprimento das leis; 

Considerando que a Constituição 
vigent·e, no seu art. 82, Seção III, "Da 
responsabilidade do Presidente da Re
pública" ,estabelece: 

Art. 82. São crimes de responsabi
lidade os atos do Presidente que aten
tarem contra a Constituição Federal 
e, -especialmente: 
I- a existência da União; 
II - o livre exercício do Poder Le

gislativo, do Poder Judiciário e dos 
poder·es constitucionais dos Estados; 

III - o exercício dos direitos polí-
ticos, individuais e sociais; 

IV- a segurança interna do País; 
V- a probidade na administração; 

VI- a lei orçamentária; e 
VII - o cumprimento das leis e das 

decisões judiciárias. 
Parágrafo único. •Esses crimes se

rão definidos em lei especial, que es
tabelecerá as normas de processo e 
julgamento. 

Verifica-se que a Constituição não 
fala em omissão, deixando um vazio 
inexplicável, que dá às autoridades 
grande margem para conduzir tran-

qüilamente a inadimplência no que 
tange ao conhecimento da lei. 

Considerando que o art. 83 da Cons
tituição vigente estabelece: "o Pre
sidente, depois que a Câmara dos 
Deputados declarar procedente a 
acusação pelo voto de dois terços de 
seus membros, será submetido a jul
gamento perante o Supremo Tribunal 
Federal, nos crimes comuns, ou peran
te o Senado Federal, nos de responsa
bilidade. 

§ 1.0 Declarada procedente a acu
sação, o Presidente ficará suspenso de 
suas funções. 

§ 2.0 Se, decorrido o prazo de ses
senta dias, o julgamento não estiver 
concluído, será arquivado o processo. 

Constata-se com clareza que o le
gislador pretendeu punir os Ministros 
de Estado em crimes conexos com os 
do Presidente da República, deixando 
à margem os crimes isolados, quer co
muns, quer os de responsabilidade. 
Cumpre o exame dessa matéria para 
levar a notícia da punibilidade aos Mi
nistros de Estado, enquanto atentem 
por seus atos à probidade administra
tiva. 

Considerando .que, no art. 85, com
pete ao Ministro de Estado, além das 
atribuições que a Constituição e as leis 
estabeleceram: 

I - exercer a orientação, coordena
ção e supervisão dos órgãos e entida
des da administração federal na área 
de sua competência, e referendar os 
atos e decretos assinados pelo Pre
sidente; 

I~ - expedir instruções para a exe
cuçao das leis, decretos e regulamen
tos; 

III - apres?ntar ao Presidente da 
Rep~1blica relatório anual dos serviços 
realizados no Ministério; e 

. IV -:-:- p:_aticar os atos pertinentes 
as atrwuH·oe3 que lhe forem outorga
das ou delegadas pelo Presidente da 
República. 

. Verifica-se e constata-se a mesma 
lmha de_ impunidade, que cumpre re
ver. Ass1m, torna-se indispensável re
gulm~ a figura da omissão quanto à 
ado:;;ao das leis vigentes e bem assim 
o problema que diz resp·elto à prátic~ 
de ates qll:e atentem contra a probida
de e praticados por Ministros de E:;
tado e o Presidente da República. 

Cumpre propor que se explicite. na 
Snçflo II - "Da Cftmara dos Depu
tados", compete privativamente à Câ
maJ'::t dos Deputados: 

I - declarar, por dois terços dos 
seus membros. a procedência da . 
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acusação contra o Presidente da Repú
blica e Ministros de Estado, em crimes 
de responsabilidade isolados ou cone
xos; o inquérito neste caso instaurado 
a pedido de um terço dos Deputados, 
devidamente justificado, será levado a 
efeito por Comissão Especial consti
tuída por 15 membros, mantida a pro
porcionalidade partidária. 

Na Seção "Da responsabilidade do 
Presidente da República", art. 82 
''são crimes de responsabilidade os 
atos ou a omis3ão do Pre.::idente da 
República que atentarem contra a 
Constituição Federal e, especialmente: 
I- a existência da União; 

li - o livre exercício do Poder Le
gislativo, do Poder Judiciário e dos 
poderes constitucionais dos Estados; 

III- o exercício dos direitos políti-
cos individuais e sociais; 

IV- a segurança interna do País; 

V- a probidade na administração; 
VI- a lei orçamentária; e 
VII - o cumprimento das leis e das 

decisões judiciárias. 

Art. 83. O Presidente, depois que a 
Câmara dos Deputados declarar pro
cedente a acusação pelo voto de dois 
terços de seus membros, será subme
tido a julgamento perante o Supremo 
Tribunal Federal, nos crimes comuns, 
ou perante o Senado Federal, nos de 
responsabilidade. 

§ 1.0 Declarada procedente a acusa
ção, o Presidente ficará suspenso de 
suas funções 

§ 2.0 Se, decorrido o prazo de ses
sent:1 dias, o julgamento não estiver 
concluído, será arquivado o processo. 

Na Secão "Dos Ministros de E>tado", 
art. 84 ~ os Ministros de Estado, au
xiliares do Presidente da República, 
serão escolhidos dentre brasileiros 
maiores de vinte e cinco anos e no 
exercício dos direitos políticos. 

Art. 85. Compete ao Ministro de 
Estado, além das atribuições que a 
Constituição e as leis estabelecerem: 

I - exercer a orientação, coordena
ção e supervisão dos órgãos e entida
des da administração federal na área 
de sua competência, e referendar os 
atos e decretos assinados pelo Pre
sidente; 

II - expedir instruções para a exe
cução das leis, decretos e regulamen
tos; 

III - apresentar ao Presidente da 
República relatório anual dos serviços 
realizados no Ministério; e 

IV -praticar os atos pertinentes às 
atribuições que lhe forem outorgadas 
ou delegadas pelo Presidente da Repú
blica. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos 
~V.I:inistros de Estado o que se contém 
na Seção - "Da responsabilidade do 
Presidente da República", não apenas 
em crimes conexos, mas também nos 
crimes isolados, sobretudo os de im
probidade administrativa, que pratica
rem por ato de sua responsabilidade 
direta e exclusiva, sem conexão com os 
do Presidente da República. 

Na Seção "Da responsabilidade do 
Pre~idente da República", são crimes 
de responsabilidade os atos do Pre
sidente que atentarem contra a Cons
tituição Federal e, especialmente: 

I - a existência da União; 

II - o livre exercício do Poder Le
gislativo, do Poder Judiciário e dos 
poder·es constitucionais dos Estados; 

III - o exercício dos direitos polí-
ticos, individuais e sociais; 

IV- a segurança interna do País; 
V- a probidade na administração; 
VI- a lei orçamentária; e 
VII - o cumprimento das leis e das 

decisões judiciárias. 

Parágrafo único. Na apuração dos 
crimes tipificados nesse artigo, a Co
missão Especial de inquérito, consti
tuída nos termos do que se contém na 
Seção da Câmara dos Deputados, apli
cará subsidiariamente as normas pe
nais vigentes, incluídas as do Código 
penal e as do Código de Proce3so Pe
nal, no que couber. 

Cumpre também rever a Seção II -
DJ Supremo Tribunal F1ederal", da 

atual Constituição, para atribuir ao 
Supremo Tribunal Federal o direito 
de processar e julgar originariamen
te os Ministros de Estado em crimes 
comuns e de responsabilidade pratica
dos isoladamente. eliminando-se, as
sim, ressalva contida na alínea b, 
item I, do art. 119 da Constituição 
atual. - Constituinte Farabulini .Jú
nior. 

SUGESTAO N9 4. 797 

Dispõe oobre Polícias Militares. 
Incluam-se no anteprojeto do texto 

constitucional, na parte relativa à 
"União", os seguintes dispositivos: 

"Art. Compete à União: 

Legislar sobre: 
- Organização, efetivos, ins

trução, justiça e garantias das 

Polícias lV.tilitares e condições ge
rais de sua convocação. inclusive 
mobilização. 

Parágrafo único. A competên
cia da União não exclui a dos Es
tados para legislar supleti.vamente 
sobre a matéria, respeitada a lei 
federal." 

.T ustificação 

As Polícias Militares do Brasil são 
distingüidas no exercício do dever, na 
transparência de seus atos, fundamen
tada na hierarquia e na disciplina, na 
lealdade e constância, fiéis às autori
dades legalmente constituídas, defen
soras do federalismo, do legalismo e 
da democracia, mantenedora da lei, da 
paz social e da tranquilidade do povo. 

As Polícias Militares do Brasil são 
guardiãs da ordem e da segurança pú
blica nos Estados e respectivos Muni
cípios. 

Para tornar mais eficiente a ação 
das Polícias Militares é necessário que 
elas sejam mantidas na futura Cons-· 
titniç:ão Federal, qualquer que seja a' 
o;ua denominação futura, mas com 
reais possibilidades de aperfeiçoamen
to estrutural e operacional, através da 
reforma das Constituicões e leis Es-
taduais. · 

As Polícias Militares não são milita
res. Elas têm a denominação "Militar" 
mas não se confundem com as Forças 
Armadas, que são eminentemente "Mi
litares", e muito menos com a organi
zação civil. 

Ainda que pertença ao mesmo tron
co. isto é, a mesma origem das Forcas 
Armadas. e ainda que limikdas em 
suas atividades, modernizaram-se téc
nica e materialmente, voltando-se ex
clusivamente para o policiamento 

Essa transformação, no entanto, não 
significa o desprezo ao parceiro leal, e 
a sua origem, mas apenas a adaptação 
natural a um teatro de operações que 
exige aprimoramento técnico profis
sional do policial e não do militar. 

São errôneas as afirmações de que 
as Polícias Militares estão aquartela
das e despreparadas para as suas fun
ções, vez que elas demonstram total 
desconhecimento de que nos quartéis 
trabalham funcionários civis, concur
sados para exercerem serviços buro
cráticos, enquanto o efetivo total é 
empregado no policiamento durante as 
24 horas do dia, divididos em 3 turnos 
de serviço, sem direito a percepção de 
horas extras ao ultrapassarem os limi
tes da carga/horária. 

A profissionalização, ao invés de mi
litarização, tem exigido das Polícias 
Militares, constante especialização em 
todos os setores de suas atividades 
operacionais. 
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Assim, oficiais altamente especiali
zados desenvolvem estudos, de forma 
permanente neste sentido e que são 
constantemente aplicados por todos os 
policiais fardados, senão vejamos: 

1) bombeiro: 

a) incêndio - exige conhecimen
tos técnicos; 

b) salvamento - exige coragem e 
conhecimentos técnicos; 

2) policiamento florestal e manan
ciais: - exige conhecimentos téc
nicos; 

3) policiamento aéreo - idem; 

4) policiamento ostensivo - idem; 
dada as sofisticações das ações crimi
nosas; 

5 l policiamento motorizado - idem 
etc. 

A presente proposta, conseqüente
mente, reproduz dispositivos da atual 
Constituição Federal, por julgarmos 
que dispõem melhor sobre a matéria 
em questão. 

As considerações que acabamos de 
expender, extraímos de excelente pro
posta que nos foi recentemente enca
minhada pelo "Clube dos Subtenentes 
e Sargentos da Polícia Militar" da Po
lícia Militar/SP. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Farabulini Júnior. 

SUGESTÃO N9 4. 798 

DIREITOS E GARANTIAS 

INDIVIDUAIS 

Art. Ê assegurada aos brasllei-
ros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade dos direitos con
cernentes à vida, à liberdade, à honra, 
à crença, ao trabalho, à segurança, à 
propriedade e à justiça, consagrados 
nos seguintes princípios básicos: 

§ 1. 0 Todos são iguais perante a 
lei. Não haverá contra a pessoa huma
na preconceito, distinção e discrimi
nação de qualquer tipo. 

§ 2.0 A lei não poderá excluir da 
apreciação do Poder Judiciário qual
quer les5.o de direito individual, in
aependentemente de recurso adminis
trativo. A todos é assegurado o acesso 
à jurisdição. Somente nas causas de 
inequívoco valor patrimonial, o ajui
zamento e os recursos ficarão sujeitos 
a cnstas proporcionais. 

§ 3.0 Ninguém será preso senão ·em 
flagrante delito ou, nos casos expres
sos em lei, por ordem escrita e fun-

damentada da autoridade competente. 
A prisão ou detenção de qualquer pes
soa será imediatametne comunicada 
ao juiz competente, que a relaxará se 
não for legal. 

§ 4.0 Não haverá prisão civil por 
dívida, multa ou custas, salvo o caso 
do depositário infiel ou do inadim
plente de obrigação alimentar, na for
ma da lei. Em qualquer hipótese, a 
prisão somente pode ser decretada por 
autoridade judiciária. 

§ 5.0 No.s julgamentos dos crimos 
dolosos contra a vida a competência 
é do júri popular. 

§ ô." Nenhuma •pe11a passará da 
pessoa do condenado. A lei regulará a 
individualização da pena e somente 
retroagirá quando beneficiar o réu. 
Os acusados terão direito a ampla de
fesa, serão presumidos inocentes antes 
de condenados e, quando presos ou de
tidos, serão ouvidos por seus defen
sores e pelo juiz. Ê mantido direito à 
fiança na forma disposta pela lei. 

§ 7.0 Impõe-se a todas as autQrida
des o respeito à integridade física e 
moral do detento e do presidiário. A 
L;i punirá os criD;J.es de tortura e de
terminará o perdimento do cargo de 
quem cometê-los quando em função 
pública. 

§ 8.0 O.s crimes violellltos contra a 
pessoa humana serão punidos com a 
privação da liberdade e seus autores 
não terão direito à anistia, ao indul
to e à liberdade provisória. 

§ 9.0 o processo judicial ;penal e 
civil será contraditório, assegurado 
amplo direito à defesa e à prova, bem 
como aos recursos essenciais ao seu 
exercício, vedado qualquer procedi
mento inquisitório. A polícia é civil e 
auxiliar do Poder Judiciário, podendo 
ter ramos uniformizados para a segu
rança ostensiva. Todo o cidadão tem 
direito à proteção policial. 

§10. Por motivo de crença reli
giosa ou de convicção política ou filo
sófica, ninguém será privado de qual
quer de seus direitos, salvo se o invo
car para ·eximir-se de obrigação legal 
a todos imposta. É plena a liberdade 
de consciência, assegurado aos cren
tes o exercício dos cultos religiosos 
que não contrariem a ordem pública 
e os bons costumes. Todos podem reu
nir-se sem armas, não intervindo a 
autoridade senão para manter a or
dem. A lei determinará os casos de 
comunicação prévia às autoridades e 
a designação, por estas, do local da 
reunião. 

§ 11. Dar-se-á "habeas corpus" 
sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coa-

ção em sua liberdade de locomoção, 
por ilegalidade ou abuso de poder, sal
vo nos casos de transgressões discipli
nares nas forças armadas. Admite-se 
nos tribunais superiores o "habeas 
corpus" originário contra decisões de 
tribunais hi·erarquicamente inferiores 
que confirmem constrangimento ilegal 
ou que sejam originariamente arguídos 
como coatores. 

§ 12. Conceder-se-á mandado de 
segurança para proteger direito líqui
do e certo não amparado por "habeas 
corpus", ou proteger direito provado 
de plano e sob ameaça de lesão irre
;arável, seja qual for a autoridade res
pons:5vel p:::la ilegalidade ou abuso de 
IJOder. 

§ 13. Não será wnoodida a extra
dição de estrangeiro por crtme político 
cu de opinião, ou para execução de 
pena de morte. Em nenhum caso será 
concedida a extradição de brasileiro, 
salvo, quanto ao naturalizado, se o 
·Crime motivador do pedido for anterior 
à naturalização obtida com omissão 
deste fato. 

§ 14. Todo cidadão brasileiro tem 
c1ireito à proteção lícita do Estado 
dentro e fora de suas fronteiras. 

§ 15. Ê inviolável, r•e.ssalvadas ~s 
hipóteses previstas em lei, o sigilo das 
comunicações postal ou de correspon
dê:Jcia direta, telegráfica ou telefô
nica, ou por outro modo qualquer de 
intercomunicação individual, bem 
como dos registros informáticos de da· 
dos pessoais, cuja programação depen
derá de licença prevista em lei. 

§ 16. Toda ;p.essoa pode obter cer
tidões requeridas às repartições admi
nistrativas para a defesa de seus di
reitos e esclarecimento de situações. 
Ê, igualmente, assegurado o direito de 
acesso aos registros informáticos, pú
blicos ou privados, sobre a pessoa in
teres.sa.da, que poderá exigir retifi
cação, complementação ou atualiza
ção de dados. 

§ 17. 1!: assegurado o direito à he
rança e à propriedade privada, con
dicionada esta à função social, que a 
lei definirá determinando os modos 
de aquisição, uso e limites com o obje
tivo de torná-la acessível a todos, de 
fazê-la produzir para o bem comum e 
de inseri-la no desenvolvimento na
cional. 

§ 18. A desapropriação somente s'e 
fará por necessidade ou utilidade pú
blica, mediante indenização prévia e 
justa em dinheiro; ou por interesse 
social, na execução de planos federais 
e corretivos da propriedade agrária, 
mediante títulos da dívida pública, 
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com cláusula de exata correção mone
tária, quando tratar-se de latifúndio. 

§ 19. Esta Constituição ass,egura o 
direito à empresa, à iniciativa privada 
e à economia de mercado, vedada a 
desapropriação de ações de capital. o 
patrimônio de empresas poderá ser 
desapropriado, obedecidos os critérios 
de utilidade pública e interesse so
cial. Em nenhuma hipótese, salvo os 
casos expressos previstos em lei com
plementar, será admitido o monopólio 
e o oligopólio. Não será tolerado o 
abuso do poder econômico. 

§ 20. Não inte·rvirá o Estado na 
economia de mercado e não concor
rerá .com a iniciativa privada, salvo 
nos casos de interesse público de con
trole de crédito, de preços, de moeda 
e câmbio, de acordos, tratados ou con
venções internacionais, observado o 
princ'pio da reserva legal. E nenhum 
tributo será instituído ou aumentado, 
nem cobrado, sem que a lei respectiva 
tenha entrado em vigência, antes do 
exercício financeiro, salvo os emprés
timos compulsórios, as tarifas alfan
degárias e os impostos especialmente 
lançados por motivo de guerra ou ca
lamidade pública. 

§ 21. Ê liv:r.e a manifestação de 
pensamento, de convicção reíigiosa, 
política o<.< filosófica, bem como a pres
tação de informações independente
mente de censura, respondendo cada 
um nos termos da lei pelos abusos que 
cometer e pelas lesões que causar. É 
assegurado o direito de resposta. Não 
serão, porém, toleradas: a propagan
da de guerra, de subversão da ordem 
ou de preconceitos de religião, de raça, 
de sexo ou de classe, e as publicações, 
informações ou exteriorizações con
trárias à moral e aos bons costumes, 
bem como as que atinjam o direito à 
privaticidade em quaisquer circuns
tâncias. 

§ 22. É assegurado o direito a ser 
livre e honestamente informado atra
vés da pluralidade de fontes, proibido 
em conseqüência, o monopólio, esta
tal ou privado, de meios de comuni
cação. A publicação de livros, jornais 
e periódicos não depende de licença 
dos poderes públicos. Na telerradio
difusão, a licença somente poderá ser 
cassada ou revogada por decisão ju
dicial com trânsito em julgado. 

§ 23. Qualquer cidadão será parte 
legítima para propor ação popular que 
vise a anular atos lesivos ao patrimô
nio de entidades públicas. bem como 
para defender a integridade de mo
numentos artísticos ou históricos; a 
conservação do meio ambiente, das 
riquezas naturais, ecológícas ou -pai
sagísticas; ou direito, sem titulartda-

de específica, que interesse à comu
nidade do local onde a lesão se deu 
ou pode se dar. A faculdade de repre
sentação e de petição aos Poderes Pú
blicos, na defesa de direitos ou con
tra abusos da autoridade, é deferida 
a qualquer pessoa. 

§ 24. Em tempos de paz, qualqnE"r 
pessoa poderá entrar com seús bens 
no território nacional, nele perma
necer 'e dele sair, observados os pre
ceitos da lei, que não discrimina'l"á 
pela origem de nacionalidade os in
vestimentos que se fizerem no Br~1L 

§ 25. Todos têm direito ao traba
lho e ao •e-mprego, ao salário suficiente 
para sustentar-se e à sua família, à 
educação, à saúde fíSica e mental e 
a seu .tratamento, à mora:dia, aos 
meios de aquisição de conhecimentos 
em quaisquer níveis, ao lazer e às 
férias, ao pecúlio e à aposentadoria 
isenta de tributos. Na compra da casa 
pró:pria todo cidadão tem o direito de 
não ser submetido a reajustes do pa
gamento de prestações sup·eriores aos 
seus próprios aumentos salariais. 

§ 26. 1!: assegurado o direito auto
ral e à propri-edade intelectual, trans
missíveis ;por herança ou legado, o 
direito à própria imagem, o ,direito 
temporário sobre os inventos indus
triais, !bem como a exclusividade de 
mar•cas de comércio e indústria e a 
exclusividade do nome comercial. 

§ 27. É a:ssgurada a liberdade d") 
associação para fins lícitos e nenhu
ma associação pode ser dissolvida se
não em virtude de decisão judicial 
com trânsito em julgado. 

§ 28. É livre o ex·ercício de qual
quer trabalho, ofício ou profissão, 
observadas as condições de capacida
de que a lei estabelecer. A profissão 
de escritor, jornalista, publicitário e 
outra.s de produção intelectual inde
pendem de capacitação escolar. Esta 
Constituição consagra a inviolabilida
de do sigilo profissional, salvo nos 
casos extremos definidos em lei. 

§ 29. São invioláveis a residência 
e o domicílio de qualquer pessoa, fí
sica ou jurí,dica. Ninguém poderá pe
netra;r neles sem consentimento de 
seu morador ou titular, a não ser em 
,caso de crime ou de desastre e nas 
•condiçõ·es que a lei estabelecer. 

§ 30. Não hay,erá pena de morte, 
de ;prisão perpétua, de banimento e 
de confisco. A lei poderá instituir a 
;pena de morte em casos de guerra 
externa e de perdimento de bens em 
,casos de danos causados ao erário ou 
de 'enriquecimento ilícito no exercí
cio da função ;pública. 

§ 31. Todos têm o direito ao perma
nente aperf<Biçoamento da justiça na 

vida social, de eXIgir a melhoria da 
organização do Estado e de ;participar 
de suas decisões pelas formas pre
vistas em lei, bem como dos benefí
cios de todos os serviços. estatais. 
A escola pública será gratuita em to
dos os níveis e, nos sup·e·riores, so
mente se admitirá seleção pela apti
dão intelectual dos interessados auan
do o número de candidatos for s.upe
rior ao de vagas. 

§ 32. Todos têm direito à vida, o o 
resguardo da honra, dos bens morais 
e patrimoniais, da vida em família ,e 
da privacidade inviolável, à proteção 
estatal contra o crime e a violência, 
a escolher livremente o local .para 
morar e trabalhar, ao conforto ne
cessário e aos bens da tecnologia mo
derna. A miséria e a fome serão !ba
nidas do ter·ritório brasileiro e o ES
tado tem o dever de tomar, sob ·re
gras I·egais, providências para dar 
eficácia a essa nürma constitucional. 

§ 33. A suc·e.ssão de bens de e~
trangeiros situados no Brasil será re
gulada pela lei brasileira, ·em benefí
cio do cônjuge ·e dos filhos brasileiros, 
ou ,residentes no Brasil, sempre que 
lhes não seja mais favorável a lei do 
local por onde se processem os outros 
inventários. 

§ 34. l!: assegurada a gratuic~:-o.r1·· 
ao registro ele na.scimento, de casa
mento e de óbito, bem como à.s res
pectivas certidões. 

§ 35. A 1ei regulará a ;prescrlc;:' J 
aquisitiva pela poss·e útil das terras 
públicas tornadas 'Produtivas pelos 
seus ocupantes sem oposição do poder 
a que pertencem. 

§ 36. A especificação dos r1i··e~tc'3 
e garantias expressos nesta Consti
tuição não •exclui outros direitos e 
garantias decorrentes do regime e dos 
princípios que ela a:dota. 

Justific~ão 

Neste texto somente os dir·eitos in
dividuais foram capitulados com 
grandes inovações sobre os atuais, 
graças à colaboração geral, à.s fontes 
modernas de outros povos e à obser
vação das atuais necessidades bra.si
leiras, sem desprezar um pouco do 
difí·cil exercício da futurologia, ·com
;promisso que todo texto constitucio
nal dev·e assumir. 

Quanto à forma, optou-se pela tra
dicional, isto é, um artigo enuncia
tivo 'e a enumeração dos direitos. em 
p!llrágrafos, concluindo com a decla
·ração de que a especificação não é 
·exaustiva. 

Apenas por mera coincidência re
sultou o articulado em 37 ;parágrafos, 
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número quase igual aos parágrafos 
do artigo 153 da Con.s.tituição vigen
te (36). 

É vardade que, ·em muitos parágra
fos, utilizamos do recurso de agloJ:?.e
rar vários direitos por serem afln.s, 
d:ecorrentes, conexos, compatíveis no 
enunciado. Com isto economizamos 
espaço e buscamos ~vitar um ~úme~o 
muito longo da paragrafos, po1s mui
tas declarações podem, sem prejuízo, 
ser justapostas no mesmo inciso. 

Alguns juristas pref·erem usar do 
estilo suíço ·e americano, isto é, o ar
tigo com vários incisos desdobrados 
pelos assuntos conexos ou conseqüen
tes. 

Cremos, porém, que a tradição for
mal brasileira pode ser conservada 
:para o fácil entendimento do povo; 
c prejuízo algum haverá para os ;pró-
1Jrios direito.s se a instituição deles 
ficar lnm nítida no conteúdo de cada 
parágrafo. 

A leitura do texto a•qui :proposto 
bastará para seu completo entendi
mento, porque ele nos parece auto
explicativo como dev·e ser todo texto 
ds direito constitucional, ·com perdão 
dos doutrinadores e comentaristas 
mais prolixos. 

Apenas por e~emplo observamos: 

1. Quando o texto fala que "não 
haverá discriminação de qualquer 
tipo", cremos desnecessária a casuís
tica restrição das axpressões "de raça, 
de credo, de class.e, de sexo, de con
vicções ;políticas", •e nem a necessi
dade de incluir-se a reivindicação dos 
homossexuais ou de outras que pode
rão surgir no futuro, como de novas 
etnias ou de minorias emergentes no 
processo inr:essante da evolução so
cial. 

2. Quando o texto, ao dispor so
bre a propriedade privada, declaran
do-a condicionada à função social, diz 
que "a lei definirá os modos de aqui
sição, uso e limites" não é mais ne
cessário dizer que disporá sobre a 
aquisição por •estrangeiros. da proprie
dade rural, sobre a integridade e se
gurança nacional, posto que a auto
rizacão constitucional sobre "modos 
de áquisição, uso e limites" é ·ampla e 
suficiente para a legislação ordinária 
e:x:ercer todo o tipo de vigilância com
patível com o interesse nacional e 
social. 

Assim o texto proposto ;por nós. :pro
curou "enxugar" ao máximo os ca
,suísmos suscitados pelos próprios te
mas que, realmente, são muito abran
gentes. Alguns parágrafos parec·em 
não corresponder a esta afirmação, 
posto que .~.§.o longos. Mas •e na ver
dade, estes e.stão agrupando, em ho-

menagem precisamente à síntese, vá
rios direitos, qua deixam de ser enun
ciados em parágrafos autônomos e 
em benefício da economia geral do 
capítulo ou título. 

3. Pode-s·e observar que a não in
tervenção do Estado na ·economia pri
vada e os demais enunciados sobre a 
tese caberiam no capítulo da ordem 
econômica, mas, sem prejuízo disto, 
o dir·eito constitucional moderno aco
lh·e, entr·e os direitos individuais, ga
rantias para o empreendimento que, 
embora sob a forma de empresas, 
reúne as pessoas dos empreendedores, 
trabalhadores e empresários, que de
vem ter s.eus direitos subjetivos tute
lados claramente no elenco das ga
rantias individuais. A sociedade é a 
soma dos indivíduos e na liberdade 
dastes estará a segurança das orga
nizações coletivas que instituírem. 

Brasília, de maio de 1987.- Cons
tituinte Carlos Sant'Anna. 

SUGESTÃO N• 4.799-6 

Acrescente-se ao texto constituctonal o segum
te. 

"Art. Fica prmbtdo qualquer tipo de 
discriminação contra candtdatos a concur
sos púbhcos, federal, estadual e municipal 
em função de raça, sexo, religião, ideologia 
e sobretudo, de idade." 

Justificação 

O mais sagrado dtretto do homem, deve ser 
o de acesso ao trabalho, pois, é daí que ele vive. 
Criar dificuldades para o seu ingresso no serviço 
público sob a alegação da idade é marginalizar 
seu potenctal humano Em qualquer nação civili
zada isto significa atentado a seus direitos. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Paulo Marques. 

SUGESTÃO N• 4.800 

Inclua-se, para integrar o Projeto de Constitui-
ção, o seguinte dispositivo: 

"Art. Os débitos trabalhistas e parafiscais 
de uma empresa, concernentes às obriga
ções com os seus empregados, poderão ser 
transformados em ações ordinárias, nomi
nais a cada trabalhador, desde que haja 
anuência dos mesmos 

Justificação 

As cíclicas crises econômicas que o país tem 
atravessado levou inúmeras empresas a situação 
falimentar. 

As empresas, vendo-se em dificuldades de cai
xa e não podendo deixar de pagar folha de paga
mento, ou aos fornecedores, porque acarretaria 
a paralisação imediata das suas atividades, têm 
optado por deixar de pagar as obrigações traba
lhistas (décimo terceiro mês, aviso prévio, salários, 
etc.), ou os parafiscais (FGTS, INPS, PIS, etc.) 

A grande :naioria dessas empresas podem ser 
recuperadas se esses débttos forem remtdos, in
corporando-se ao capital da empresa, sob a forma 
de ações em nome dos trabalhadores. Assim, de
saparece o débito e o capital da empresa aumenta 
do mesmo valor, no nome de cada trabalhador, 
em função do qual foi criada a dívida. 

O FGTS, PIS e débttos trabalhistas pertencem 
ao trabalhador e, se o mesmo concordar, não 
há por que não transformá-los em capital em 
nome do próprio trabalhador prejudicado, inclu
sive porque esses débitos são praticamente mco
bráveis numa empresa falida. 

Evidentemente, essas ações, além de nominais, 
têm que ser ordmárias, para que o trabalhador 
tenha voz ativa na direção da empresa. 

Com essa medida, evita-se o fechamento da 
empresa, criando-se, ao mesmo tempo, a co-pro
priedade, medida de grande alcance social. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Paulo Marques. 

SUGESTÃO N• 4.801 
Inclua-se no anteprojeto de texto consbtuctonal 

o seguinte dispositivo. 

Art. Ftca reconhecido o diretto de apo-
sentadona à dona de casa, nunca inferior 
a um salário mínimo vigente, pela previdên
cia social. 

Justificação 

Creio ser de imperativa necessidade reconhe
cer a grande responsabtlidade da dona de casa, 
que exerce atividades tão cansativas e desgas
tantes, que supera em desgaste mental outras 
profissões, incorporadas no universo dos bene
fícios da previdência social. No seu trabalho, não 
há horário para começar nem terminar, sem ter 
a mínima garantia de amparo na velhice - Cons
tituinte Paulo Marques. 

SUGESTÃO N• 4.802 
Acrescente-se onde couber o seguinte dispo

sitivo: 

"Art. As empresas de mineração apli-
carão, anualmente, parte dos lucros gerados 
com o aproveitamento dos bens minerais no 
Município em cujo territóno estiver situada 
a mina, em atividades econômicas perma
nentes não relacionadas com a mineração, 
conforme dispuser a lei." 

Justificação 

No que toca ao aproveitamento dos recursos 
minerais da Nação, este deve encerrar um sério 
compromisso social. 

A extração mmeral, por ser necessariamente 
uma atividade passageira, condicionada basica
mente ao tempo de vida útil da mina, deve ser 
cercada de cutdados para que quando se esgote 
o bem mmeral objetivo de exploração, não fiquem 
para a comunidade diretamente ligada à mina 
apenas os buracos e a saudade dos tempos áu
reos da extração. 

É preciso que as tradicionais cidades fantasmas 
que se formam com o fim das minas não mats 
existam. Devemos criar uma economia dinâmica 
e viva em torno das áreas de mineração, que 
possibtlite a manutenção das comunidades locais 
mesmo depois do frrn da atividade extrativa. 


